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Resoluções

RESOLUÇÃO N° 105, de Io DE MARÇO DE 1996

Ratifica o Fundo de

Assistência à Saúde da Câmara

Legislativa de Distrito
Federal - FASCAL

Faço saber que a Câ-ia.- Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 15, inciso II, alinea g do
Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica ratificado o Fundo de Assistência
à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal
- FASCAL.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em
contrário.

Oeputadi

RESOLUÇÃO N° 106, d* Io DE MARÇO DE 1996

Dispõe^ sobre a estrutura
organizacional da Comissão

Permanente de Licitações e
dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 15, inciso II, alinea g do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Brasília, terça-feira, 5 de março de 1996

Art. Io A' Comissão Permanente de
Licitações - CPL - é o órgão colegiado e
executivo, vinculado à Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a quem
compete realizar as licitações de interesse de
todos os órgãos da Câmara Legislativa.

Parágrafo único; A Comissão Permanente
de Licitações é responsável pela habilitação
preliminar e pelo processamento e julgamento
das propostas dos licitantes.

Art. 2° A Comissão Permanente de
Licitações obedece às normas licitatórias
federais e do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Mesa Diretora
regulamentará o processo licitatório no âmbito
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 3o A Comissão Permanente de
Licitações compõe-se de cinco membros
titulares, um membro suplente e um secretário,
nomeados pela Mesa Diretora, com a
concordância de sua maioria.

Art. 4o A estrutura organizacional da
Comissão Permanente de" Licitações compõe-se
de-

I - um cargo de nivel CL 14, ocupado pelo
Presidente da Comissão;

II - quatro cargos de ni^el CL 12,
ocupados pelos demais membros titulares;

III - um cargo de nivei CL 11, ocupado
pelo Secretário da Comissão;

IV - um cargo efetivo de Auxiliar de
Administração, categoria Digitador;

V - um cargo efetivo de Agente de Apoio,
categoria Continuo.

§ Io A Comissão Permanente de
Licitações é dirigida pelo Presidente e, em
suas ausências e impedimentos temporários,
pelo Vice-Presidente escolhido entre seus
membros, ambos nomeados pela Mesa Diretora.

§ 2o Pelo menos três dos cargos de
membro titular e um suplente da comissão serão
ocupados por servidores efetivos do quadro de
pessoal da Câmara Legislativa, devidamente
qualificados.

§ 3o A investidura dos membros da
Comissão Permanente de Licitações não excederá
a um ano, vedada a recondução da totalidade de
seus membros no periodo subseqüente.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

de 1996
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RESOLUÇÃO N° 107, de 1° DE MARÇO DE 1996

Altera a Resolução n° 104, de

1995.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 15, inciso II, alinea g do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1° Os incisos II e III do § Io do art.

Io da Resolução n° 104, de 1995, passam a ter a

seguinte redação:
"Art. Io

§ Io

I -

II - possuir certidão negativa perante a
Justiça Civil e Criminal no âmbito federal e do
Distrito Federal, bem como certidão negativa junto à
Justiça Militar, se ex-policiais militares;

III - possuir 1° grau incompleto;
IV -

VI -

VII -

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em

contrário.

Depul

996

LDOMAGEL^
vPc^sideme

RESOLUÇÃO N° 108, DE Io DE MARÇO DE 1995

Estabelece normas que
disciplinam a concessão
de adicionais de

insalubridade e

periculosidade aos
servidores da Câmara

Legislativa do Distrito
Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
nos termos do art. 15, inciso II, alinea g
do Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1° Ficam estabelecidas as normas

reguladoras para concessão de adicionais de

e periculosidade aos

Câmara Legislativa do

insalubridade

servidores da

Distrito Federal,

Art. 2° Para

entende-se que:

I - atividades e operações insalubres

são aquelas que, por sua natureza,

condições ou métodos de trabalho, expõem os

servidores a riscos ambientais acima dos

efeito desta Resolução,

limites de tolerância fixados por

legislação especifica, em razão da

natureza, intensidade do agente, do tempo

de exposição a seus efeitos;

II - atividades ou operações perigosas

são aquelas* determinadas por lei

especifica, que, por sua natureza ou

métodos de trabalho, implicam riscos de

vida em virtude de contato permanente com

inflamáveis, explosivos, eletricidade ou

radiações ionizantes;

III - adicional de insalubridade é a

indenização financeira paga pela Câmara

Legislativa aos servidores que, no

desempenho das atividades inerentes ao seu
cargo ou função, se submetem a condições
insalubres devidamente caracterizadas e

classificadas;

IV - adicional de periculosidade é a

indenização financeira paga pela Câmara

Legislativa aos servidores que, no
desempenho das atividades inerentes ao seu
cargo ou função, se expõem a agentes e

áreas perigosas, devidamente caracterizadas
e classificadas.

Art 3o O trabalho em condições

insalubres e perigosas será atestado por

pericia realizada pela equipe de Medicina
do Trabalho, ficando a emissão do laudo

final sob a responsabilidade do médico do
trabalho.

Art 4o O cálculo de valores dos

adicionais de insalubridade e

periculosidade, fixado pela pericia
referida no art. 3o, obedece à seguinte

gradação e percentuais:
I - adicional de insalubridade:

a) grau minimo - 5% (cinco por cento);

b) grau médio - 10% (dez por cento);

c) grau máximo - 20% (vinte por cento);

II - adicional de periculosidade - 10%

(dez por cento).

§ Io ». Os percentuais fixados neste

artigo incidem sobre: f/?

I - o vencimento e a gratificação de

atividade legislativa dos cargos referidos;
II - o vencimento e a representação dos

cargos em comissão, se ocupados por
servidores não efetivos.

§ 2° 0 servidor • efetivo que

ocupar cargo em comissão deve optar por uma
alternativa prevista nos incisos I e II do
parágrafo anterior.

Art. 5o Os adicionais previstos nesta

Resolução são concedidos por iniciativa da
administração ou mediante requerimento do
servidor interessado a Diretoria de

Recursos Humanos.

Art. 6° O servidor que faça jus a mais

de um dos adicionais tratados nesta

Resolução deve optar por um deles.
Art. 7o O direito aos adicionais de

insalubridade e periculosidade cessa com a

eliminação das condições ou dos riscos que

J
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deram causa à sua concessão, mediante
pericia técnica comprobatória realizada
pela equipe de Medicina do Trabalho.

Art. 8o Haverá permanente controle da
atividade de servidores em operações ou
locais considerados insalubres ou
perigosos, a cargo da equipe de Medicina do
Trabalho.

§ Io 0: servidores que exercem
atividades previstas no caput deste artigo
devem ser submetidos a exames médicos
periódicos a qada seis meses, a cargo da
equipe de Medicina do Trabalho.

§ 2° A servidora gestante ou
lactante será afastada das operações e
locais previstos neste artigo, exercendo
suas atividades em local salubre e nãq^
perigoso enquanto durar
lactaçào.

Art. 9o Observam-se, no
situações estabelecidas
especifica.

Art. 10. Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, \fdt março tyL 1996

Deputadi

a gestação ou

que

em

couber, as

legislação

RESOLUÇÃO N° 109, Dl Io DE MARÇO DE 1995
••»

Institui normas para
elaboração das folhas
de pagamento e dá
outras providências.

Recursos Humanos outra forma de quitação do
saldo devedor, desde que não supere o número
de parcelas*já estabelecido.

Art. 4o O servidor em débito com a Câmara
Legislativa do Distrito "*Federal, que for
demitido, exonerado ou tiver sua aposentadoria
ou disponibilidade cassada, terá o prazo de
sessenta dias, a contar da publicação do ato,
para quitar o débito.

Parágrafo único. a não quitação do
débito no prazo previsto implica sua
atualização monetária pelo indice oficial, bem
como a remessa, imediata do processo
correspondente à Procuradoria Geral do
Distrito Federal, para inscrição em divida
ativa e para fins de execução judicial.

Art. 5o A soma das consignações, excetuado
o disposto na Resolução n° 48, de 1992, e o
desconto relativo à folha de adiantamento
mensal não excederá a 30% (trinta por cento)
da remuneração.

Parágrafo único. o limite previsto
neste artigo poderá ser elevado para atender
descontos decorrentes de:

I) imposto de renda retido na fonte;
II) seguridade social;
III) pensão alimentícia.

Art. 6o Sem prévia averbação, nenhum
desconto facultativo poderá ser efetuado em
folha de pagamento.

Art. 7o A consignação em folha de
pagamento não implica corresponsabilidade da
Câmara Legislativa do Distrito Federal por
dividas ou compromissos pecuniários contraídos
pelo servidor.

Art. 8o A Mesa Diretora disciplinará os
procedimentos para aplicação do contido nesta
Resolução.

Art. 9°*£sta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se .^as disposições em
contrário, em especial a Resolução n° 76, de
1993.

de |996

RALDO MAGBLA
esidente \

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu» Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 15, inciso II, alinea g do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. Io Ficam instituídas as normas para
elaboração das folhas de pagamento da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2o As folhas de pagamento da Câmara
Legislativa são as seguintes:

I - folha de pagamento do mês;
II - folha de adiantamento mensal;
III - folha suplementar.

Art. 3o As reposições e indenizações de
servidores à Câmara Legislativa do Distrito
Federal serão descontadas em parcelas não
excedentes à décima parte da respectiva
remuneração ou provento, atualizadas
monetariamente pelo indice oficial.

Parágrafo único. Mediante

requerimento, até dois dias úteis antes da
data estabelecida para o fechamento da folha
de pagamento do mês, o servidor ativo, inativo
ou pensionista poderá requerer á Diretoria de

Ata

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2' SESSÃO LEGISLATIVA DA 2» LEGISLATURA

ATA DA 15» (DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM4 DE MARÇO DE 1996
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I - SUMÁRIO

1-ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DE ATAS

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 24, de 1996, do Sr. Governador do Distrito
Federal.* J „
- Projeto de Lei n° 1.192, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.*
- Projeto de Lei n° 1.193, de 1996, de autoria do Deputado
Cláudio Monteiro * .
- Projeto de Lei n° 1.194, de 1996. de autoria do Deputado Peniel
Pschsco *
- Projeto de Lei n° 1.195, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.*
- Projeto de Lei n° 1.196, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.*
- Projeto de Lei n° 1.197, de 1996, de autoria do Deputado
Odilon Aires.*
- Projeto de Lei n° 1.198, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.*
- Projeto de Lei n° 1.199, de 1996, de autoria do Deputado
Miquéias Paz.*
- Projeto de Lei n° 1.201, de 1996, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.*
- Projeto de Lei n° 1.202, de 1996, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.*
- Projeto de Lei n° 1.203, de 1996, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.*
- Projeto de Lei n° 1.204, de 1996. de autoria do Deputado
Benicio Tavares.*
- Projeto de Lei n° 1.205, de 1996, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.*
- Projeto de Lei n° 1.206, de 1996, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.*
- Projeto de Lei n° 1.207, de 1996, de autoria do Deputado
Benicio Tavares.*
- Projeto de Lei n° 1.208, de 1996, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.*
- Projeto de Lei n° 1.209, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.*
- Projeto de Lei n° 1.210, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.*
- Projeto de Lei n° 1.211, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha *
- Projeto de Lei n° 1.212, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.*
- Projeto de Lei n° 1.213, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.*
- Projeto de Lei n° 1.214, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Fstêvão **
- Projeto de Decreto Legislativo n° 47, de 1996, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.*
- Projeto de Resolução n° 39, de 1996, de autoria do Deputado
Daniel Marques e outros.*
- Moção n° 1.226, de 1996. de autoria do Deputado
Manoelzinho.*
- Moção n° 1.227, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
- Moção n° 1.228, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.*
- Moção n° 1.229, de 1996, de autoria do Deputado Marcos
Arruda.* „ _, ..
- Moção n° 1.230, de 1996, de autoria do Deputado Marcos
Arruda.* _, ,,
- Moção n° 1.231, de 1996, de autoria do Deputado Marcos
Arruda.*

- Moção n° 1.232, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.*
- Moção n° 1.233, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.*
- Moção n° 1.234, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.*
- Moção n° 1.235, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure*
- Moção n° 1.236, de 1996, de autoria da Deputada Maninha.
- Moção n° 1.237, de 1996, de autoria da Deputada Maninha.*
- Moção n° 1.238, de 1996, de autoria da Deputada Maninha.*
- Moção n° 1.239, de 1996, de autoria da Deputada Maninha.*
- Moção n° 1.240, de 1996, de autoria do Deputada Maninha.*
- Moção n° 1.241, de 1996. de autoria da Deputada Maninha.*
- Moção n°1.242, de 1996. de autoria da Deputada Maninha.*
- Moção n° 1.243, de 1996, de autoria do Deputado João de
Deus.*
- Moção n° 1.244, de 1996, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus*
- Moção n° 1.245, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar*
- Moção n°1.246, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.*
- Moção n° 1.247, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho.*

- Moção n° 1.248, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.*

- Moção n° 1.249, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.*
- Moção n° 1.250, de 1996. de autoria do Deputado Filippelli.**
- Moção n° 1.251, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.**
- Moção n° 1.252, de 1996, de autoria do Deputado Odilon
Aires.**

- Moção n° 1.253, de 1996, de autoria do Deputado Odilon
Aires.**

- Moção n° 1.254, de 1996, de autoria do Deputado Odilon
Aires.**

- Requerimento n° 661, de 1996, de autoria do Deputado Geraldo
Magela.*
- Requerimento n° 662, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.*

- Requerimento n° 663, de 1996, da bancada do PMDB e
outros.*

- Requerimento n° 664, de 1996, de autoria do Deputado Geraldo
Magela.*
- Requerimento n° 665, de 1996, de autoria do Deputado Geraldo
Magela.*
- Requerimento n° 666, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho e outros.*
- Requerimento n° 667, de 1996, de autoria do Deputado Antônio
José - CAFU.*
- Requerimento n° 668, de 1996. de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho e outros.*
- Requerimento n° 669, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.*
- Requerimento n° 670, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.* •
- Requerimento n° 671, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho e outros.*

- Indicação n° 639, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.*
- Indicação n° 640, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.*
- Indicação n° 641, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.*

* Lidos durante os Comunicados de Parlamentares.
** Lidos após a Ordem do Dia.

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome da bancada do PDT.
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B.
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DEPUTADO XAVIER (sem partido)
DEPUTADA MANINHA, em nome da bancada do PT.
DEPUTADO PENIEL PACHECO (sem partido)
DEPUTADO MANOELZINHO. em nome da bancada do PMDB.
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB)
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PMDB)
DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB)
DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)
DEPUTADO FILIPPELLI (PMDB)
DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU (PT)

3 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação do Requerimento
n° 513, de 1996, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU e
outros.

(2o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação do Requerimento
n° 663, de 1996, de autoria da bancada do PMDB e outros.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

!5 - ENCERRAMENTO

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DE ATAS

- O Deputado Miquéias Paz, no exercício do cargo de
Primeiro Secretário, procede à leitura das Atas das 10a, 11a e 12a
Sessões Ordinárias e das 1a e 2a Sessões Extraordinárias, as
quais são aprovadas sem observações.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados José Edmar, Cláudio Monteiro e
Daniel Marques.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques, João de Deus e
Miquéias Paz.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 9 horas e 31 minutos, compareceram os
seguintes deputados.
Antônio José - CAFU (PT), Benicio Tavares (PMDB), Cláudio
Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB), Edimar Pireneus
(PMDB), Filippelli (PMDB), João de Deus (PDT), Jorge Cauhy
(PMDB), José Edmar (PSDB), Lúcia Carvalho (PT), Luiz Estevão
(PMDB), Maninha (PT), Manoelzinho (PMDB), Marcos Arruda
(PSDB), Miquéias Paz (PC do B), Odilon Aires (PMDB), Peniel
Pacheco (sem partido), Renato Rainha (PL), Wasny de Roure
(PT). Xavier (sem partido).

1 - ABERTURA

O Sr. Deputado Cláudio Monteiro, no exercício da Presidência:

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

MENSAGEM

V 024 /96-GAG Brasília,25 de Fe»*re1ro de 19%.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa augusta Casa
Legislativa, requerendo oregime de urgência previsto no artigo 73 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o projeto de
parcelamento da expansão do Setor de Habitação Coletiva do Setor Sudoeste -
SHCSW, da Região Administrativado Cruzeiro - RA-XI.

A política de desenvolvimento urbano preconizada pelo atual
governo envida todos osesforços no sentido de proceder as ações planejadas para
ocupação das terras do Distrito federal, com o objetivo de possibilitar alternativas
de habitação paraatendimento à classe média

OProjeto de Lei ora encaminhado modifica o parcelamento original,
extinguindo o Lote 1 do Setor de Habitações Coletivas Econômicas Sul - SHCE -
constante da planta registrada em cartório SHCE PR 2/3, redefinindo a área que
passara aabrigar: 24 (vinte e quatro) projeções de habitações coletivas, 06 (seis)
lotes para comércio local, 01 (um) lote para Posto de Abastecimento de
Combustível, 01 (um) lote (de cada quadra) para Ensino do Matemaí ao 1° Grau e
mobiliários urbanos como Caixa Abaixadora de Voltagem (C A.V.), Administração
da Quadra - ADQ e Lojade Revistase Souvenirs - LRS

O projeto de parcelamento proposto localiza-se entre o lote do
Hospital das Forças Armadas - HFA -, a Estrada de Industrias Gráficas - EIG -, o
atual Setor Sudoeste e o Setor de Habitações Coletivas, Áreas Octogonais, com
cerca de 34 ha Encontra-se em Zona de Expansão Urbana - ZUR e pelo Plano de
Zoneamento no Setor Hospitalar Local Sudoeste - SHLSW.

A par de cumprir expressivo papel na implementação da política de
desenvolvimento urbano e de habitação, este novo parcelamento ensejara, de
maneira criativa, a obtenção de importantes recursos para a política de saúde do
Governo do Distrito Federal. Ao invés de manter-se indefinidamente a ociosidade
de um lote criado nos inícios de Brasília para um hospital de grande porte - numa
região hoje já dotada de equipamento dessa natureza -, a transformação ora
proposta permitirá, por meio de Convênio a ser firmado entre a TERRACAP e a
Secretaria de Saúde, a realização de inadiáveis investimentos na rede física
existente de hospitais, centros e postos de saúde, em proveito de todaa população
do Distrito Federal

Pelas razões enunciadas manifesto minha convicção de que esta
iniciativa, porsuaabrangência social, obterá o apoiodessaCasa Legislativa

Aproveito a oportunidadepararenovar protestos de elevada estima e
consideração.

\a^ - ^ ^ •

CRISTOVAM BIARQLE

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado DistritalGERALDO MAGELA
MD Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
Nesta

PROJETO DE LEI Nt /a? r- c , DE 1996

Aprova o projeto de parcelaaento ur

bano da expansão do Setor de Habita

ções Coletivas Sudoeste - SHCSW, na
Região Administrativa do Cruzeiro ,
RA XI e dá outras providências.

.-'.'A 0C DISTRITO FEDERAL decreta:

evade j projeto de parcelamento da ex

r.letivas Sudoeste - SHCSW, na Região

HA XI, consubstanciado no Memorial Des

par.são de Setor de Habitações
Administrativa de Trjzeir: -
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critivo - MDE 21/96, no Projete de Urbanismo Parcelamento - UR3

21/96 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 21/96 e 22/96.

Art. 29 Ficam mantidas para a área de expansão de que

trata a presente iei, as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB,

19/91, 11/89 e 12C/91, vigentes para o Setor Sudoeste.

Art. 3S Fica extinto o lote 1, destinado a Hospital Dis

trital de Setor de Habitações Coletivas Econômicas - SHCE/S, constar

te da planta registrada em Cartório SHCE PR 2/3.

§ l1 Caberá à Companhia imobiliária de Brasilia - TERRACAP

mediante convênio, destinar a Secretaria de Saúde o valor equivalen

te ac loti de que trata o caput deste artigo.

§ 2a Cs recursos mencionados no parágrafo anterior se

rão aplicados em investimentos na rede fisica de hospitais, postos e

centros de saúde.

Art. d! Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção.

Art. 5* Pevcgam-se as disposições em contrario.

DCC »Cios

• Ui . iC»Ç40

1-LOCALIZAÇÃO
SHC SW - Setor da Habtoceet Cotabwot a
CHSW - Ctmro i toiplarar tudoft

CHSW L0MO3. 4 •$

: - PLANTA» Df MMCUAMtWTO

ura 21 rs»

1 • USO PERMnTOO

3a AliWOaOat Mtttt

Centro ot Saúda
- HOtptal

4 • AFASTAMENTOS MilIMO» OtVUOATÓRIOS
5 00 m da dm«a omoeol
3 00 m OM d

( . TAXA MAXKU Ot CONSTRUÇÃO
IAl*a IOUI aOttCOda / OrM 00 ittt) K 100
TmaxO 100% loarn porcento) da atoado tola

7 • PAVIMENTO»
7a NUMERO MÁXIMO 2taoa) oavmortot
70 SUBSCXOrs) Opunha), com oojcoçao mé 100% (cem por cento) oo KHt otstmadort) a
garagem otpouoa a ourrao atnrdado* ot caráter trenatono oetot oua Htagiiranai a correta
tummacoo e «ontaocoo Somanla a ama Haitiana a garagem noo aara cofflpuuoa na Tam

7c Soara a cobertura tora permMa tomoma a construção ot coou» d água t catas da maqumas

NORMAS Dt E MMCa ÇiO , USO E

TNGB— 21/96 SHCSW - Setor da HsbrtaeòH Coletivas Sudoens

CHSW Lotes 3 4 a 5

-COVEDNO DO DISTRITO FEDEU*. L

I • ESTACIONAMENTO E/OU SARASEM
Sara oengatona a rrrctantaçao ot estoca
tuoaoto na proporção ea 01 fuma) vaga para

11. RESIDÊNCIA DE 711 «DO»
Sara parmaoa a eaalonuo da
m2 (souontff t oao matrot

17- ACESSOS

Ot acastot aot lotot dairarso a

1» - DISPOSIÇÕES SERAIS
iSa. Eau NSS 21 / W «comootuo

datara dot knitaa oo tott am tuparfioat arou
ceda 50 m2 (cmQuema por oank» ot troa

> 1.2 3.4 6 7 1 13 17 0 1»

POOCISSOS

OECitTOS

*U|.'CI(«0

1 - LOCALIZAÇÃO

SHÇSWSelorotl _„.
CHSW • Coraro Moapaalar1 mim

CHSW LOM 2

i • PLANTAS DE PARCELAMENTO

ORE 21 r>S

1 - USO PERMmOO

3a AtnrcMOat Inactuaonas dai •» •» C1MOF• Corpoda Dorraema Maur oo DP

- AFASTAMENTOS M»«M0» CXMIOATÓMCS

SOOmaad»
3 00 mdaad

• • TAXA MÁXIMA DECONSTRUÇÃO

iArtatouiarMceaa/áraaOoBlal i 100.
Tma»c- 100% toam poroeraoiea eraaoolaia

7-PAVIMENTO»

7a NUMERO MÁXIMO 2noS) PMnantot

7bSU»*OLOia) CWa»«a).BWocia>acoooi*10im(comowcaolo^
garartornaaeauoi aramaatMrJarJee dacaro». traMono. oaaoa outaaoaguradaa aeorrau
M^^cSESE tmm' ••"••""••«»*»"»•<« «•">»«••• «•Ta-
7c Sobra acooartura aara parmstda aomoma aconstrução dacortai d'aoua acaaotd

NORMA» Dl EDIFICAÇÃO , USO I «ABAR

NGB— 22J96 SHCSW - Setorae Habitações Coletivas Sudoeste
CHSW Lote 2

•"1 tl/M/M

IPDF
— **. m I 1T' —" —•"" -wm*m

SOVtRRO 00 DISTRITO FEDER

Oo aoaoaoo aot >

1» • DISPOSIÇÕES OERAIS
tSa Esta NOS 22/St «ao > 1.2. 3.4. S. 7.1, 13.17 4 1»

Jt
m* ii/m •i.*i/*t
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TtRRACAP

•RASua

GERAL *^* 108-100-107

dCAVA • ) MO • QATA. U-Ol-M «AO. .SOC «QC

Ms> Ia CU1*

PROJETO DE URBANISMO PARCELAMENTO

NU

\

UETeOUHO CENTRAL.'

DECL Wü;

VrWACAO ANUAL;

NG
0

1

1

ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS .

NO !

'

1 Kn.
^

137-1- T-C

COMFttNHlA IMOBILIÁRIA DE BRASLIA - TERRACAP ••

URB - 21/96 »A XI - CRUZE'»0

SHCSW - SETO» D£ HABITAÇÕES COLETIVAS SUOOES"E , ,
SCSw 306 E CLSW BL 31 -n///- "•• -•• :• ..

-"- -••- - ' "~ '-XÇ-\

JRB 134/86 CC/S-CCMITCRIO SUL

URBANIZAÇÃO
. ... - • : ..-. , .....

""•'•••' "••-S, •"- . .f. , •i. ~rft; "-v -%:j-t- -
•••• • -• .• •= .-. ... .• . , . , .

3ROJETO URBANISMO — - PARCELAMENTO
hta planta foi elaborada «aslaoa nos scouintes p»t.

^T—•"••• .—.

«OVEMOS 00 OISTSITO F(OI*AL
S V 0 OlU

NH NO

N«

NENlDIANO CENTRAL 49*
OCCL NA». i 17»

VAOIACAO ANUAL ti»

ARTICULAÇÃO DAI FOLHAI

• "

*

Kril.oOOSSOl "• _ Z)
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URB - 21/96

URB 168/93

URB - 43/89

URB - 01/89

Hâ-XI CRuZÉiHO

SHCSW-SETOB OE HABITAÇÕES COL£TJV« 3UOOESTE
SQSW 103
ClS» Lt Z« i CHSW u tii

3?
SHCSW-SETOR OE HABITAÇÕES COLETIVAS SUDOESTE

ENTPEOUADP.AS 103/104
LOTE-1

SHCSW - SETOR OE MASITACÒES COLETIVAS SUOOESTI
SOSW - 104

nsr^

ruc6«» • T i|0|n', I Batav, S/A *" ...py^-r

URB -147/88 SHCSW- SETOP OE HAÍITACÕES COLETIVAS SUOOESTE
30SW-I04 . CLSW •L.IS.21,23.24.

«^tSr^j—" Tt^Tt-

PROJETO DE URBANISMO - PARCELAMENTO
ESTA PLANTA FOI ELABOPADA BASEADA NAS SEGUINTES PLANTAS

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL

SVO *>**. - NOVACAP *

UERlOiANO CENTRAL 43»

DCCL MAC. !9T«

VARIAÇÃO ANUAL 9,l'w

*> « 1,0006 301

ARTICULAÇÃO 0A3 FOLHAS

• RAWLIA - Pr»

Página 9
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COMPANHIA IMOBILiARlA DE BRASIUA - •tRrUCAP|e--__r:
URB - 21/96

«Bu» */• 'MM U-t

m» - emano
jHCtW-aWOf) Ot HrjrrAÇOES COLETIVAS .
SOB» imOOgoMS OS»*: 2*J7J**1

PROJETO DE URBANISMO - PARCELAMENTO

lr<N0HNO CENTRAL; 48r

OECL MASj 1 »7»

VARMCAO ANUAL: S.f w

1,000*301

ARTICULAÇÃO DA.5 FOLHAS

NM NONO /
^

/
,$

"A\ «rtr ./ /'
.*

^

/ /
i

Págnall
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA OE BRASUA - TERRACAP\*>-

JJ
.rjr. rnjrn • ean» ••. mn~.-

PROJETO DE URBANISMO -

I Ngt

CCCL attj

ARnCULACAO OAii FOLHAS

/ /
>

./ *

1

/ /
,t.

i r
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ÇOMPANHA IMOBILIÁRIA OE BRASUA -TERRACAPJ" ———
iraca». s£'o»> rx -AiiT*c6(j ca.['iv« s^?ocjtt

CHl» LA 1
UR8 - 2V9&

UR8 - 40/95
SHCaW-arroa ot HMittçfiu ctxm»*j kioouti

CCÍ«- SlOTÍ» 1,2,1.4» I
CC«» 4 LOTt I

UR 8—168/93 ^* ^J&^I3*1.W'"1 ,Mcm

URB -92/89

URB - 01/89

URB- 147/88

— ^JLr-^-ortBgy

•tá )U09CfTl. SJTnéi tua

MRBIM OI MMMCUL AOQ
— t ItH»,

iRtuimiUHÁVrjau

«—mphac

--tüc*—-^«ãP^

IHCSW-KTOII « aaAspTACãU COLETIVAS *J33(STt

•«COLA CLMKr-tAMM <X'•**•«».*»
«...•ttTAWafl O* «!,»*#«* OC .pO«»tAt« (LM )

IMCSW - «TO* OC MUTAÇÕES C0LÍTIVA1 tuOOUTt
101» S01.W4, S04 . EOIV K1/M4-CL1* |L
•,HW,U,I*CCJ1U,«

• «•>i^~#S:

PROJETO OE URBANISMO - PARCELAMENTO
tITâ PLANTA 'Oi E.AOORAOA «AIIAOA MA) StaWlITTCl »L,AaTAt

ttCMXAMO CCITOM. 4»*

DCClMAS l»T»

vAAIJtCAO ANUAL ff,l«

.."

•NA*tk.lA • "
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7V1

V

PUtUCAt^C:

«cosmo no CAUTOdio. ...OOOC : OATA:

SHCAO-

A*Twwtmn* xi, dwmnnatM CKUZEno

daa ForçaiAmMai. a EtG-«*sttMa o» \ramrm Grttm o —-
OcaogonM Mogranu da ftapjla

Opnm^êaxmÊuiúoporwmtUmnmOmattmmx 21/*
USOtGAAAWTO NGB 21 « • N0622/M.bamotm P» Pn^ da Urtmmo-

Normas da EoMcaçêo Um t Gabai* - NQB. ratwanvMaos M»
mim a» saúda t para o Corpo da Bornftaaoa

cJaatmado a Postoda LMpam a UiMAcaçio - Pu_ sartoadotadaa a nc
daNGBlMl

i anaro Mhatto do Matama. ao to Qrau. rito fcnn

Pm oamocos dahaetaç*, colais d« S»«>ai^uao>»*. SO«W ap« oaw« do
CLSW. santo adotadoa oo saoanoa aorwaraaa da NGB 11 /» aNOBl20/ti,

O prefo daUrttatwre • PircOanwto è compoaso daPawta Garal m mcm
7<M*a) tottaado StCAD naoacata 11000. cortem» Waoam aMgtaT

13/- 1-1-C

137- 1.1-0
13B-II-Í-B

137- 1-4-A

137- 1-4-8

137- 1-4-C

projwoaG.>omÉtnco PlanméuicuJnjt. Ator^nco-ALT • DrarijganvORN sario

Opraaarao prorato rattca o grojato UR8 - 147/ltaaau raapac»» UDC nooua m
t acrtacra da araa do Sator bom como rnodMca aplanta SHCC PH-2fl ruirada mT
noquadtt raapato aaamnaçfe»w.u daatnaoo * HOSPITAL Dt»TWTAL doSMCC

COMPANHIA IMOBILIÁRIA OE BWASÍUA 'E*»ACAP PTT.
OrTtC »HH

MEMÓRIA L

MDE -21'96
D E S C R I T l V 0

-TXMfc 01/15

SHCSW - Soax oa HaMoç&aa CoMvoa SuUtatt
SOSW 105.305 o 306 . CHSW U 1a 5
CLSW LL2S.27 2So31

MTA: 22/02/ta PHOJIirWg=Sl ^-"fas-EJ ""> --
INSTITUTO OE PI>tÇ1píC<TÕTEWTO8Ip1 EURBANO OO «rOT) rJLirtlHpLtyBr

•T| M HTM WMI«Tl->tie-|
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uva n.1/4

JUSTnCATIVA DO PROJETO

OanOo coiaauoada aoaBronca OtGcnramo nosartloo oa prooaoar açoaa latniftrfaa
a oo Daarto Fooarolt coraurjarondo t "or»«mona ot ora»ira» «aamoavar,

ataa maroa, aTERRACAP propst ouaimanioo oa aaooçot anda
naocoupaoot|un» ao SotorSuarjaala a oua pooarao i
gorai toroo roaatoaaot doocupação Oo aaoaço am» para o.
pncoromanoaoa aaanacao mwh am uorot toco

OaarnaOO I noapaol Ootrlal oo SMCE. panancoraa oo DF para u

QUESTÃO LEGAL
AOroa comcorcada 14 na. oraeoraaanzadaoomouma •iipmaln Oo Sotorot

_jva - ninam- SHCSW. ttua-at amBcal Oo artooo «rlOvB. fWNANAL. ooarrarnbrada
do Munrarao daPanattia t «arvorado aoTorrtrjno ooOaarao Fadarol. am tarrot oaaaproeriaoaa.
ano» oHoaptol Oat Forcat Armatlat MPA at Eolroda InOúalJtot OrofcaoOO

Ea»txal oooau umBMdaatnaoo a Hoapaal comtuparltrja oa 14» SU.37m2|14.»S
na> raraatrodaamcoriono «C«c««aRaooam«imovaatam22(1 jm.ar*nJSPmjlL«*ar,
014014 doadoa Sacratana da Saúda, outnttitoiiütitmtot comt maama aita wtajitiam am

«—~ ^ n çtmtt e, „„„„ pvmandc atuaaontnaçao para dar
A poriaraataraa. orara a araado Hoapaal a a Estrada Contorno do

3C 25C 10C *Ct 50C -

tnsa-aa oa troa qua noo tot oORAo oa |ii.aaai«an a

00 »mO I COr»OaC«3»»XNTE» oo projeto

Conforma o POOT, ancontra-at iccattada
o da Zonaamarto no Sotor Hoapaakv Local

Zona ot Eapanaoo urbana • ZLM a
SHLSW

onartal Qua parrrRa aacoamarao da tnVapo
i viário mamai am aau aracrno.

aiaüaitamaraa. a toanadada oa ftuxo oo

A Araa t «anda» por franco acaaao «lano
com McRdadt Eala ocupação am nada «tarar» o «Barro
ra»manacondo o ooquama da tronado aaourM a nao aar

A araa um waloono«raovlar tom qorjvalada dt camaoa 5%am tau porto mraa
critico a ancorara-ta am Doa» ccodrcoas da cornjorvacto. com atgurajvagatacoo arbusbva.
ancortranoo-st 3S2inaladas. Ootrrouldat arara ai tagurraaa aapooaa Jaearanot IUii.
Poqui -2»u Sucupaa -7S: Cooafta -04u.Aroon-03u; lp« - 0». Copaba - 01 u: &i«Mncu •03u.
VWiatoo- 21u:Carvoara • 12u:jaoM - 0».PauTarra - ST

CRITÉRIO» OCORCUMOAÇAO URRAR*

Oporodo ooocupação do»raa. oanTau-ta tm função daaaqúonâa da1aAvonrda do
atual sotor Sudoaota taoroaando ata com aV» AO1(Coroomo Oa Atoa Oaooorial) aalaoolactln
rxroolarspoBIPOF. prcfalandc-.. 3S,S03Tlta.

AoaSjuMafla 00aaoaço a tua forma oatomanou 0lomanuo doaouodrat raailanriaai i
adtooarcoo dai maamaa. dSoraraa datiuacto aatauma para ai quadraa pirogaaradai. coram
rnoraanoo tuaa <J»«a»lalJCOI Oaottmnn Com bota nat omntaa ncrarmaraa Iraçadaa parao
aator. conforma oVOE147*» .Oaquanaotaoalamanou-a pnorT lamdorajtjoot Poma para oa
prrjpjlaa doSalor Sudoaota aquaoada catodavaaor aatudodo amrotação a iturtotoçai urbana

ta oomoratarapcra a troa imomaoat quadrai,oaflnrndo o quantsjbtoa

DESCRIÇÃO O» PROPOSTA

Aarao«otluoolamcorcaOa39.S na«ia abrigara 2» rjroiaçoaa OaHaoaaçao
CcaaM.4 uaa para comtroro roçai. 1«a para rjoato Oa AOaaaamanto oaComouatival a 2 totot
nattuoonan oaataiaooa a troa da taúda

>òt i,y •• '< i

raOaoMU paaaando oa SatorHoaptalarSuooaala.parao Saloroa Hattaçao Cooana d

O paradourbonlaacoarloudo aara a dltonafcon oat quoaraa laaulou Oatomai 00
torram . aoa cornpoarcoo parrrarju a locaçãodoa otocoautiarrcat» jurao a Ia Ataram 00 Salor a l

coranuraada da u Avonrda, qua por tua «az dar» acaaao aa ocmarcont. a raattancaaa

At ouadrat propoalaa tam araa toorna Oa aprojrarotlarnaraa4» 400 m2 lota Oa oo
para Enam do rraMmal ao1oOrou a rrtxrsanoa uroanot oomoCaoanarram oa voaagam
(C.A.V). aoiiatfJj»» daOuaora-AOO a Loa) oa Ravatot a SouvaranvLRS

O Comorcfo Local, no CLSW 4 uaiaioalo a» Btaa com Jti—Oaa oaoraraaa
Ititmii à\ ragaaraúoa parao Sator. poromaa troai da aataráanamanlpa foramraoftladaapara

atorckmanto ta atnnoadaapropoatat. tando dtnarawnaooa arManrjc-aaa ptuporçao rnínonaot 1
vawulo paracada 35 m2 ot anui da conalniçao daalaiarta a uatatuo.

t como Araa tapa

Aoottcanor atanlo danáamoraa aroorizadps formando
M prav»vtat dt acaaaooo vaicutoa. propwcMnando a
Por outro, otjuna aapaçoa gua nao cMoaram t tor
irauoaaiwiitn futuro. ooiwOaranoo a nacaatrtaoada ofaborar proorarna oarMcmoo oa ocupacOo oo

Na parra oaott da araaOoproioto. >uroo raorárnot aoa aoaaaotdo Hoapaal OaaForcat
Ajrnodaa fot cnaoo o CHSW - Coram HrjapaaOtf Suooaala. onoa aMoraram-aa pravatpa tptaa
daatnadot a tauúa. bam como coirailarnonlormanla. prava-aa uma arooOaPoaloOattooIti tiaiiaii
oa corrtouatival a um na daaonado ao Corpo oa o^rrfoaro UoUr OO V • VfoOP. toocaado ao
IPOF amvoa do OI. n SOSrSS pararwuloçao Oouma CrjrrrpanNa Raafonalda «oorraoqua cobra*a
oroado Cruzaao. Octogonol. Sudoaota.Sator QoMooa o SotortAour urbano. ,

Oa fataaInia1ra1-i oaa quadros, lantitilig a amaio tonado do tiatamal ao Io úvau.
naotorto normot a OOOarto oaltradatnoau oocatumlarja.iirr»«020^ aouanloi»a corK»«to doa
aatudoa am «lanarão para oa «aa aaaarnonoooi para todo o tator tnrlniaai-

Oo pontooa vota doa aapacua forma» gropta-ta manv o rtarxrto dat aovracoaa
parao tator ou traaparartapsaçrai coroava crUrt » Itaall pavant •
oomaroanraoptraa maraar o atualjabarto ou taal ffOB120A31
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a PU. - 111001*2

. ll.at.nsml

• ixa a

• l0.ttt.sgiak.

a. «Tu

ij»r.

Bamçttmm

O art «"aa> oaaoaeor» aa ooorto j» faaao para a aator oanoo rartaNdoaat
na aa quadras enadaa tornarão aa aumaroí 10». 301 a 30» oanaa
T""""-** — TtTr Tir*trrt-nllnansiaiiTitaitala riojnv
abata»Oatroa ot taúda. «o Pano a Lotarama LuMcaçto a oo oo

ao Corpo 00 o^iitksoa tosar oo DP. Mão 1 a ».

COWULTA «OS OROAO PÚBSJCO»

Foramraatsooo»ooraaRotato orolot raaoonaovaai paaa raota da •ora^rnaura.
' T" TT -TlfTTrtm-lii ilr rraiiiRln t timnnaii

ntan«lotd.ar»oíoaltlrtMriioualaComaonl«a Cvjaooormoiovat da Carta
ItMS• 00 da0*f02rM. aCS aoOrmau q*. -aa» tat*l»« «Ma noqaoto ratora a

•ai r,rt* *. ./ it

•togai ganira para aondtitaau » nova troa t tar orana rtog Rtuanaauoa oo

TELEBRASIIA - Poapcou tmotrlt am ivOMl onvaa da CT N M7AAVÍ3».» qao «aom» a
faeaoxaçta doa roaoa atjortroaa na troa apnaaiaairju ot paraat oa oaoaalro.

NOvACAP • roatpaao arroamatnadaam. 22r7J»r»8. otrovot da tnayirauiu n. 323AV qua aaoktraot
ttto anotr toatoam» oom ot ntdoa noRitati ou raoraadaa na orna am ouaaa».

CAESS - ESOOTO - Comutada atravaado OI n l«SV»S-OrrEC/TEPjijuiu»daOM»/a»i
Eirataat «formo no rnoamo a Broroaçon da ato roda. qao aa ancorora
Irtat antofa pago a EIGH^bad» irrautoaa Gioscot a auto traotto da rada
qua d» tittlt o t«FA-f4rapBadaa Forcai A/iraao». am paojuana pana no

oa ara», a CAESS- DtaiaB do Satama dt Eagcto n

l-TRATAaraTMTODOS EFLUENTE» PARA A UtOtWOE DE TRATAMENTO
OISTINTE (ETEB SUU • — • II II laiinii m I n II

do raoooar o voojrna oattona da aogoa». um noto arara»
tona raoaMona para conduza ot tOuaraaa a» a ETB SUL O maamooovarl

irr- T- * V Tt—m -lr»n m Km mm m ataaiai mi
cuao aa rrnpanaçao da RS 2.H0 «00.00 Moa rrrS^oaa.novocarapa t on

2JjWTEofA OE TawTAHENTO - A FTEaVSulp
to aagoaa aauanaa. do ornam «7 M.
WXatPO RECEPTOR •

cargada «abra aa 1M KOASa Com a nouao «o novo amor tau carga
» Pata 1W.S tajra». luparlor cortarãoao» !• KoA*a quoeaatluda

AOUA • RaopotuarMrada anota do O E n H7AYJ-ORSA aa lArwvas na qual
«o anuam raoat da água trrarforonlaa com o roca otaaooa

EMSRATEL - Conautoaa aaaa *wmt. Mamou MAtaÊ em crcatwmtÊOiainnufÊ

OaPHA/SCE
neO.i. ao 17roT/a» qua. no quo de: roaooao aoa

aa ttOMOt Surarouadraa <am prooao) naoi , , _,
om raaçao aoa aapoooa caraaralaicoaaa rrragomurfana oo Pano Paao do

QUADRO DE CAMINHAMENTO DA POLIGONAL
"" '-0006313 ÁREA = 35.5037 ha

PONTOS
COOROtNAOAS lUTMI

8.250.857.2065

.8_.250_.807,7328

8.250.630,9430

8.250.308,2069

8.250.027,7426

8.250.312.5503

8.250.857,2032

185.793.6648

185.717,6862

185.70J,0706

185.219,3415

185.407,4092

186. 158,6957

185.793,6597

OISTtNCIaS
TOROORiPICAS

(•a)

90,609

177.457

579,480

337,470

802,952

655,252

•ZIMUTES

U TM

236» 55' 47"

185» 22' 09"

236» 10' 47"

146» 09' 21"

69! 14' 19"

326» 10' 12"

d

OIlMVaÇttl
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QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS

LOCALIZAÇÃO REFERENCIAS

PLANTA H»

0*1 A
-:m*k-\jhr*

ENDEREÇO
SUPERFÍCIE

(m> 1

DIMENSÕES CONFRONTAÇÕES

USOQUADRA

OU
CONJUNTO

LOTE
BLOCO

FRENTE FUNDO
LATERAL

CHANfRO FRENTE FUNDO
LATERAL

CHANFRO

DIREITA ESQUERDA DIREITA ESQUERDA

105 BI .A 1.920.00 160.00 160,00 12,00 12,00 AP AP AP AP _ HC

BI .B 960.00 80,00 80.00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

BI .C 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

BI .D 960,00 80.00 80,00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

BI .E 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

BI . F 1.920,00 160,00 160.00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

BI .0 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

BI .H 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

BI .1 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 AP AP AP AP
-

HC

Lt.l 2.520,00 70,00 70,00 36,00 36,00 AP AP AP AP
-

A.I.

PJ-1 25,00 5,00 5.00 5.00 5,00 AP AP AP AP - LRS

PJ.2 32,00 8,00 8,00 4,00 4,00 AP AP AP AP
-

ADQ

PJ.3 73,235 7.55 7,55 7.90 7,90 AP AP AP AP CAV

TOTAIS
13 13.210,?.%

1FGCNOA

l.t. - Ult.

BI. - Hloc

E observações Al - Área lnstltuclonc
e CAV.- Cx. Abalx. de Vol

o Pj. - Projeção

1 HC.
t Lua.

AIKJ.

- Habitação Colellva
- Loja ue Revistas e Sojvenls
- Admlnist. Quadra

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS

I0CALIZAÇA0
REFERENCIAS

PLANTA N»

OAT A
--^y4=-

ENDERI

OUADRA
OU

ÇO

lOTE

SUPERFÍCIE

<m' ) FRENTE FUNDO
LATERAL

CHANFRO FRENTE FUNDO
LATERAL

CHANFRO
USO

DIREITA ESOUCROA DIREITA ESOUCROA

305 BI .A 1.440,00 120,00 120,00 12,00 12,00 _ AP AP AP AP - HC

BI ,B 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00
-

AP AP AP AP
-

HC

BI .C 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 -
AP AP AP AP

-
HC

BI .D 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 -
AP AP AP AP

-
HC

BI .E 960,00 80.00 80,00 12.00 12,00 - AP AP AP AP -
HC

Bl.F 960.00 80.00 80,00 12,00 12.00 -
AP AP AP AP,

-
HC

BI .G 1.440,00 120.00 120,00 12.00 12,00 - AP AP AP AP
-

HC

Bl.H 960,00 80,00 80,00 12,00 12,00 -
AP AP AP AP

-

HC

BI .1 960,00 80.00 80,00 12.00 12,00
-

AP AP AP AP
-

HC

Lt.l 2.520,00 70,00 70,00 36,00 36,00 - AP AP AP AP
-

AI

PJ-1 25,00 5,00 5,00 5.00 5,00
-

AP AP AP AP
-

LRS

PJ.2 32,00 8,00 8,00 4,00 4.00
-

AP AP AP AP
-

ADQ

PJ.3 73.235 7,55 7,55 7,90 7,90 AP AP AP AP CAV

TOTAIS
13 12.250.235

lEGCNDA

AI . - Á

ei: - e

E OBSERVA

ffa Inst i

loco
oíe

COES

t nrlonal

LHS.

ADQ

CAV

- Loja de Revista e Souvenlrs
- Admlnist. da Quadra

- Cx. Abalx. de Voltagem 1
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LEGENDA E OBSERVAÇÕES
BI . - Bloco
Lt. - Lote
PI. - Proteção

AI. Arealnstltuclonal
LRS. - Loja Revista e Serviços
ADQ. - Administração da Quadra

CAV. - Cx.Abalx. de Voltagens
COM. - Comercio e Serviços
INS. - Institucional p/saúde

Página 21

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS
IOCALIZAÇAO

ENOEREÇO

QUADRA

OU
CONJUNTO

CLSW

IOTE

BI .26

BI.27

SUPERFÍCIE

<m» )

2.925,00

2.925,00

B1.29I 2.925.00
BI.31 2.925,50

FRENTE

97,50 97,50

97.50 97,50

97.50 97,50

97.50 97,50

DIMENSÕES

REFERENCIAS
PLANTA Nt

PATA

FUNDO
LATERAL

CHANFRO
DIREITA

30,00

30,00

30,00

30,00

ESQUERDA

30.00

30,00

30,001

30,00

FRENTE

1* AV.

1» AV.

M AV.

M AV.

TOTAIS
I1.700. legenda c observações COM. - Comercio e Servlçc

CONFRONTAÇÕES
^É=

FUNDO
LATERAL

CHANFRO
U*0

AP

AP

AP

AP

DIREITA

AP

AP

AP

AP

ESQUERDA

AP

AP

AP

AP

COM

COM

COM

COM.
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LOCALIZAÇÃO

ENDEREÇO

QUADRA
OU

CONJUNTO

CHSW 01

02

03

04

05

05
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QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS

SUPERFÍCIE

d»» I

1.200.00

6.016,00

2.450,00

1.750,00

3.290,00

14 . 706 ,00

FRENTE

60,00

40,00

35,00

25,00

18,80

DIMENSÕES

REFERENCIAS

P1ANTA ••

DOTA

LATERAL

60,00

50,241

35,00

25.00

75.20

OIREITA

20,00

135,20

70.00

70.00

89,894

ESOUCROA

20,00

165,60

70,00

70,00

70,00

FRENTE

AP

AP

AP

AP

AP

CONFRONTAÇÕES

-™\/.a
LATERAL

CHANfRO
OIREITA

AP AP

HSWrLt.HFA|Lts. 3,4e5
Lt. 2

Lt. 2

Lt.2

Lt. 4

Lt. 5

SHLSW,
Lt.HFA

ESQUERDA

AP

AP

AP

Lt.3

Lt.4

UM

PLL

INST

INST

INST

INST

LEGENDA C OBSERVAÇÕES pLL _ post(} de Lavagem e Lubrt f 1cação

INST.- Institucional para Saúde

Projeto de Lei n*-^»*/de 1996

DoSr Deputado MANOEL DEANDKADE
MANOELZINHO

"Dispõe sobre a criação de
balcões de informações aos
usuários na Rodoferrovidria e
Rodoviárias do Distrito
Federal e dá outras
providências."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL decreta:

Art 1'. Ficam criados balcões de informações aus usuários
na Rodoferroviária eRodoviária do Distrito Federal.

Art 2*Caberá as Administrações Regionais disciplinar os
espaços físicos que forem utilizados pelos respectivos balcões de
informações, bem como. designação de pessoal devidamente treinados
parafornecimento deinformações.

Art 3' Esta Lei entra em vigor nadata desuapublicação.

Art4'Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
MEMORIAL OtSCRlT I V O

Btt I, / tt

ALTCAACif» Ot RROJETO

O presente Projeto de Lei i fruto de inúmeras
reivindicações da comunidade do Distrito Federal . onde i muito
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grande o fluxo de passageiros que chegam e saem da Capital da
República. ARodoferroviária. por onde circulam cerca de 10 (dez) mil
pessoas diariamente, éo coração da cidade e pecapor não ter balcões
de informações, dos que por ali circulam, e nunca conseguem uma
informação correta ou mesmo pista sobre achegada de um ônibus que
transporta amigos oufamiliares

Nãohá uma rotina. Apesar de o ônibus ter um horário de
saída, não pode ser previsto o horário de chegada, pelo menos não
oficialmente. Com isto, aspessoasficam esperando muitas horas, sem
qualquer informação.

Nos aeroportos existem as indicações da previsão de
chegada. Ora, porque •este direito do cidadão não é também dado ao
usuário de ônibus?

As companhias recebem as informações, sabem a que
horas, oônibus partiu do local de origem, sehouve quebra na estrada,
enfim, mas apenas os usuários, não têm oacesso àsinformações.

Vale lembrar que tais informações também poderão "
"desafogar"ofluxo na a Rodoferroviária, já que aspessoas não terão
queficarhoras e horas esperando a chegada doveiculo.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos nobres
pares para aprovação do Projeto em Tela.

Sala das Sessões, em de de 1996.

Dep. Manoel de Andrade
Manoelzinho

PROJETO D€ LEI NB /'?3l, .>=£*. /^ <^'6~

OISPÕr. SOBRE A CKIACZO DO PARtiUE
RECREATIVO 00 NÚCLEO SANOEIRANTE

ART. 39 - COMPETt A AOMINISTRACÍO REGIONAL DO NÚCLEO

ban_,e;rantf implantar, administrar

RELKtATIvú.

NANTFR PARQUE

5 lt' - A A0M1NISTRA&Õ0 RiGlO^Au. Dü NÚCL<_0 «ANÜHKA.^TE

En^I^ECESa A 4REA FLORESTAL COM ESPáCIES NATIVAS E

JRr«A-ir~NTA,S L IMPLANTAR*! cSü, AMLn "

RE^kcATiDü .

i>c LÍ-.IER NO PARQUL

ART.49 - ESTA ,_£I tP|TRfl rf. yIG0(( Nfl UAta OA SUA

PüsuICAlSO.

ART..,9 - k.:V0GAM-SF AS DiS.'„SlC5FS :'f CONTíáRIO.

JUSTIFICAC30

O PROJETO QUE OPA APRESENTA10S V.SA ATFNuíS A..S. iO

AMT.bO 3A POPULACSO DA CIDADE SATÍL"E 00 NÚCLEO BANDEIRANTE

-.« i^EC.AL AOS JOVENS, 03 SUAIS RI l..-,MAI, POR ak.IAS ,.),

ESPORTE E ^AZER INEXISTENTES NAQUELA CIDADE.

O LOCAL INDICADO PARA IMi-LANTAtSr, 00 PARQjr «.-"CREAT IV0

00 NÚCLEO BANDEIRANTE i RICO £n PINHEIROS. EUCALIPTOS,

F.-A-.30ISS í GRANDE VARIEDADE „ ARVOR S FRüTÍFvpAS: O QUE

TORNA-A O PARQUE EM UM LUGAR AíR^ZÍVtL NA PWI.C4 DE

•<rc... ALAO E LAZÍR, ALtlM OE IJARA.NTIR A CO.vSERVALSo Of. r.i.ANUE

ÁREA VERDE.

ASSIM StINDO, ACR- MTAMOS GU- O PARS^r KECR-. ATIVO DO

•IÚCLE0 BANDEIRANTE TRARÁ GrANJES riENEFÍCIOS PARA AQU. .A

POPULACHO E CON-í-OS Ljf O APO.O dOS ;iL.£,TRFS C0,_tDAS na'

APRODACSü OESTE PRü-t'0 JE _ÍI.

n-.icfiío' •owtí'ii(o
OEDUTADO DISTRITAL

•'JÍ

Projeto de Lei n°"^ <=^ ' 9 5?<s"

(Do Sr. Deputado PENIEL PACHECO)

Veda, no âmbito do Distrito
Federal, a realizaçio de
eventos que impliquem em atos
de violência contra os animais.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

A CÍKARA LEGISLATIVA DO D1STKIT0 FKUERAL IXXRETA:

ART. 1S - FICA CRIADO O PARQUE RECREATIVO DO NÚCLEO

BANDEIRANTE, EM ArfEA SiTUAUA ENTSE O CRUZAMENTO OA ESTRADA

PARQUE NOCLEO SANOEIRANTE (EPNB-OF »75> E A ESTRADA PARflUE

INDÚSTRIA r AUASTECiMENTO <fPIA-SUL-DF 983), i MARGEM

ESQUERDA 00 CÓRREGO 0ENOMINA0O VICENTE PIRES.

i 1B - CUMPRE AO PODER EXi.CoTIVO f)tl IMITAR A -'OLIGONAl

DO MARQUE RECREATIVO 00 NÚCLEO BANDEIRANTE, RESPEITADA A

rSREA DE PRESERVAÇÃO PFRMANtNTt, CONFORME DEFIN1U0 NO CÓDIGO

FLORESTAL (LEI 4771/65).

ART. 28 - SZO OPJFTIdOS DO PARQUE RECREATIVO 00 NÚC.EO

BANDEIRANTEl

I - PROPICIAR L.AZFR. -SPORT. t RECREAÇÃO FM AMBIENTE

NATURAL, t

II - PWCP0RC10NAK O DESENVOLVIMENTO OE ATIVIDADES

CULTURAIS E EDUCATIVAS SuÊ PERMITAM A C0N8CIENriZAC20 OAS

COMUNIDADES LOCAIS SOBRL CONSl-RVACaO do MCIO AMBIENTE.

r j , , , . Art. 1 - Fica vedado no âmbito do Distrito
hederal a realização de eventos de qualquer natureza queimpliquem em atos
de violência e crueldade contra os animais

c . Parágrafo único - O Governo do Distnto Federal
nca autorizado a promover todos os atos necessários para desapropriação
por interesse social, das áreas que, comprovadamente, forem utilizadas em
caráter permanente ou eventual, para as práticas que contrariam o disposto
neste artigo
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Artigo 2° - O Poder Executivo expedirá normas
reguladoras para a efetiva fiscalização e cumprimento desta Lei. no prazo
de 60 (sessenta) dias.

Art 3 - Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas asdisposições em contrário

JUSTIFICATIVA

Écompetência do Distrito Federal legislar sobre a
conservação da natureza, proteção do meio ambiente e responsabilizar quem
causar danos a este - art. 17da LeiOrgânica do Distrito Federal -LOU1-

Preservar a fauna, a flora e o cercado - art 16 da
LODF, significa dotar o poder público de instrumentos hábeis para viabilizar
sua atuação

O presente projeto tem esse escopo, o de coibir a
violência e crueldade contra os animais no âmbito do Distrito Federal

Essa proposta encerras em seu bojo o fim dos
maus-tratos sofridos por animais em locais como, por exemplo, arenas
destinadas à promoção de touradas Nesses locais o que ocorre, naverdade,
é a inexorável morte dos animais escolhidos para enfrentar o homem sem
nenhuma chance de sobrevivência

Sabe-se que a morte ocorre após um longo
.processo de tortura, onde a atmosfera criada visa dar prazer aos
"espectadores por intermédio do sofrimento lento e gradativo do animal

A propósito, uma revista semanal de grande
circulação vem promovendo votação no sentido de apurar a intenção de seus
leitores quanto a realização de touradas noBrasil.

Vale notar ainda que além da crueldade praticada
nesses locais, observa-se o estímulo ao jogo( por uitermédio de apostas
ilegais), comércio indiscriminado de animais e, finalmente o culto a
violênciacomo meio de diversão

Isso demonstra a preocupação com p tema que.
além doaspecto ecológico, envolve também o aspecto sócio-cultural, pois a
tourada tem muito pouco ou quase nada a ver com nossos costumes e
tradições

Por tudo isto, conclamo os nobres pares a
apoiarem e aprovaremo presente projeto

Saladas Sessões, 28 de fevereiro de 1996

PEMEL PACHECCTN
Deputado Distrital /

PROJETO DE LEI N°'' yfüE 1996
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Prorroga pelo prazo que especifica os

convênios firmados entre os órgãos

integrantes do Complexo Administrativo
do Distrito Federal e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Art. 1° Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 1996, os
convênios celebrados entre a Administração Direta do Distrito

Federal e suas Autarquias, Fundações e Empresas, bem como, os
convênios celebrados entre os órgãos da Administração Indireta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, que contenham
cláusulas que visem a locação de serviços, mediante contratação de
mão-de-obra.

Art. 2o Na execução dos serviços de que tratao artigo anterior
serão mantidos os atuais contratados, que passam a integrar um
quadro suplementar narespectiva empresa contratante.

Art. 3o Este Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O prazode vigência dos atuais contratos de trabalho efetuados
por força dos respectivos Convênios já se transformaram em
contratos por prazo indeterminado, a teor da legislação laborai.

L

Por outro lado, as contratações com vista á proteção do
excepcional interesse público se encontram protegidas no artigo 37,
IX da Constituição Federal e no artigo 232 da Lei n° 8.112/90, no que
respeita à administração direta, restando, apenas, o disciplinameiito
da matéria no âmbito das Empresas do Distrito Federal.

Sem sombra de dúvidas, os aspectos sociais que envolvem as
questões relacionadas com as demissões dos chamados
conveniados, pelas próprias características conjunturaisde Brasília,
assumem proporções de relevante interesse público, dado que ao
contingente de aproximadamente 120 mil desempregados, se
somariam os mais de 8.000 servidores, que atualmente, compõem a
força de trabalho das empresas do Distrito Federal.

É sabido que o direito ao trabalho é assegurado como uma das
necessidades básicas do ser humano, e no Distrito Federal esta
necessidade há que ser suprida pelo Poder Público que é, sem
dívida, o maior empregador.

decreta:

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 1996.

PROJETO DELEI N*"?6,' cfic t? 9-C
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Autoriza o fechamento das áreas

verdes adjacentes ao Setor de
Mansões Taguatlnga, vinculado a
Regüo Administrativa de Samambaia
- RA - XII).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° - As quadras residenciais do Setor de Mansões
Taguatinga, vinculado a Região Administrativa de Samambaia RA -
XII, poderão ser cercadas nas áreas verdes adjacentes as mesmas

Parágrafo único - O cercamento devera abranger todos
os imóveis residenciais do Setor
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Art 2° - O cercamento terá portarias principais que
serão instaladas nas vias onde atualmente se dá o tráfego de
veículos.

§ 1°- Poderão ser instaladas mais de uma portaria para
o trânsito de pedestres.

§ 2° - Em nenhuma hipótese poderá haver restrição ao
acesso de pessoas que utilizam equipamentos públicos existentes no
interior do Setor de Mansões Taguaünga

Art 3o- Caberá á prefeitura ou, na sua falta, a
associação de moradores a administração da área cercada, que
funcionará em regime de condomínio.

Parágrafo único - O Poder Público exercerá
permanente e plena fiscalização na área de que trata esta Lei,
especialmente quanto aos aspectos de segurança pública, podendo!
ainda, realizar as obras de infra-estrutura necessárias.

Art. 4o - O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazode 60 (sessenta dias) contados de sua publicação.

publicação.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art 6o - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A autorização de cercamento das áreas verdes
adjacentes ao Setor de Mansões Taguaünga, antigo Setor de
Mansões Leste, irá beneficiar seus moradores, pois estes vivem
atormentados pela falta de segurança, que coloca em risco iminente
suas vidas e patrimônio.

O fechamento do Setor irá, portanto, minimizar os
problemas de segurança pública existentes no local.

Por outro lado, as áreas verdes nao tem sido
eficientemente cuidadas pelo Poder Público. Com o cercamento, se
dará oportunidade para que os próprios moradores se organizem e,
interagindo com o Poder Público, contribuam para que se reduza a
violência e a criminalidade. Além disso, os bens públicos e privados
poderão ser protegidos dos danos causados pela passagem
indiscriminada de pedestres, pelo vandalismo e pela acumulação de
lixo e entulho.

Crimes como o tráficode drogas, danos ao patrimônio,
furtos no interior de casas e de veículos, seqüestres, roubos,
estupros e contravenções penais, além de outros delitos, poderão ser
evitados com o cercamentodo Setor de Mansões Taguabnga.

Cabe ressaltar que o Setor de Mansões Taguatnga
chamava-se Setor de Mansões Leste e teve sua denominação
alterada pelo Decreto n° 12.217, de 15de fevereiro de 1990, ficando,
entretanto, ligado a Administração Regionalde Samambaia.

Além do mais, o fechamento com grades de quadras
residenciais jáé uma realidade, comoocorre com o SetorOctogorral,
e esta Lei visa legalizar uma situação que trará inúmeros benefícios
aos moradores daquele Setor.

Em vista disso e como não haverá alterações nó
gabarito original das residências, nem mudanças de ruas, apenas o
cercamento, contamos com o apoio dos ilustres colegas para -a
aprovação deste Projeto deLei/ r

Sala di , em 2j

RENATi

Deputado Disl

PROJETO DE LEI N" />"??., <=»U / t> <?G
r1-

(Do Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
informações técnicas nas placas de obras
ou serviços de engenharia contratados pela
Administração Pública do Distrito Federal, e
dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art 1°- Ficaobrigatória a instalação e manutençãode placas
em todas as obras e serviços de engenharia contratados pela Administração
Pública do Distrito Federal direta, indireta, autárquica e fundacional, contendo
informações técnicas, a respeito das mesmas, em local visivel ao público, ao
longo do período de execução.

que trata o art. 1'
Art. 2° - As placas das obras ou serviços de engenharia, de

, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - objeto do contrato;

II - prazos de inicio e conclusão:
III-preço total;

IV - dotação orçamentaria;
V - número da nota de empenho;
VI - razão social do contratado.

Parágrafo único- Aditamentosao contrato original ensejarãoa
apresentação das novas informações, na forma disposta neste artigo.

Art. 3" - Caberá ao contratado o fornecimento e manutenção,
no local da obra ou serviço de engenharia, de placa contendo as informações
relacionadas nos incisos do art. 2°.

Parágrafo único - O contratado procederá a instalação da
placa em até 05 <• -jco) dias úteis, a partir do recebimento da respectiva Ordem
de Serviço.

Ari. 4° - As unidades administrativas farão constar nos

procedimentos licitatórios, as exigências desta Lei. bem como fornecerão
modelo da placa a ser instalada.

publicação
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Ultimamente, temos observado que as placas de obras ou
serviços de engenharia, contratados pelo Governo do Distrito Federal, nâo estão

apresentando sequer as mais básicas informações a respeito dos contratos
firmadosentre a Administração Públicae o licitantevencedor.

A publicidade dos atos administrativos, com caráter
informativo, além de preceito constitucional, é de fundamental importância para
que a população tenha conhecimento, de forma transparente, da gestão da coisa
pública.

A nossa Lei Maior, a Constituição Federal, dispõe:

"Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
publicidade." (grifo nosso).

Isto posto, esperamos a acolhida dos Nobres Pares para
aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, de

J

Deputado ODILON AIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996
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PROJETO DE LEI N° '' ^ DE I ^ c?£~
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre cobrança de IPTU e
TLP em assentamentos e

condomínios.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Os imóveis localizados em loteamentos resultantes de parcelamento

de solo vinculados a programas habitacionais de interesse social ou
localizados em parcelamentos irregulares em zonas urbanas, de expansão
urbana e rural - condomínios, que estiverem ocupados na data de
publicação desta Lei, serão tributados pela alíquota de 0.30% (trinta
centésimos por cento) do valor venal do imóvel para efeitos de cobrança do

Imposto sobre a Propriedade Prediale Territorial Urbana- IPTU.

Art. 2° Os imóveis citados no caput do artigo 1* serão considerados

edrficados para fins de cobrança da Taxa de Limpeza Urbana - TLP.

Art. 3*. Para serem considerados ocupados, os contribuintes deverão

apresentar comprovante de prestação de, ao menos, um serviço público

Art. 4*. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os imóveis localizados nos loteamentos para população de
baixa renda foram distribuídos para atender emergencialmente a um déficit

habitacional critico na camada de baixa renda. Desta forma, as edificações

foram executadas concomitantemente á implantação dos projetos de

parcelamento elaborados pelo Governo.

Em relação aos condomínios irregulares, esses surgiram de

maneira espontânea para atender a demanda reprimida existente na classe

média e sua existência é reconhecida dentro dos processos--de

regulamentação em andamento no Executivo.

O presente Projeto de Lei busca justiça na cobrança de tributos,
pois não é justo que os moradores sejam prejudicados e obrigados a pagar

impostos e taxas majorados pelo fato de não terem suas construções
regularizadas.

Sala das Sessões, em fevereiro de 1996.

j)eprt*cíoFÍFILIPPELLI

Projeto de lein° //'TPjdt 1996

(Do Deputado Miquéias Paz)

Autoriza a construção de cobertura
e fechamento com grades as áreas
frontais aos lotes residenciais do

Setor QNL de Taguannga Norte e
dá outras providencias.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° - O proprietário de lote residencial situado no setor QNL de
Taguannga Norte fica autorizado a cercar, com grades, áreas existentes frontais,
laterais e de fundos, limítrofes ao imóvel.

! Io - A área frontal, a que se refere o "caput" deste artigo, poderá ser
coberta para utilização como garagem ou varanda, vedando-se o seu fechamento
como cômodo fechado do imóvel.

X 2° - As cercas localizadas em frente e nos fundos ao lote nio poderio
ultrapassar a linha demarcatória do passeio público.

K3° - A cerca da área lateral dolote deesquina, nio ultrapassará o limite de
3 (metros) de afastamento do imóvel, respeitando-se o limite da linha demarcatória
do passeiopúblico.

Art. 2° - A utilização da área objeto desta lei fica sujeito ao
acompanhamento e fiscalização dos órgãos competentes do Poder Executivo do
Distrito Federale da Administração Regional de Taguannga.

Art. 3o- Os danosdecorrentes da instalação e reparos de infra-estrutura ou
saneamentobásico, nas benfeitorias das áreasa serem ocupadas,correrão por conta
de seus proprietários.

Art. 4o - Os proprietários ficam sujeitos a implantação de grades emacordo
com especificações a serem definidas pela Secretaria de obras e serviços Públicos -
SOSP

Art.5°- A presente lei entra em vigor nadata de suapublicação

Art 6°- Revogam-se asdisposições em contrário.

Justificação

O presente projeto de Lei visa regular uma situação de fato existente no
Setor QNL de taguannga Norte, que é ocupação das áreas frontais, laterais e de
fundos, limítrofes aos lotes residenciais unifamiliares.

A exemplo do que ocorre em diversas outras áreas residenciais do Distrito
-federal, os moradores de lotes unifamiliares da QNL estio sendo compelidos a
providenciarem uma maior segurança para suas propriedades, dado que o desenho
urbano do setor e das quadras que habitam deixa muito a desejar no tocante aquele
'aspecto.

Além disso, as áreas frontais, laterais e de fundos dos lotes nio sáo objeto
de uma conservação adequada pela Administração Pública, acarretando terrenos
invariavelmente utilizados como depósito de lixo, ou com vegetação em porte além
do razoável.

O aumento dos Índices de criminalidade de uma forma geral tem produzido
um, clima de insegurança â comunidade. É considerável a ocorrência de delitos nas
áreas objeto do projeto, impelindo, por exemplo, um lazer adequado para as
crianças, o que, aliado á falta de equipamentos públicos na região, as tem confinado
ás áreas interiores das residências.

O projeto de Lei propõe o cercamento das áreas, estabelecendo limites e
condições, para que tal nio se dê de forma abusa e descontrolada. Alem de todos os
motivos já apresentados e que justificam plenamente a sua aprovação, ressaltamos o
fato de que sio aproximadamente 1800 (um mil e oitocentas) residências a serem
beneficiadas.

Certo da importância e do conteúdo social do Projeto de lei, solicitamos o
empenho dos nobres parlamentares parasua aprovação.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1996

>J, uSlXLO ~

Deputado Miquéias Paz
PCdoB

PROJETO DE LEI DO DF N-rVo^de 1.996.
AUTOR: DEP. BENICIO TAVARES (PlylDB)

Faculta aos condomínios dos blocos de

apartamentos residenciais da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante - RA VTTI,
a construir cobertura em seus

estacionamentos.

A CâmaraLegislativado DistritoFederal decreta:

Art. P - Fica facultado aos coodorjamiosdos blocos de apartamentos

residenciais, que não. possuam garagem, na Cidade Satélite do Núcleo

Bandeirante - RA VHL, a edificarem coberturas em seus estacionamentos.
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§ 1° - Só poderão ser cobertos os estacionamentos contíguos aos
blocos de apartamentos.

§ 2° - As coberturas não poderio impedir os acessos de veículos de
serviços públicos.

§ 3° - Ficavedada a construção de cômodos de qualquer natureza na
garagem.

Art. T - As áreas a serem cobertas deverão conter no máximo duas

vagas por apartamento, sendo de uso exclusivo dos moradores.

Art. 3° • Se a área do estacionamento assim permitir, poderá alem

das vagas destinadas aos moradores possuir vagas, prioritariamente, para uso

exclusivo:

a) de deficientes, limitada ao máximo de duas

vagas,

b) de visitantes, limitada ao máximo de três vagas,

c) de carros de serviços, limitada ao máximo de

duas vagas.

Art. 4° - As coberturas deverão possuir áreas de circulação,

ventilação e iluminaçãoestabelecidas em Lei.

Art. 5°- As vagas deverão:

a) possuir as medidas estabelecidas em Lei,

b) serem identificadas com o numero do

apartamento ou a que se desunam.

Art. 6° - A construção e conservação das coberturas serão realizadas

as custas do O>ndominio beneficiado.

Art. 7° - A formalização paraa "|*i;t«" da áreaa ser retificaria se

dará através da assinatura de Termo de Ocupação entre o Condomínio

beneficiado e o Poder Executivo, a titulo precário.

§ 1* - A autorização poderá cessar a qualquer tempo, a juízo do

PoderExecutivo, medianterevogaçãodo Termo de Ocupação, sem que assistaao

coodomimo direito a indenização de qualquer espécie, inclusive por benfeitorias

úteis, necessárias e voluntárias.

} 2o- O Poder Executivo deverá cobrar uma taxa anualde ocupação,

correspondente i um décimo da media aritmética dos valores dos IPTU dos

apartamentos multiplicadospelo númerode vagas da garagem.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessário, a

desafetar áreas a serem destinadas â construção das coberturas de que trata este

diploma.

Art. 9*- A AdministraçãoRegional terá o prazo máximo de sessenta

(60) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para nonnatizar os

procedimentos necessários a aprovação dos projetos e expedição do respectivo
alvaráde construção

Art. 10° - A presente lei entra emvigor nadata de sua publicação.

Art. 11"- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem na Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante - RA VTJJ.

diversos blocos de apartamentos que não dispõem de garagem. Tal fato vem

ocasionando aos seus usuários inúmeros inconvenientes tais como a depreciação

do veiculo causado pela constante exposição ás imempéries, acarretando

ferrugem, queimas de pinturas pelo sol, etc, além de aumentar o perigo de furto.

A proposição que temos a satisfação de submeter ao alto descortino

dessa Casa, tem por finalirfaiV atender a este grande pleito da população local.

Estamos, pois, convictos de que nossos ilustres Pares, sempre

atentos aos interesses da valorosa população brasiliense, hão de dar seu

substancioso e irnrjrescindivel respaldo ao presente projeto

Sala das Sessões, Brasília, 26 de Fevereiro de 19%.

/^-'-í> l'
BENICIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

PROJETODE LEI DO DFN°/A<de 1.996.
AUTOR: DEP BENICIO TAVARES (PMDB)

Faculta aos condomínios dos blocos de

apartamentos residenciais da Cidade
Satélite do Cruzeiro - RA XI a construir

cobertura em seus estacionamentos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° - Fica facultado aos condomínios dos blocos de apartamentos

residenciais, que não possuam garagem,na Cidade Satélite do Cruzeiro - RA XI,

a edificarem coberturas em seus estacionamentos.

§ 1° - Só poderão ser cobertos os estacionamentos contíguos aos
blocos de apartamentos.

§ 2° - As coberturas não poderão impedir os acessos de veículos de
serviços públicos.

§ 3° - Ficavedada a construção de cômodos de qualquer natureza na
garagem.

{ 4° - A construção das coberturas só poderão ocorrer após a
aprovaçãodo projeto pelo Instituto do PatrimônioHistórico e Artístico Nacional -
IPHAN.

Art. 2° - As áreas a serem cobertas deverão conter no máximo duas

vagas por apartamento, sendo de uso exclusivo dos moradores.

An. 3° - Se a área do estacionamento assim permitir, poderá alem

das vagas destinadas aos moradores possuir vagas, prioritariamente, para uso

exclusivo:

a) de deficientes, limitada ao máximo de duas

vagas,

b) de visitantes, limitada aomáximo de trêsvagas,

c) de carros de serviços, limitada ao máximo de

duas vagas.

Art. 4o - As coberturas deverão possuir áreas de circulação,

ventilação e Uurnmação estabelecidas em Lei.

Art. 5o- As vagas deverão:

a) possuir as medidas estabelecidas em Lei,

b) serem identificadas com o numero do

apartamento ou a que se destinam.

Art. 6° - A construçãoe conservaçãodas coberturas serãorealizadas

as custas do Coodomimo beneficiado.
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Art. 7° - A formalização para a utilização da área a ser edificada se

dará através da assinatura de Termo de Ocupação entre o Condomínio

beneficiado e o Poder Executivo, a titulo precário.

§ Io - A autorização poderá cessar a qualquer tempo, quando se

verificar abuso ou desrespeito ao dispositivo desta Lei, mediante revogação do

Teimo de Ocupação, sem que assista ao condominio direito a indenização de

qualquer espécie, inclusive por benfeitorias úteis, necessárias e voluntárias.

§ 2o- O Poder Executivo deverá cobrar uma taxa anual de ocupação,

correspondente á um décimo da media aritmética dos valores dos LPTU dos

apartamentos multiplicados pelo número de vagas da garagem.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessário, a

desafetar áreas a serem destinadas á construção das coberturas de que trata este

diploma.

Art. 9° - A Adrninistração Regionalterá o prazo máximo de sessenta

(60) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para normalizar os

procedimentos necessários a aprovação dos projetos e expedição do respectivo

alvará de construção

Art. 10° - A presente leientraem vigorna data de suapublicação.

Art. 11°- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem na Cidade Satélite «tratamento» «Nome» • RA «numero»

diversos blocos de apartamentos que não dispõem de garagem. Tal fato vem

ocasionando aos seus usuários inúmeros inconvenientes tais como a depreciação

do veiculo causado pela constante exposição as intempéries, acarretando

ferrugem, queimas depinturas pelo sol, etc, além deaumentar o perigo de furto.

A proposição quetemos a satisfação de submeter aoalto descortino

dessa Casa, tempor finaiiHarf> atender aestegrande pleito dapopulação local.

Estamos, pois, convictos de que nossos ilustres Pares, sempre

atentos aos interesses da valorosa população brasiliense, hão de dar seu

substancioso e imprescindível respaldo ao presente projeto

Sala das Sessões, Brasília, 26 de Fevereirode 1996.

BENICIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

PROJETO DE LEI DO DF N»/.g»3 de 1 996.

AUTOR: DEP. BENÍCIO TAVARES (PMDB)

Faculta aos condomínios dos blocos de

apartamentos residenciais da Cidade
Satélite do Gama - RA II, a construir
cobertura em seus estacionamentos.

A CâmaraLegislativado DistritoFederal decreta:

Art. 1° - Fica facultado aos condomínios dos blocos de apartamentos

residenciais, que nãopossuam garagem, na Cidade Satélite do Gama - RA II, a

edificarem coberturas em seus estacionamentos.

§ 1" - Só poderão ser cobertos os estacionamentos contíguos aos
blocos de apartamentos.

§ 2°- As coberturas nãopoderão impedir os acessos de veículos de
serviços públicos.

§ 3*- Ficavedadaa construção de cômodosde qualquer natureza na
garagem.

Art. 2* - As áreas a serem cobertas deverão conter no máximo duas

vagasporapartamento, sendode uso exclusivo dos moradores.

Art. 3* - Se a área do estacionamento assim permitir, poderá alem

das vagas destinadas aos moradores possuir vagas, prioritariamente, para uso

exclusivo:

a) de deficientes, limitada ao máximo de duas

vagas,

b) de visitantes, limitada ao máximo de três vagas,

Art. 4° - As coberturas deverão possuir áreas de circulação,

ventilação e iluminação estabelecidas em Lei.

Art. 5° - As vagas deverão:

a) possuir as medidas estabelecidas em Lei,

b) serem identificadas com o numero do

apartamento ou a que se destinam.

Art. 6° - A construção e conservação das coberturas serão realizadas

as custas do Condominio beneficiado.

Art. 7° - A formalização para a irrilÍ7açin da área a ser edificada se

dará através da assinatura de Termo de Ocupação entre o Condominio

beneficiado e o Poder Executivo, a titulo precário.

§ 1° - A autorização poderá cessar a qualquer tempo, quando se

verificar abuso ou desrespeito ao dispositivo desta Lei, mediante revogação do

Termo de Ocupação, sem que assista ao corjdomínio direito a indenização de

qualquer espécie, inclusive por benfeitorias úteis, necessárias e voluntárias.

§ 2° • O Poder Executivo deverá cobrar uma taxa anual de ocupação,

correspondente á um décimo da media aritmética dos valores dos IPTU dos

apartamentos multiplicados pelo número de vagas da garagem.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessário, a

desafetar áreas a serem destinadas á construção das coberturas de que trata este

diploma.

Art. 9° - A Adniimstraçào Regional terá o prazo máximo de sessenta

(60) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para nonnatizar os

procedimentos necessários a aprovação dos projetos e expedição do respectivo

alvará de construção

Art. 10"- A presentelei entraem vigorna datade sua publicação.

Art. 11° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem na Cidade Satélite do Gama - RA II diversos blocos de

apartamentos que não dispõem de garagem. Tal fato vem ocasionando aos seus

usuários inúmeros inconvenientes tais como a depreciação do veiculo causado

pela constante exposição ás intempéries, acarretando ferrugem, queimas de

pinturas pelo sol, etc, além de aumentaro perigode furto.

A proposição que temos a satisfação de submeter ao alto descortino



Brasília, terça-feira, 5de março de1996 Diário da Câmara Legislativa Pagina 29

dessaCasa, tem porfinalidade atender a este grande pleitoda população local.

Estamos, pois, convictos de que nossos ilustres Pares, sempre

atentos aos interesses da valorosa população brasüiense, hão de dar seu

substancioso e iinprescindfvel respaldo ao presenteprojeto

Sala das Sessões, Brasília, 26 de Fevereiro de 1996.

r

BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

PROJETO DE LEI DO DF NVaZoyde 1.996.
AUTOR: DEP. BENICIO TAVARES (PMDB)

Faculta aos condomínios dos blocos de
apartamentos residenciais da Cidade
Satélite de Taguatiaga - RA III, a
construir cobertwa em seus

esteciooamestos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°- Ficafacultado aos condomínios dos blocosde apaitamentos

residenciais, que nãopossuam garagem, na Cidade Satélite de Taguannga - RA

m, a edificarem coberturas em seus estacionamentos.

f 1° - Só poderão ser cobertos os estacionamentos contíguos aos
blocos de apartamentos.

{ 2*- As coberturas não poderãoimpedir os acessos de veículos de
serviços públicos.

§ 3° - Ficavedadaa construção de cômodosde qualquer natureza na
garagem.

Art. 2° - As áreas a serem cobertas deverão conter no máximo duas

vagas por apartamento, sendo de uso exclusivo dos moradores.

Art. 3° • Se a área do estacionamento assim rxrmrtir, poderá alem

das vagas destinadas aos moradores possuir vagas, prioritariamente, para uso

exclusivo:

a) de deficientes, limitada ao máximo de duas

vagas,

b) de visitantes, limitada ao tnáximo de trêsvagas,

c) de carros de serviços, limitada ao máximo de

duas vagas.

Art. 4° - As coberturas deverão possuir áreas de circulação,

ventilaçãoe üuminaçãoestabelecidasem Lei.

Art. 5° - As vagas deverão:

a) possuir as medidas estabelecidas em Lei,

b) serem identificadas com o numero do

apartamento ou a que se destinam.

Art. 6° - A construção e conservação das coberturas serãorealizadas

as custas do Coodomimo beneficiado.

Art. 7° - A formalização para a utilização da área a seredificada se

dará através da assinatura de Termo de Ocupação entre o Coodomínio
beneficiado e o Poder Executivo, atitulo precário.

§ 1* - A autorização poderá cessar a qualquer tempo, quando se

verificar abuso ou desrespeito aodispositivo desu Lei, ""^«rtr revogação do

Termo de Ocupação, sem que assista ao coodomimo direito a «~*«"■*♦?«" de

qualquer espécie, inclusiveporbenfeitorias úteis,necessárias e voluntárias.

{ 2°- O Poder Executivo deverá cobrar uma taxa anual deocupação,

correspondente á um décimo da media aritmética dos valores dos IPTU dos

apartamentos multiplicados pelo número de vagas dagaragem.

Art. 8* - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessário, a

desafetar áreas a serem destinadas á twnstiviçáV) das cobraturas deque n«a este
diploma.

Art.9* • A Adnúnistração Regional terá o prazo ináxnnode sessenta

(60) dias, a contar da data da publicação desu Lei, para nonnatizar os

procedimentos necessários a aprovação dos projetos e expedição do respectivo

alvaráde construção

Art. 10°- A presentelei entraem vigornadatade sua pubhcaçáo

Art. 11°- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem na Cidade Satélite de Taguannga- RA UJ diversos blocos

de apartamentos que não dispõem de garagem. Tal fato vem ocasionando aos

seus usuários inúmeros inconvenientes tais como a depreciação do veiculo

causado pelaconstante exposição ás intempéries, acarretando ferrugem, queimas

de pinturas pelo sol, etc, alémde aumentar o perigode furto.

A proposição que temos a satisfação de submeter ao alto descortino

dessaCasa,tem por finalidadft atendera este grande pleitoda população local.

Estamos, pois, convictos de que nossos ilustres Pares, sempre

atentos aos interesses da valorosa população brasüiense, hão de dar seu

substancioso e unrjrescmdfvel respaldo ao presenteprojeto

Sala das Sessões, Brasília, 26 de Fevereiro de 1996.

r

BENÍCIOTAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

PROJETO DE LEI DO DF triSoSAt 1.996.
AUTOR: DEP. BENÍCIO TAVARES (PMDB)

Faculte aos coademUet dee Uecet de
aparteaseates residenciais da Cidade
Satélite de Sebradiabo - RA V, a coastruir
cebertara tm aeas esUcioaaaientea.

A Câmara Legislativado DistritoFederal decrete:

Art. 1* • Fica facultado aos coodoinínios dosblocos de•fari-~fl<w

residenciais, quenão possuam garagem, naCidade Satélite de Sobradinho • RA-

V, a edificaremcoberturas em seus estacionamentos

{ 1" - Só poderão ser cobertos os estacionamentos contíguos aos
blocos de apartamentos.
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§ 2° - As coberturas não poderão impedir os acessos de veículos de
serviços públicos.

§ 3*- Ficavedadaa construção de cômodosde qualquer natureza na
garagem.

Art. 2° - As áreas a serem cobertas deverão conter no máximo duas

vagasporapartamento, sendode usoexclusivodos moradores.

Art. 3° - Se a área do estacionamento assim permitir, poderá alem

das vagas destinadas aos moradores possuir vagas, prioritariamente, para uso

exclusivo:

a) de deficientes, limitada ao máximo de duas

vagas,

b) de visitantes, limitadaao máximo de três vagas,

c) de carros de serviços, limitada ao máximo de

duas vagas.

Art. 4° - As coberturas deverão possuir áreas de circulação,

ventilação e üuminação estabelecidas em Lei.

Art. 5° - As vagas deverão:

a) possuir as medidas estabelecidas em Lei,

b) serem identificadas com o numero do

apartamento ou a que se destinam.

Art. 6° - A construção e conservação das coberturas serão realizadas

as custas do Coodomimo beneficiado.

Art. 7° - A formalização para a utilização da área a ser edificada se

dará através da assinatura de Termo de Ocupação entre o Condominio

beneficiado e o Poder Executivo, a titulo precário.

S 1° - A autorização poderá cessar a qualquer tempo, quando se

verificar abuso ou desrespeito ao dispositivo desu Lei, mediante revogação do

Termo de Ocupação, sem que assista ao condomínio direito a indenização de

qualquer espécie, inclusive por benfeitorias úteis, necessárias e voluntárias.

5 2° - O Poder Executivo deverá cobrar uma taxa anual de ocupação,

correspondente á um décimo da media aritmética dos valores dos IPTU dos

apartamentos multiplicadospelo númerode vagas da garagem.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessário, a

desafetar áreas a serem destinadas i construção das coberturas de que trate este

diploma.

Art. 9* - A Adnúnistiação Regional terá o prazo máximo de sessenta

(60) dias, a contar da data da publicação desu Lei, para nonnatizar os

procedimentos necessários a aprovação dos projetos e expedição do respectivo

alvará de construção

Art. 10°- A presentelei entraem vigorna datade sua publicação.

Art. 11°- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem na Cidade Satélite de Sobradinho - RA V diversos Mocos

de apartamentos que não dispõem de garagem. Tal fato vem ocasionando aos

seus usuários inúmeros inconvenientes tais como a depreciação do veiculo

causado pela constante exposição ás intempéries,acarretando ferrugem, queimas

de pinturas pelo sol, etc, alémde aumentar o perigo de furto.

A proposição que temos a satisfação de submeterao alto descortino

dessaCasa,tem por finalidade atendera este grande pleitoda população local.

Estamos, pois, convictos de que nossos ilustres Pares, sempre

atentos aos interesses da valorosa população brasüiense, hão de dar seu

substancioso e imprescindível respaldo ao presenteprojeto

Sala das Sessões, Brasília, 26 de Fevereirode 19%.

r

BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

PROJETO DELEIDODF N°/ofefde 1.996.
AUTOR:DEP. BENÍCIOTAVARES (PMDB)

Faculte aos condomínios dos blocos de

apartamentos residenciais da Cidade
Satélite do Guará - RA X, a construir
cobertura em seus estacionamentos.

A CâmaraLegislativado DistritoFederal decrete:

Art. 1° - Fica facultado aos condomínios dos blocos de apartamentos

residenciais, que não possuam garagem, na Cidade Satélite do Guará- RA X, a

edificarem coberturas em seus estacionamentos

} 1° - Só poderão ser cobertos os estacionamentos contíguos aos
blocos de apartamentos.

§ 2° - As coberturas não poderão impedir os acessos de veículos de
serviços públicos.

$ 3° - Ficavedada a construção de cômodos de qualquer natureza na
garagem.

Art. 2* - As áreas a serem cobertas deverão conter no máximo duas

vagas por apartamento, sendo de uso exclusivo dos moradores.

Art. 3° - Se a área do estacionamento assim permitir, poderá alem

das vagas destinadas aos moradores possuir vagas, prioritariamente, para uso

exclusivo:

a) de deficientes, limitada ao máximo de duas

vagas,

b) de visitantes, limitada ao máximo de três vagas,

c) de carros de serviços, limitada ao máximo de

duas vagas.

Art. 4° - As coberturas deverão possuir áreas de circulação,

ventilação e üuminação estabelecidas em Lei.

Art. 5°- As vagas deverão:

a) possuir as medidasestabelecidas em Lei,

b) serem identificadas com o numero do

apartamento ou a que se destinam.

Art.6°- A construção e conservação dascoberturas serão realizadas

as custas do Cotkloniínio beneficiado.

Art. 7° - A formalização para a utilização da área a ser edificada se

dará através da assinatura de Termo de Ocupação entre o Condominio

beneficiado e o Poder Executivo, a titulo precário.
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§ 1° - A autorização poderá cessar a qualquer tempo, quando se

verificar abuso ou desrespeito ao dispositivo deste Lei, mediante revogação do

Termo de Ocupação, sem que assista ao condominio direito a indenização de

qualquerespécie, inclusive por benfeitorias úteis, necessárias e voluntárias.

§ 2° - O PoderExecutivo deverácobraruma taxa anualde ocupação,

correspondente á um décimo da media aritmética dos valores dos IPTU dos

apartamentos multiplicados pelo númerode vagasda garagem.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessário, a

desafetar áreas a serem destinadas à construção das coberturas de que trata este

diploma.

Art. 9° - A AdministraçãoRegional terá o prazo máximo de sessenta

(60) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para nonnatizar os

procedimentos necessários a aprovação dos projetos e expedição do respectivo

alvará de construção

Art. 10°- A presente lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 11° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem na Cidade Satélite do Guará - RA X diversos blocos de

apaitamentos que não dispõem de garagem. Tal fato vem ocasionando aos seus

usuários inúmeros inconvenientes tais como a depreciação do veículo causado

pela constante exposição as intempéries, acarretando ferrugem, queimas de

pinturas pelo sol, etc, além de aumentar o perigo de furto

A proposição que temos a satisfação de submeter ao alto descortino

dessa Casa, tem por finalidadeatender a este grandepleito da população local.

Estamos, pois, convictos de que nossos ilustres Pares, sempre

atentos aos interesses da valorosa população brasüiense, hão de dar seu

substancioso e imprescindível respaldo ao presente projeto

Sala das Sessões, Brasília, 26 de Fevereiro de 1996

Atw' ^> /«v-~*7
BENÍCIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

PROJETO DE LEI DO DF N%&? de 1.996.

AUTOR: DEP. BENÍCIO TAVARES(PMDB)

Faculte aos condomínios dos blocos de
apartamentos residenciais da Cidade
Satélite de Samambaia - RA XII, a
construir cobertura em seus

estacionamentos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decrete:

Art. 1°- Fica facultado aos ccmdominios dos blocos de apartamentos

residenciais, que não possuam garagem, na Cidade Satélite de Samambaia - RA

XII, a edificarem coberturas em seus estacionamentos.

§ 1° - Só poderão ser cobertos os estacionamentos contíguos aos
blocos de apartamentos.

§ 2° - As coberturas não poderão impedir os acessos de veículos de
serviços públicos.

§ 3° - Fica vedada a construção de cômodos de qualquer natureza na
garagem.

Art. 2° - As áreas a serem cobertas deverão conter no máximo duas

vagas por apartamento, sendo de uso exclusivo dos moradores.

Art. 3° - Se a área do estacionamento assim permitir, poderá alem

das vagas destinadas aos moradores possuir vagas, prioritariamente, para uso

exclusivo:

a) de deficientes, Itmiiarfa ao máximo de duas

vagas,

b) de visitantes, limitajrfa ao máximo de três vagas,

c) de carros de serviços, limitada ao máximo de

duas vagas.

Art. 4° - As coberturas deverão possuir áreas de circulação,

ventilação e iluminação estabelecidas em Lei

Art. 5° - As vagas deverão:

a) possuir as medidas estabelecidas em Lei,

b) serem identificadas com o numero do

apartamento ou a que se destinam

Art. 6° - A construção e conservação das coberturas serão realizadas

as custas do Condomínio beneficiado.

Art. 7° - A formalização para a utilização da área a ser edificada se

dará através da assinatura de Termo de Ocupação entre o Condomínio

beneficiado e o Poder Executivo, a titulo precário.

§ 1° - A autorização poderá cessar a qualquer tempo, quando se

verificar abuso ou desrespeito ao dispositivo desta Lei, mediante revogação do

Termo de Ocupação, sem que assista ao condominio direito a indenização de

qualquerespécie, inclusive por benfeitorias úteis, necessárias e voluntárias.

§ 2° - O Poder Executivo deverá cobrar uma taxa anual de ocupação,

correspondente á um décimo da media aritmética dos valores dos LPTU dos

apartamentos multiplicados pelo número de vagas da garagem.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado, quando necessário, a

desafetar áreas a serem destinadas á construção das coberturas de que trata este

diploma.

Alt. 9° - A Administração Regional terá o prazo máximo de sessenta

(60) dias, a conter da data da pubUcação desta Lei, para nonnatizar o*

rjrocedimentos necessários a aprovação dos projetos e expedição do respectivo

alvará de construção

Art. 10° - A presente lei entra em vigor na data de sua pubUcação.

Art. 11° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Existem na Cidade Satélite de Samambaia - RA XII diversos blocos

de apartamentos que não dispõem de garagem. Tal fato vem ocasionando aos

seus usuários inúmeros inconvenientes tais como a depreciação do veículo

causado pela constanteexposição ás intempéries,acarretando ferrugem, queimas

de pinturas pelo sol, etc, alémde aumentar o perigo de furto.

A proposição que temos a satisfaçãode submeter ao alto descortino
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dessa Casa, tem por finalidade atender a este grande pleito da populaçãolocal.

Estamos, pois, convictos de que nossos ilustres Pares, sempre

atentos aos interesses da valorosa população brasüiense, hão de dar seu

substancioso e imprescindível respaldo ao presente projeto

Sala das Sessões, Brasília, 26 de Fevereiro de 19%.

RAXX.

BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

c

PROJETO 06 LEI N» /c2=>^96c*2- ' &**"£"
(Oo Daputedo Jorge Cauhy)

Cria a Região Administrativa da Águas Claras •
RA XX a dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decrete:

Art. 1° Fica criada a Região Administrativa d* Águas Claras -

Art 2° No prazo máximo d* 90 (noventa) dias após a
promulgação deste Lei, o Podar Executivo encaminhará á Câmara Legislativa proa»»
da lei definindo os limites topográficos da nova Região Administrativa s as
necessárias alterações no zoneamento do Distrito Fsdsrai.

§ 1° Os limites topográficos da Região Administrativa de
Águas Claras deverão respeitar os setores cansitários, d* acordocom o disposto no
art 65 d* Lei n° 353, de 18 de novembro de 1992, que aprovou o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT.

§ 2° As definições de uso do solo e as defimiteçóes das zonas
da RegiãoAdministrativa de Águas Clara» seguirãoas detsrtTiiriações do PDOT.

Art 3° Este Lei entra em vigor na date de sua publicação.

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Águas Claras, cidade projetada para abrigar paio menos
160 000 habitantes, hoja é uma realidade. Em franco ciesemoMmento, com um ritmo
acelerado de obras. Águas Claras é a principal alternativa de moradia para a classe
media breiiliense. Com a condusáo próximadas obras do Metro, Águas Claras sem
dúvida se tomará em um dos maiores centros urbanos do Distrito Federai Portanto,
se fez necessário dotar aquela área de mecanismos administrativos capazes de
possibüiter a evolução de região em padrões adequados.

Atualmente,a poügonai de Águas Claras está sob a jurisdição
da cidade-satétte de Taguatjnga. Vale destacar, contudo, que a Administração
Regional de Taguaonga há muito se defronta com sérios rxoblemas, decorrentes do

fato de ser a maior ddade-satélite do DistritoFederal. Não é preciso ressaltar que tais
problemas se agravarão, caso Águas Claras, na realidade uma nova cidade do
Distrito Federal, fique subordinada á a<fcninistração de Taguaonga.

Em nossa opinião, a motvx forma de se evitar que Águas
Claras venha a ser um problema dos mais sérios para a Adrrtinistraçaode Taguannga
é criar-se imediatamente a respectiva Região Administrativa, conforme estabeleces
proposição que ora apresentamos.

Do ponto de viste legal, a proposição está prenameritB
amparada pelo disposto na Constituição Federal a na Lei Orgânica do Distrito
Federal Com as competências legislativas atribuídas ao Distrito Federal (art 32, §-%*,
da Constituição Federal), cabe "promover, no que couber, adequado ordenamento
territorial, mediante planejamentoa controlado uso, do parcalamentoa da ocupação
do solo urbano' (art 30, Vlll.de CF). Fora isso, a criação de Região ArMnjstrattva
encontra respaldo no art 30, inciso I, da Constituição Federal, que dá competencã
ao Distrito Federal para legislar sobre assuntos de interesse local.

Além disso, nos termos do art 58, inciso X, da Lei Orgânica oo
Distrito Federal, cabe á Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, a "Moção,
incorporação, fusão a desmembramento de Reguei AdMnrStraovas*.

Trata-se de proposição de alto cunho social e, dessa forma,
conclamo os nobres parlamentares dessa Casa para sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, de 1996.

DEPUT,

PROJETO DE LEI N°

(Do Deputado Xavier)

/£*><?, oZ*_ / 9-PC

Acrescenta parágrafo ao art 1o da
Lei n° 955, de 21 de novembro de
1995.

A Câmara Legislativa do Oistnto Federal decreta:

Art 1o Acrescente-se o seguinte & 2° ao art 1o da Lei n° 955 de 21 de
novembro de 1995, transformando-se o parágrafo único em 4 1o

•Art 1o

&1°

& 2o Os trabalhadores contratados através de convênios para
realização de serviço de limpeza urbana no Distnto Federal,
receberão, além dos salános devidos, os mesmos benefícios a
titulo de Vale-Transporte e Auxilio-Alimentaçâo ou Refeição que
são concedidos aos servidores do SLU/DF.'

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

Esta proposta é fruto de reivindicação dos trabalhadores
contratados através de convênio pelo Serviço de Limpeza Urbana do
Distnto Federal, os quais sentem-se discriminados pelo órgão pelo fato de
efetuarem os mesmos serviços que sâo realizados por seus servidores, e
não têm direito a benefícios básico de todo trabalhador que é o vale-
transporte e o auxílio alimentação.

Considerando dispositivos constitucionais de que todos são
iguais perante a lei, pnncipalmente quanto aos aspectos de isonomia
social, esperamos ver a presente aprovada pelos nobres pares.

Sala das sessões. / /

O7 P
putado Xavier

LEI N' 955 DE 21 DE Noventa, DE 1995

Dispõe sobre a prestação de serviço de limpeza
urbana no Distrito Federal e dá outras
providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a Cimira Legislativa do Dislnlo
Federa] decretae eu sancionoa seguinte Lei

ArL Ia - O Serviço de limpeza urbana no Distrito Federal, de cariler essencial, será exercido pelo
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federa] - SLU/DF e, de forma complementar, mediante
convênios
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Parágrafoúnico - Os convênios a seremfumados, na forma desta Lei, serio efetuadosexclusivamente
com associações e com sindicatos de trabalhadores de baixa renda

Art 2* - A execuçio dos serviços prestados, na forma do artigo anterior, quando executados por
entidades conveniadas. esiariosujeitos á supervisio, fiscalização e controle do SLU/DF
An. y - EstaLeientra em vigornadatade suapublicação
ArL 4*- Ficam revogadas asdisposições em contráno

Brasília, 21 de ttoiranbro de 1995

107*da República e 36*de Brasília

CRISTOVAM BtARQUE

PROJETO DE LEI 'l&lq cSU- ' ?"*>€~'
(Da Senhora Deputada Maria josé-MANINHA)

Proíbe o porte de armas defogo por
policiais militares em manifestações
públicase dá outrasprovidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica proibido o porte de armas de fogo por policiais
militares, no exercício da função policial, em manifestações públicas de
caráter reinvindicativo,sindical, políticoou similar.

Parágrafo Único: Oporte de tais armas será permitido apenas para os
oficiais, em casode comprovada necessidade.

Art. 2° - Todos os policiais militares, no exercício da função em
manifestações públicas, deverão portar de modo visível a tarjeta de
identificação de seu nome e posto, sob pena de incorrer em infração
disciplinar.

Art. 3°- Esta leientra emvigor nadata de sua pubUcação.

Art. 4o- Revogan-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

E de triste e sombria lembrança a participação de órgãos ligados à
repressão em manifestações populares. São diversos os exemplos de abusos
de poder, de violência e de simulação como o denominado "bademaço" e
outrastantasmanifestaçõespúblicas.

O desenvolvimento da democracia brasileira foi mostrando à própria
polícia que as manifestações públicas de natureza reinvindicauva, política,
sindical ou assemelhadas não são atos de guerra. Há uma cultura
desenvolvida pelo povo há décadas de não usar armas de fogo em
manifestações deste tipo. O exercício da atividade policial, em
contrapartida, deve se adaptar a isso.

Não se justifica, com o advento da democracia e sob a égide de um
governo democrático e popular, o porte dearmas de fogo pela policia nestas
ocasiões. Ele só cria riscos de terminar em tragédia aquilo que seria um
conflito social, passível de ser resolvido por negociação. Se, em casos
excepcionais, os oficiais no comando necessitarem de portar arma de fogo
para umareserva de segurança para os policiais, poderão fazê-lo.

Justifica-se, sim, o uso de instrumentos outros de defesa da polícia,
usados pelas polícias do mundo inteiro e nos quais este projeto de lei não
interfere.

A identificação dos policiais também é necessária, para apurar
eventuais responsabilidades por excessos noexercício da função. Ele já fez
parte dos regulamentos internos da Policia Militar, todavia, devem ser
usados de forma quese possa identificar com facilidade o agente.

Confiamos, portanto, tendo emvista ajusteza do pleito, noapoio dos
ilustres pares naaprovação do presente projeto de lei.

Sala das sessões, em

Deputada Marte Josr~"MÃ>«NHA

PROJETO DE LEI N" /£ I /. <=^ / 9 9>£~
(Da Senhora Deputada MariaJosé- MANINHA)

Autoriza o Poder Executivo a estender os
direitos assegurados pela n'427, de 07 de abril
de 1993, aos ocupantes de cargo de nível
básico, na especialidade de telefonia, aos
profissionais da Entidades Fundacionais não
enquadrados nesta especialidade, que desde a
data de sua promulgação estavam no exercício
das atribuições destacategoriafuncional

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a estender aos servidores das
Entidades Fundacionais do Distrito Federal que, nadata da promulgação da Lei
n° 427, de 07 de abril de 1993, estavam no efetivo exercício das atribuições do
cargo de nível básico, especialidade de telefonia, e que não estavam
enquadrados como tal, todos osdireitos assegurados pelo artigo 5° daquela lei

Parágrafo Único Os dinitos enumerados na Lei n° 427, de 07 de abril de
1993, serão estendidos, a partir dapromulgação desta lei, a todos os servidores
que comprovem estar no exercício das atribuições do cargo de telefonista há
pelo menos 02 (dois) anos.

Art. 2o Os efeitos desta Lei incidem igualmente sobre os proventos de
aposentadoria e sobre as pensões decorrentes do falecimento dos servidores
que se enquadravamnos requisitos elencados no art. Iodesta Lei.

Art.3oEsta lei entra emvigor nadata de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

A Lei n" 1010, de 11 de janeiro de 1996, aprovada pela Câmara

Legislativa e sancionada pelo Sr Governador do Distrito Federal, na data

mencionada, autorizou o Poder Executivo aestender os benefícios assegurados
pela Lei 427, de 07 de abril de 1993, aos ocupantes de cargos de nível básico,
especialidade de telefonia, nos mesmos termos do projeto de lei ora proposto,
aos profissionais da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal.

Após a sanção desta lei constatou-se que, nas Entidades

Fundacionais, também havia servidores na mesma situação daqueles da
Administração Direta e Indireta, ou seja, quando da promulgação da Lei n"
427/93, estavam no efetivo exercício das atribuições do cargo de telefonista,
todavia, por não estarem enquadrados como tal, deixaram de usufruir dos
benefícios concedidos porela.

Ante o exposto, pugnamos pelo apoio dos Dustres Pares na
aprovação do presente Projeto de Lei, para que se estenda também aos
servidores das Entidades Fundacionais os benefícios concedidos pela Lei
427/93, preservando-se assim o Princípio Consntuicional da Isonomia.

Sala das Sessões,

Maria José Cone

Deputada

de de 1996.
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PROJETO DE LEI N* / &'£ , DE 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

Faculta, para fins comerciais, a
utilização de lotes localizados oo
Setor QNG de Taguatinga e, dá
outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA IX) DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1° Fica facultada a utilização, para fins comerciais,
dos lotes pares localizados nas QNG 8, 24 e 36, e dos lotes ímpares
localizados nas QNG 23 e 37 de Taguatinga, que dão fundos para a
Via Estrutural, EPCL 095.

Io Os lotes de que trata este artigo, deverão atender aos
requisitos técnicos-jurídico-urbanísticos, sobretudo os referentes ao
sistema viário, à infra-estrutura, à saúde, à segurança e outros
necessários ao funcionamento adequado de atividades comerciais.

2° A extenção de uso a que se refere o art. Io, não deverá
implicar em acréscimo nas taxas de ocupação, uso e edificação
vigentes para os lotes.

Art. 2oA utilização do lote por qualquer tipo de atividade
comercial terá que ser aprovado por dois terços dos moradores do
Conjunto correspondente.

§1° A autorização será concedida pela Administração
Regional, mediante processo iniciado com as assinaturas dos
moradores a que se refere este artigo.

§ 2° O processo terá inicio com a reivindicação do
proprietário do lote, acompanhada do abaixo-assinado nos termos
do parágrafo primeiro, que será entregue ao órgão do Governo do
Distrito Federal responsável para elaborar os estudos.

Art. 3o Caso o comércio não esteja atendendo ao
interesse, os moradores poderão manifestar-se para sua desativação
ou para mudança de ramo, na forma do art. 2o;

Parágrafo único. Em caso de aprovação de desativação
ou mudança de ramo, o responsável pelo comércio terá um prazo de
90 (noventa) dias para as necessárias adequações.

Art. 4o Fica terminantemente proibida a autorização para
comércio de bebida alcóolica em mesas ou balcão, jogos eletrônicos
e fliperamas, sinucas e bilhares.

Parágrafo único. A infração a este dispositivo, implica
imediata revogação da autorização para o funcionamento comercial.
Nova autorização só poderá ser pleiteada após 12 (doze) meses da
revogação e atendendo às exigências previstas no art. 2°.

Art. 5° O Poder Executivo promoverá a construção de
uma via de servidão, auxiliar à EPCL 09, para acesso aos conjuntos
das quadras constantes desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto tem por objetivo atender a
comunidade local e a população que se utiliza da Via Estrutural

(DF-095) EPCL, tendo em vista que se trata de uma pista
extremamente movimentada e carente de oferta de serviços.

Com a permissão para abertura de atividades comerciais
nos lotes voltados para a EPCL, haverá uma maior oferta de
serviços, aumento da arrecadação fiscal e do número de empregos,
gerando uma atividade de auto-sustentaçâo para muitas famílias,
além deproporcionar aos usuários da rodovia, alternativas como por
exemplo: PADARIA, MERCEARIA, FARMÁCIA, OFICINAS etc.

Diante do exposto submeto aos nobres colegas o presente
projeto de lei, contando com o apoio de todos para sua aprovação,
tendo em vista o seu amplo alcance social.

decreta:

Saia das Sessões, em de março de 1996.

DeputadoDistritalJOSÉ EDMAR<PSDB

PROJETO DE LEI N° /^/3,,#W6
(Do Sr.Deputado RENATO RAINHA)

Determina ao Poder Executivo a

divulgação de mensagens que
alertem contra o uso de drogas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1o- Fica o poder Executivo do Distrito Federa!
obrigado divulgar nos órgãos de comunicação, em caráter perrrranente,
mensagens que alertem a população, em especial os jovens, sobre os
perigos reais e legais das drogas.

principais:

Parágrafo único - A divulgação deve ter como objetivos

I - fazer conhecer e compreender, em bases científicas,
o que é droga, seu uso e as perigosas consequuências,

II - desenvolver no indivíduo a capacidade de resisitr às
pressões externas para o uso das drogas;

III - convencer da necessidade de participação individua!
e comunitária em programas destinados a reduzir a busca de drogas.

Art. 2* - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Poder
Executivo para sua área de comunicação social, suplementadas, se
necessário.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

pubUcação.
Art. 4o • Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art.5*- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O uso de drogas por crianças e adolescentes a cada dia
aumenta, fato que preocupa a todos nós, haja vista que contamina,
destrói e mata a nossa futura força laborativa.

Devemos alertar nossos jovens, mas muito poucc se
pode conseguir através de proibições drásticas, alertas violentes e
dramáticas ameaças. O jovem é, por sua própria natureza, curioso e
contestador, e as medidas exageradas de prevenção só tendem a
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exacerbar o seu comportamento em relação ao uso de drogas Eles
necessitam de informações calmamente oferecidas, sinceras e
cientificas, sobre os perigos reais e legais relacionados com o uso de
várias drogas às quais podem ter acesso.

É necessário estabelecer um elo de comunicação
honesto, científico e sincero, pois a prevenção é a melhor forma de
evitar o uso indevido de substâncias entorpecentes. Neste sentido, è
imperioso que medidas preventivas contra este mal sejam tomadas peto
Governo do Distrito Federal, urgentemente.

O Relatório Anual da Junta Internacional de Controle de
Drogas- INCB -1995, emitido em 28 de fevereiro de 1996,alertaque:

"a maconha continua a ser cultivada na América de Sul,
especialmente no Brasil e na Colômbia";

"a Junta aprecia o fato de que no Brasil, os
medicamentos anti-obesidade contende substâncias anoréticas da
ordem das anfetaminas foram retidadas do mercado em 1994;
entretanto, a prescrição em larga escala e a utilização de componentes
anfetaminicos como produtos mono-componentes, estão em contraste
com as práticas médicas da maioria dos países do mundo";

"O Brasil não tem controlado a produção e o consumo oe
narcóticos e substâncias psicotrôpicas Em agosto de 1995 uma
missão conjunta da Junta e do UNDCP visitou o Brasil a fim de assistir
as autoridades nacionais competentes no desenvolvimento de uma
nova legislação de controle de drogas AJunta recomenda aogoverno
brasileiro que considere a adoção da nova legislação como um assunto
de alta priondade";

"O relatório reconhece o fato de que grupos ooderosos
do tráfico e seus financiadores podem exercer grande influencia sobre
políticos, o sistema judiciário, os meios decomunicação e muitos outros
setores da sociedade, impondo, assim, suas propnas leis, inclusive a
"compra da opinião pública" do país"

O Brasil precisa mudar O Distrito Federal precisa mudar
Por isso e por ser totalmente contra a liberação do uso de drogas
como pleiteia um insano deputado federal, pois assim estar-se-a
colaborando mais ainda para a destruição da nossa juventude e
estimulando o tráfico e a conseqüente lavagem de dinheiro Para evitar
coisas desse tipo, tenho dedicado parte da minr» vida proferindo
palestras, realizando estudos e pesquisas sobre os meios deprevenir e
reprimir o uso indevido de drogas, até registrei campanha, em nlvei
nacional, Contra a Liberação das Drogas, registrada em Cartório no
mês de março de 1995

Ante o exposto e acreditando que parao equacionamento
dos problemas da criminalidade, de nada valerá o esforço das
autoridades do Distrito Federal se náo forem elaborados planos
preventivos direcionados aos jovens, a fim de que eles não consumam
drogas, apresento o presente Projeto de Lei, na esperança de vê-io
aprovado, em prol da saúde da juventude da nossa Capital

Salada

PROJETO DE LEI N'/^/H)E 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Permite a construção de subsolos destinados a
garagens nas Entrequadras Sul 502 a 516
(W3 Sul) do Setor de Habilitações Coletivas
Sul - RA I.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. Io - Fica permitida a construção de subsolos destinados a garagem
nasáreas de estacionamento público situado nasEQSs 502 a 516(W3 Sul)no Setor de
Habitações Coletivas Sul - RA I.

Art. 2° - Ficamincluídasna categoria de bem de uso especialas áreas em
superficie e respectivos subsolos a que se refere o artigo anterior, após audiência
pública favorável.

Art. 3o - As áreas de que trata esta lei serão exploradas pela iniciativa
privada mediante concessão de direito real deuso. por meiode licitação pública.

Parágrafo Io - Os estacionamentos em superficie serão sempre gratuitos e
de livre acesso ao público.

Art.4°- Os projetos dearquitetura, engenharia e instalações das garagens
subterrâneas bem como as propostas de acesso e circulação obedecerãoàs normas do
Código de Obras e Edificações de Brasília, a legislação especifica sobre tombamento
do PlanoPilotoe as leis e regulamentos técnicos atinentesà matéria.

Parágrafo único - Todos os projetos serão submetidos à prévia aprovação
do Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e dos órgãos
competentes do Governo do Distrito Federal.

Art. 5° - Os concessionários promoverão às suasexpensas, a construção
das garagens e a reurbanizaçâo da superficie e arcarão com os custos de
remanejamentos nas redes de serviços públicos, dentro dos prazos e condições
estabelecidos pelo concedente.

Art. 6° - Caberá ao Governo do Distrito Federal, na condição de
concedente. regulamentar e fiscalizar o uso dos subsolos destinados a garagens e
aplicar as sanções previstas no contrato, em caso de descumprimento das obrigações
do concessionário.

Art. T - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa)
regulamentará apresente lei. definindo no mínimo os seguintes parâmetro.

I - limites, dimensões e quantidade de áreas aserem criadas;
II - definição esquemática dos acessos a serem implantados nos termos

do artigo 4o.

An. 8o - Esta lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 9o - Revogam-se asdisposições em contráno.

JUSTIFICAÇÃO

dias.

A avenida W3 - Sul ressente-se da falta de estacionamentos. Este fator
torna-se mais emergente no momento em que surge a preocupação de rev.taliza-la de
forma alhe dar uma melhor utilização pela população brasüiense.

A proposta em tela levanta a possibilidade de a iniciativa privada
construir, em subsolo, garagens destinadas a estacionamento de maneira a suprir a
deficiência existente, além de urbanizar a área em superficie tomando-a mais
aprazível.

em pauta.
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares ao projeto de

Sala das Sessões, em Sr***etrode 1996.

peputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V<5V?, DE1»6
(DoSr. DeputadoWasny DaRoure)

lei

Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília
EmpresárioMTTR1MOUFARREGE

A CâmaraLegislativado DistritoFederal decreta:

Art I* Fica concedido o titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Empresário MTTR1
MOUFARREGE

An. 2* Este Decreto L^rnsJarJvo entra em vigor na data de sua pubucacio.

JUSTIFICAÇÃO

O Empresário NUTRI MOUFARREGE nasceu cm Beirute, capital do Líbano e fixou
residência em Brasília em 1959. apòa dois anca de passagem rxlo Rio rjt Jatitiro É portaia». um aittêirra
pioneiro, que aqui chegou para ajudar a construir a nova Captai do Brasil, trazendo suaconnbuicio no
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Coube aoSr Moufàrrege itaetatar edirigir, noNúcleo Bandeirante, a pruneira indústria de
refrigerantes de Brasília, o "Guaraná Pioneiro'', que vendia e se encarregava pessoaimenc de lazer as

Em- 1964. passou a representar a Pepu-Cola no Distrito Fedeni pela Empresa
Rerhgerantes Brasília Lida., com Lrarrquta deatntrirmrTrtrt para aregdo do"entorno".

Coube, ainda, aoSr.Moutarrege tirrfW'tvoutras anpresas em Brasília, como a NASA
HOTÉIS ETURISMO LTDA.(Hotel Casa Buraca) e aTraiisprjrtadora TRANSTARTARUGA

O Sr Moutarrege ocupou, também, posições dedestaque nasentidades quecongregam as
lideranças empresariais, sendo ex-Presirlente do Sindicato do Comerão Varejista de Bebidas e um dos
fundadores e atualVicc-Presidente da Federacfto do Ccinérciodo DistritoFederal.

Trata-se, como deoinostrado, deumapcrsonaliaade n»3imuTfSute relacionada coma vida de
Brasília, sendo •«•"•«•' justo que os representantes do povo da Capital do Brasil atribuam ao Sr
Moutarrege. com o Titulo ora cogitado, o rrxcohecimento pda dedicação e pelo trabalho vitorioso que
desenvolveu em mvordo Distrito Federal, desdeos pnmordio* da cramnicln de Brasília.

Ante o exposto, manifesto a certeza de contar com o apoio doa nobres Deputados

Sala das Sessões, em de marco de 1996

C ROURE

.rj3? ^^^PROJETO DE RESOLUÇÃO N* «33 9;

AUTORES: Deputado DANIEL MARQUES e outros

Dá nova redação ao Parágrafo único do art. 162

do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito FederaL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

ArL 1*O Parágrafo único do art. 162 do Regimento Interno da Câmara
Legislativado DistritoFederal passaa vigorar com a seguinteredação:

"Art.I«2„„

Parágrafo único. É licito ao Deputado, depois da votação, proferir

declaração de voto pelo tempo de um minuto, da tribuna, podendo,

também, enviar á Mesa sua declaração escrita, redigida nos termos

regimentais, para publicação "

Art. 2* Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3* Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A tribuna de todo e qualquer parlamentoé o inviolável espaço que dispõe

o parlamentar para expressar os seus pensamentos e revelar os motivos e razões de

seus atos e ações àqueles que representa, os quais, não raramr-te, se fazem presentes-

nas galeriasparaacompanhamento e cnnhc^mento de^arÍDOsiOões

Assim, se faz necessário a alteração ora proposta, para que o sublime

direito de expressão dos deputados distritais não venha sofrer qualquer violação, bem

como para que seja garantida a publicidade formal de suas manifestações mais

polêmicas.

Por estas razões, espero o apoio dos nobres pares na aprovação da

presente proposição

Salas das Sessões, em
oVcAc

^ 1

beputatío DANIEL MARQUES
IO

moção n°iao2-v,.<=**-! ?&*~
(Do Sr. Dep. Manoel deAndrade -Manoelzinho

PMDB)

"Solicita providências. do
Poder Executivo no sentido de
concluir a iluminação da
rodovia que liga o Lago
Xorts/Varjdo ao Paranoá"

Senhor Presidente,

ACâmara legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art
109 do seu liegimento Interno sugere ao Governo do Distrito federai a
agilização da conclusão dos serviços de iluminação da rodovia que
liga o lo.gr> NorU/Varjão aoParanoá.

JUSTIFICAÇ/O

O trecho a que nos referimos é muito escuro e apresenta
muito perigo às pessoas que transitam por ali.

Várias reclamamaçòes chegaram ab nosso conhecimento
sobre a escuridão no locai.

Segundo nos informou a Companhia Energética de Brasilia-
(CKB), esta obra de iluminação pública seria finalizada no mês de
novembro passado, mas até apresente data nãofoi concluída.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Deputados
para a aprovação da presente Moção.

Sala das Sessões, em fevereiro de 1996

DEP. MANOEL Dl

iAWOElJ.limO
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Of n° «RES/CLDF lÍTasilia-1»". 28 de fevereiro de 1996.

Senhor Governador.

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para
encaminhar, anexo, a Moção n° /96, deautoria do Deputado Manoel .de
Andrade, que soiicita providencias do Poder Executivo de concluir' a
iluminação da rodovia que liga o Iago Norte/ Varjão ao Paranoá.

Contando com o espirito público c comprovado interesse de
Vossa Excelènaa na questío que orase apresenta, aguardo providència« e
renovo, Da oportunidade, votos deestima e alta consideração.

Deputado Geraldo Magela
I*residcnte

À «ua ExceJêsvla o Senhor
ProfesaorCJUSTOVAM BUASQUE
Governador do Distrito Vederal
Palácio do 3urííi
3naafll»-Dt'.

MOÇÃO N°
(Do Deputado Xavier)

Protesta contra a falta de

professores nas escolas públicas
das Regiões Administrativas de
Samambaia e Recanto das

Emas.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares a apresentação de PROTESTO ao Poder
Executivo, contra a falta de professores nas escolas públicas de
Samambaia e Recanto das Emas, prejudicando sensivelmente os
alunos ali matriculados, que até esta data, 27 de fevereiro de 1996, nâo
tiveram a satisfação de assistir as aulas que lhes são devidas.

JUSTIFICATIVA

Governo do Distrito Federal foi eleito prometendo envidar todos
os seus esforços para desenvolver e aperfeiçoar o sistema de ensino
público, tomando-se assim a principal meta no Plano Plunanual
apresentado à Câmara Legislativa.

Prometeu construir uma sala de aula por dia e dar bolsa
educação aos pais dos alunos. Nessa ânsia, esqueceu do principal: os
professores. De nada adianta estar pagando salário mínimo aos pais
dos alunos e construindo uma sala de aula por dia, se falta professores
para dar a instrução necessária aos alunos.

É o que vem acontecendo no Recanto das Emas e Samambaia.
0 ano letivo já começou e até agora os alunos nâo souberam o que é
aula. E o pior de tudo é que o Governo teve tempo para detectar as
deficiências de recursos humanos e realizar os concursos públicos
necessários para suprir as vacâncias verificadas, mas por falta de
planejamento ou até mesmo incompetência administrativa não tomou
nenhuma providência cabível.

Somente após ter iniciado as aulas e por denúncia dos alunos, é
que o Governo resolveu sair do marasmo e praticar um ato
administrativo que tanto criticou no passado: a contratação de
servidores sem o devido concurso público, através de contrato
temporário.

Diante do exposto, e atendendo reivindicação da comunidade
daquelas satélites, é que se justifica a presente proposição e que
esperamos vè-la aprovada pelos nobres pares.

Sala das Sessões, / /

Deputado Xavier

Brasília, de de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem. por
iniciativa do Deputado Xavier, apresentar ato de protesto contra a falta
de aula nas escolas públicas de Samambaia e Recanto das Emas,
ocasionado pela falta de professores, e que tem prejudicado
sensivelmente os alunos regularmente matriculados naqueles
estabelecimentos de ensino.

De nada adianta a construção diária de uma saia de aula se falta
professores para o cumprimento do objetivo fundamental de uma escola
que é o de transmitir ensino aos estudantes E isso vem acontecendo
daquelas satélites. Desde o inicio do ano letivo que os alunos nâo tem
aula por falta de professores.

Esse fato evidencia a falta de planejamento administrativo, uma
vez que os setores competentes tiveram um recesso escolar para
detectar a insuficiência de recursos humanos e não tomaram as

providências cabíveis para suprir as vacâncias apresentadas.
Somente agora, com a denúncia dos alunos, é que o governo

resolve sair do marasmo. E o que é pior: irá contratar professores sem
o devido concurso público. Tudo na forma de contrato temporário.

Mas... não foi isso que no passado tanto foi criticado? Não existe
uma ação do próprio PT contra uma lei aprovada pela Câmara que
legalizava os contratos temporários da NOVACAP?

Ao que parece, existe uma grande distância entre o discurso e a
ação nesse Governo.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÀON0/c-?«2 5, «^ /
(Do Deputado Xavier)

*9c

Reivindica a instalação de curso
supletivo de 1o grau na escola
pública localizada na quadra 501
da Região Administrativa de
Samambaia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares reivindicar providências ao Excelentíssimo
Governador do Distrito Federal, no sentido de que seja implantado um
curso supletivo de 1o grau. a ser realizado na escola pública localizada
na quadra 501 da Região Administrativa de Samambaia.

JUSTIFICATIVA

Governo do Distrito Fede.al foi eleito prometendo envidar todos
os seus esforços para desenvolver e aperfeiçoar o sistema de ensino
público, tomando-se assim a principal meta no Plano Plurianual
apresentado à Câmara Legislativa.



Página 38 Diário da Câmara Legislativa Brasília, terça-feira, 5 demarço de 1996

A presente proposição, além de ir ao encontro dessa meta,
representa uma reivindicação da comunidade de Samambaia, a qual,
por ser carente e no passado ter que optar pelo trabalho ao invés da
exclusividade "nos estudos, acabou ficando prejudicada em sua
evolução educacional.

Pensando em recuperar o tempo perdido e julgando que a
educação é o maior patrimônio que alguém possa ter, é que aquela
comunidade ver com esperança o atendimento do presente pleito.

Assim, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos
nobres pares.

Sala das Sessões, /

Deputado Xavier

AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por
iniciativa do Deputado Xavier, reivindicar providências desse Poder, no
sentido de que sejam adotadas as medidas necessárias para a
instalação de um curso supletivo de 1° grau na escola pública
localizada na quadra 501 da Região Administrativa de Samambaia.

Trata-se de uma justa reivindicação, principalmente quando ela
vai de encontro à principal meta desse governo que é o de desenvolver,
em sua plenitude, a educação, possibilitando a preparação dos
indivíduos para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho

Por se tratar de uma justa reivindicação, esperamos vê-ls
atendida em seus termos.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

moção n* i^^il «k- / ^ í?'6_
(Oo Deputado MARCOS ARRUDA)

Reivindica ao Poder Executivo, providências no sentido de
que seia implanlado na Guanroba - Ceilândia. sistema de
policiamento ostensivo

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 109 do seu
Regimento Interno reivindica ao Governo do Distrito Federal, a implantação de
policiamento ostensivo na Guanroba - Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

Os constantes assaltos e assassinatos que vem ocorrendo naquela região
tem sido motivo de grande preocupação aos trabalhadores moradores do íocal e
estudantes noturnos

O policiamento ostensivo solicitado se fará mais necessário no período
noturno período em que ocorre maior índice de delitos, além do que é uma antiga
reivindicação daquela comunidade

Sala das Sessões

Deputado MARCOS ARRUDA

AO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA, reivindicar providências no sentido da que seja
implantado na Guanroba - Ceilàndia, sistema de ootaamerto ostensivo

Os constantes assaltos e assassinatos que vem ocorTendo naquela região,
tem sido motivo de grande preocupação aoa trabalhadores moradores do local e
estudantes noturnos.

O policiamento ostensivo solicitado se fará mais necessário no período
noturno penedo em que ocorre maior indice de delitos, além do que, é uma antiga
reivindicação daquela comunidade

Deputado GERALDO MAGELA
Presidenie da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO N« !&*!& <«^ l<t?'<r
(Do Deputado MARCOS ARRUDA)

Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
que se proceda a limpeza dos becos existentes na
Guanroba - Ceilàndia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 109 do seu
Regimento Interno reivindica ao Governo do Distrito Federal, providências no sentido de
que se proceda a limpeza dos becos existentes na Guanroba - Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

A existência de becos em quaisquer áreas residenciais, principalmente em
regiões cujo poder aquisitivo da população é baixo e em conseqüência o acesso a
educação e cultura é dificultado, propicia grandes transtornos uma vez que os maus
elementos aproveitam aqueles espaços e o transformam em pontos de encontros
forçando a população, moradora do local, a viverem em constante preocupação

Além do exposto que por si só justifica a limpeza constante desses becos,
evitando inclusive a propagação de doenças em decorrência de insetos e roedores este
pleito é uma antiga reivindicação daquela comunidade

Sala das Sessões.

Deputado MARCOS ARRUDA

AO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMAFÍA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA reivindicar providências no sentido de que se proceda a
limpeza dos becos existentes na Guanroba - Ceilàndia

A existência de becos em quaisquer áreas residenciais, principalmente em
regiões cujo poder aquisitivo da população é baixo e em conseqüência o acesso a
educação e cultura é dificultado, propicia grandes transtornos, uma vez que os maus
elementos aproveitam aqueles espaços e o transformam em pontos de encontros,
forçando a população, moradora do local, a viverem em constante preocupação

Além do exposto, que por si so, justifica a limpeza constante desses becos,
evitando inclusive, a propagação de doenças em decorrência de insetos e roedores. este
pleito é uma antiga reivindicação daquela comunidade

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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(Do
MOÇÃO teiJ^rx «=**- / ? **•*"

MARCOS ARRUDA)

Reivindica ao Podar Executivo providencias no
sentido da que se proceda o recapeamento
asfáltico da ONN 04 - Ceilàndia.

A C*mara Legislativa do DiatrRo Federal, nos termos do Art 109 do seu
Regimento Interno, reivindica eo Governo do Distrito Federal providencies no sentido de
que se proceda o recapeamento asfáltico da QNN 04 - Ceilàndia

JUSTIFICAÇÃO

O processo erosivo no perímetro urbano de concentração populacional com
a cobertura esfáltica danificada é inevitável e, de modo acentuado

Associando a isso, a preocupação com o lamaçal a céu aberto nas épocas
chuvosas nio raro alardeia a comunidade que ali trafega.

A moção que aliás constitui pleito da comunidade local, bem como dos que
para aquele setor se dingem. entendemos revestir-se da grande importância social, tanto
pelo prisma da saúde comunitária corno para seus movimentos de pedestres e veículos
autornotores.

Em leoa doa motivos expostos esperamos dos nobres pares desta Casa o
apoio a aprovação de proposição em lida.

Sala das Sessões,

L^i-* -?W^
Deputado MARCOS ARRUDA

AO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA, reivindicarprevidências no sentido de que se proceda o
recapeamento asfáltico da QNN 04 - Ceilàndia.

O processo erosivo no perímetrourbanode concentraçãopopulacional com
aefaltarnento danificado á inevitável e, de modo acentuado E, por sua vez, assume
proporções mais criticas quando em épocas de chuvas.

Associando a isso, verifica-se o custo elevado para a reconstrução de uma
pistade rolamento se comparadocom o de sua manutençãoe conservação

A presente moção que, alias, constitui pleito da comunidade residente,
emendemos revestir-se de grande importância social, tanto pelo prisma da segurança
comunitária como pelos seus movimentosde pedestre»e veículos automotores

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente dt Câmara Legislativa do Dtetrtto Federal

MOÇÃO NVoil3b4 DE 1996
(De Sr. Deputado Wasny De Roure)

Solicita à Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprovar moção de apoio ao Centro de
Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e
Adolescentes do Distrito Federal - CECRIA

pela realização de Seminário sobre exploração
sexual de crianças e adolescentes.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa:

Com apoio no art. 109 do Regimento Interno, solicito à Câmara
Legislativa do Distrito Federai aprovar moção de apoio ao Centro de Referencia,
Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentes do Distrito Federal - CECRIA, pela
organização do Seminário Internacional contra a Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes na América Latina, a realizar-se, em Brasília, de 16 a 20 de abril de
1996.

JUSTIFICAÇÃO

Os veículos'de comunicação social têm estado plenos de informações sobre
deprimentes fatos de violação dos direitos das crianças e dos adolescentes.
Particularmente, tem-se constatado que a exploração sexual de crianças e
adolescentes estáa merecer a repulsa e a parceria de entidades governamentais e de
representantes da sociedade civil na identificação e no encaminhamento de medidas
que desmcenovem e punam os responsáveis porações que resultem nessaviolação
de direitos.

Em acertada hora, o Centro de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e
Adolescentes do Distrito Federal - CECRIA. abraçou a promoção do Seminário
Internacional contra a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentesna America

O CECRIA é umaorganização nao-govemamenuL semfins lucrativos, que
se constitui num espaço de reflexão, denúncia e apoioás atividades comprometidas
com a melhoria das condiçõesde vida das crianças e adolescentes em situação de
risco.

Participarão do Seminário entidades governamentais, nio governamentais,
rnuluJaterais e centros de pesquisa, buscando compreender a problemática da
exploração sexual de crianças e adolescentes, visando maior resolunvidade no
campoda prevenção, atendimento e defesadesse segmentoda sociedade.

O conteúdo e objetivo do Seminário em referência, sobejam razões para
respaldar a solicitação aos nobres pares destaCasa para que aprovem a moçãode
apoio e louvor à realização desse evento.

Sala das Sessões, em

i • .\ .^—^

Deptrtade WASNY DE ROURE

Of N° /96 - Pres. CLDF

Brasília, de de 19%

Ao
Centro de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentesdo Distrito
Federal-CECRIA
SBS - Edifíciodo Banco Regional de Brasília. 5°andar
70072-900 - Brasília DF

Prezados Senhores,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal por iniciativa doSenhor Deputado
Wasny De Roure, aprovou voto de apoio e louvor ao Centro de Referência, Estudos
e Ações sobre Crianças e Adolescentes do Distrito Federal - CECRIA, pela
realização do Seminário Internacional contra a Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes na América Latina, nos dias 16 a 20 de abril, de 1996.

Atenciosamente,

DepatadeGERALDO MAGELA
Presadeate 4a Câmara Legislativa

MOÇÃO rW«a$; «Ái. ' ?•=•*•"
( Do Sr DeputadoWASNY DE ROURE)

Reivindica ao Poder Executivo a
execução de obra prevista no
Orçamento Participativo.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennros do art 109 do seu
Regimento Interno, reivindica ao Poder Executivo, a «giiJTr^an na construção e
instalação de 05 novas salas de aulas na Escola Classe do Varjao, previstas no
Orçamento Participativo
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição é fruto da reivindicação da comunidade do
Vatjao, Região Admtntstranva do Lago Norte R.A. XVHX, já explicitada nas
Plenárias do Orçamento Participativo de 1995 e reiterada pela ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DOVAJUÃO junto aoGoverno doDistrito Federal.

A população doVarjio, aguarda ansiosa a construção das novas salas
de aula na Escola Classe que possibilitará no ano que vem aimplantação das 5* e 6'
sériesdo rgrau.

Atualmente, os alunos dessas séries que moram naquela localidade e
em outras próximas, se deslocam para a Península Norte ou Plano Piloto para
poderem estudar.

Por tratar-se de medida degrande alcance social que certamente trará
melhorias na qualidade de vida da população e principalmente das crianças na idade
escolar, conclamo os ilustres colegas Deputados Distritais a aprovarem este pleito
comunitário

OF. N" /96

Pres CLDF

Sala das Sessões, < de marco de 1996

WASNY DEDeputado ROURE

Brasília, de março de 1996

Excelentíssimo Senhor Governador doDistrito Federal,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, no
ensejo de encaminhar-lhe a" MOÇÃO N» /96", de autoria do Deputado WASNY
DE ROURE/PT, aprovada por esta Câmara Legislativa doDistrito Federal.

A supracitada matéria reivindica a «giiiT«<.i/» na construção e
instalação de 05 novas salas de aulas na Escola Classe do Varjio, prevista no
Orçamento Participativo e constante doOrçamento doGoverno
do Distrito Federal de 1996,

Federal:

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa do DF

MOÇÃON* /96 /oZ3y, eu. /9?C
(Do Sr DeputadoWASNY DE ROURE)

Reivindica ao Excelermssiino Senhor
Governador do Distrito Federal
providências no sentido de mandar
instalar na Região Adrnijústrativs do
Paranoá RA VU a 6* Delegacia de
Policia, criada com a Lei n* 861/95

Excdentissimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito

Combase noart 109 do Regimento Interno daCâmara Legislativ» do
distrito Federai sugiro queestaCasa, solicite providencias urgentes aoExcdentissuno
Senhor Governador doDistrito Federal nosentido demandar instalar na Região
AdmmistretivadoPvanoáa6* r>legaciadePoiicia, ccrformeL^ d*861, ite28 desbril de
1995

JUSTIFICAÇÃO

A presente moçãotem porobjetivoatender reivindicação da comunidade do
Paranoá quanta a tàha daürstalação da6"rjetegacút d«PoUcu Civu. criada coma Lein'
861/95

Para reverter o quadro crescente de intrariquilidade no seiodos habitantes
daquela Satélite, taz-se mister aadoção demedidas eficazes dopoder público, entre as quais
destaca-se anecessidade deinstalação dacitada Delegacia dePolicia.

Eoportuno lamentar, queaLein* 861/95, aprovada por esta Casa, é de
autoria doPoder Executivo, criando naestrutura daPolicia Civil a6a delegacia dePolícia do
Paranoá.

Emface dasrazoes acima expostas, estamos solicitando o apoio dosnobres
pares paraa aprovação da presente moção

OF. M* IH
Pres. CLDF

Saladas Sessões, em (te marçode 1996

DepatadeW£»fY Df ROURE/PT

BrasaVa, de áureo de 19K

EiceleatJssia» Senhor Governador de Distrito FedenL

Teahe a elevada horaa de dJrnjir-aK a Veasa ExcaUacia e, ae
easejede eacaaaiabar-tk« a MOÇÃO N* /H, de aateria de Depatade WASNY DE
ROURE/PT, aprovada per esta Câaura Legislativa de Distrito Federai.

Atrariotsaatote.

Depatade GERALDO MAGELA
Prtaldtett da Clamara UfMadva de Distrito Federal

MOÇÃON* /96/V3CT c^ /9 9>€T
(Do Sr. Deputado WASNY DE ROURE)

Reivindica providencias ao
PoderExcecutivo Local para
colocação de ihumnaçáo nas Qd. 03
e Qd.04 do Setor Lúcio Costa -
Guará.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Upsle^ do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Refimento Intreno desu Casa. solicito
provirMnáas ao Poder Executivo Local para colocação de iluminação nas Q 3 e Q4 do
Setor LúcioCosta - RegiãoAdminisuaiivado Guará.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de Uummaçao pública nessalocajidade iraarender a uma
antiga reivindicação dos moradores daquelas quadris e aos transeuntes, visto que setrata de
uma áreade grande fluxo de pedestres.

A falta de ihumneçio pública causa grandes transtc«nos á cemunidade
local, razão porque verifica-se i necesaide dema•inilafão

Pela razões expostas, awedrto que a minha Iniciativa certamente
contarácom o apoioe receberá a aprovação da touUidade dos rrobres De*xitados

Saladas Sessões, em marçode 1996

WASNYDBDeputado ROURE/PT
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OF N* /96

Pres CLDF

Brasilia, de março de 1996

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por irocianva
do Deputado WASNY DE ROURE,rervindka providências a Vossa Excelência, no sentido
de determinar a Companhia Energética de Brasilia - CEB a instalar iluminação nasQ. 3 e Q
4 do Setor Lúciocosta da RegiãoAdministrativa do Guará.

Contando com o espírito público e o comprovado engajamento de Vossa
Excelência na questão que ora se apresenta aguardo rtrovidéncias, renovando na
oportunidade votos de estima e alta consideração.

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente da Cântara Legislativa do DistritoFederal

MOÇÃO yrl<£-36 c£*- l 9^4~.
(Dl Senhora Deputada Maria José - Maninha)

"Reivindica ao Poder Executivo Local a

construção de quadrasde esportes no l ale do
Amanhecer - Planalúna RA VI".

Senhor Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sugiro que estaCasa soliciteao Governodo Distrito Federal que
promova a construção de uma quadra de esportes no Vale do Amanhecer/

Planaltina RA-V1, preferencialmente nas proximidades da entrada do
assentamento.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa atender reivindicação da comunidade do Vale do

Amanhecer, localidadeque dispõe de poucas opções de espaços para prática de
esportes e lazer, privando a população de direitos inerentes a condição de ser

humano.

Diante da real necessidade de melhoria das condições de vida daquela
comunidade, ê que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta proposição.

Sala das Sessões, de de 1996

iMárii

/
Deputada Maria José - Maninha

Brasília-DF, 29 de fevereiro de 1996.

Of. / Pres. CLDF

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da
Deputada Maria José • Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal
a construção de uma quadra de esportes no Vale do Amanhecer, que de
acordo com as preferências da comunidade, deverá ficar localizada nas
proximidades da entrada do assentamento.

A comunidade do Vale do Amanhecerressente-se da falta de espaços
destinados a prática de esportes e lazer, impossibilitando a população de
desenvolver atividades tão salutares ao ser humano.

Sabedores do empenho desse Governo em promover a melhoria da
qualidade de vida da população do Distrito Federal, contamos com o

irrestrito apoio de V. Exa. para viabilizar a implementação de tão relevante
reivindicação.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Professor CRISTOVAM R. BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃO N* 123 g, ' e&x- / f> f><-
(Da Senhora Deputada Maria José • Maninha)

"Reivindica ao Poder Executivo Local a

construção de escolas de 1° e 2° graus no
Vale do Amanhecer - Planaltina RA VI".

SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sugiro queesta Casa solicite aoGoverno do Distrito Federal que
promova a construção de duas escolas no Vale do Amanhecer, umade 1°grau na
localidade conhecida como "Lixio" e uma de V grau na área mais antiga do
assentamento.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa atender reivindicação da comunidade do Vale do.
Amanhecer, localidade que não dispõe de escolas em número suficiente para
suprir a demanda local, dificultando o acesso das crianças e adolescentes â
educação, pois estes tem que freqüentar escolas distantes de suas residências,

onerandoo orçamentode seus paise propiciando alto índice de evasãoescolar.
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Diante da real necessidade de melhoria das condições de vida daquela

comunidade, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta proposição

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputada Mana José - Maninha

Of. / Pres. CLDF

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da
Deputada Maria José - Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal
a construção de 02 (duas)escolasno Vale do Amanhecer, uma de 1* grau na
localidade conhecida como "Lixão" e uma de 2° grauna áreamais antiga do
assentamento.

A comunidade do Vale do Amanhecer não dispõe de escolas em
número suficiente para atender a demanda local, obrigando seusestudantes a
deslocarem-se para escolas das cidadesvizinhas, onerando o orçamento de
seuspaise propiciando altoindice de evasão escolar.

Sabedores do empenho desse Governo em promover a melhoria da
qualidade de vida da população do Distrito Federal, contamos com o
irrestrito apoio de V. Exa. para viabilizar a implementação de tão relevante
reivindicação.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Professor CRISTOVAM R. BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃO N'/A3ã'. •*• •=*•**- < PPe5~.
(DaSenhora Deputada Maria José• Maninha)

"Reivindica ao Presidente da Telebrasilia

a instalação de telefones públicos (orelhões)
no Vale do Amanhecer - Planaltina RA VI".

Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite ao Presidente da Telebrasilia que
promova a instalação de 04 (quatro) telefones públicos (orelhões) no Vale do
Amanhecer / Planaltina RA - VL preferencialmente na "Feirinha" e no oonto

final de ônibus.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa atender reivindicação da população do Vale do
.Amanhecer, localidade que praticamente nâo dispõe de telefones públicos,
causando transtornos aos moradores, principalmente quando ocorrem
emergências médicas ou policiais.

Diante da real necessidade de melhoria das condições de vida daquela
comunidade, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta proposição.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputada Maria José• Maninha

Brasília-DF, 29 de fevereiro de 1996

Of. / Pres. CLDF

Senhor Presidente,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da
Deputada Mana José - Maninha, reivindicar do Presidente da Telebrasilia a

instalação de 04 (quatro) telefones públicos (orelhões) no Vale do
Amanhecer / Planaltina RA - VI, preferencialmente na "Feinnha" e no
ponto final de ônibus.

A comunidade do Vale do Amanhecer praticamente não dispõe de
telefones, o que causa graves transtornos à população, principalmente
quando ocorrem emergências médicas ou policiais.

Sabedores do empenho dessa Presidência em contribuir com a
melhoria da qualidade de vida da população do Distrito Federal, contamos
com o irrestrito apoio de V. Sa. para viabilizar a implementação de tão
relevante reivindicação.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ao Ilustríssimo Senhor

HASSAN GEBRTN

MD Presidente da Telebrasilia

NESTA
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MOÇÃO Nya£3?, cít / <?• HC~
(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha)

"Reivindica ao Poder Executivo Local

instalação de rede de água e esgoto no Vale
do Amanhecer - Planaltina RA 17".

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sugiro que esta Casa, solicite ao Governo do Distrito Federal
que promova a instalação de rede de água e esgoto no Vale do Amanhecer -
Planaltina RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa atender reivindicação da população do Vale do
Amanhecer, localidade quecresceu rápida, espontânea e desordenadamente, sem
qualquer planejamento e desprovida de infra-estrutura mínima de saneamento
básico.

Diante da real necessidade de melhoria das condições de vida daquela
comunidade, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta proposição.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputada Maria José - Maninha

Brasília-DF, 29 de fevereiro de 1996.

Of. / Pres. CLDF

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da
Deputada Maria José - Maninha, reivindicarao Governo do Distrito Federal
instalaçãoda rede de água e esgoto no Vale do Amanhecer - Planaltina RA
VI.

A comunidade do Vale do Amanhecer não dispõe de infra-estrutura
de saneamento básico, acarretando problemas de toda ordem,

principalmente emrelação à saúde de seusmoradores.

Sabedores do empenho desse Governo em promover a melhoria da
qualidade de vida da população do Distrito Federal, contamos com o
irrestrito apoio de V. Exa. paraviabilizar a implementação de tão relevante
reivindicação.

Atenciosamente,

DeputadoGeraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Professor CRISTOVAM R BUARQUE
DD Governador do Distrito Federal
NESTA

MOÇAO IV A2VQ
(Dl Senhora Deputadi Maria José - Maninha)

02*-/ 9f»£-

"Reivindica ao Poder Executivo Local a

complemenlaçâo da rede de iluminação
pública no Vale do Amanhecer - Planaltina
RA VI".

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, sugiro que esta Casa, solicite ao Governo do Distrito Federal
que promova a complementação da rede de iluminação pública no Vale do
Amanhecer / Planaltina RA - VI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa atender reivindicação da população do Vale do
Amanhecer, localidade que dispõe de iluminação pública em apenas algumas
áreas de seu território, acanetando sérios problemas de segurança para aquela

população.

Diante da real necessidade de melhoria das condições de vida daquela

comunidade, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta proposição.

Sala das Sessões, de de 19%.

Deputada Ma nt/ii
/A
José - Maninha

/

Brasilia-DF, 29 de fevereiro de 1996.

Of. / Pres. CLDF

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da
Deputada Maria José - Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal
que promovaa complementação da rede de iluminação pública no Vale do
Amanhecer - Planaltina RA VI.

O Vale do Amanhecer dispõe de iluminação pública apenas em
algumas áreas de seu território, o que propicia a ação de delinqüentes de
toda espécie, comprometendo seriamente a segurança dos moradores do
local.
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Sabedores do empenho desse Governo em promover a melhoria da
qualidade de vida da população do Distrito Federal, contamos com o
irrestritoapoio de V. Exa. para viabilizar a implementação de tão relevante
reivindicação.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Professor CRISTOVAM R. BUARQUE
DD Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃO N'/a2V/.. .. "=*U_ / ?*p«r~

(Da Senhora Deputada Mirii José - Maninha)

"Reivindica ao Poder Executivo Local a

construção de vias de retorno (balão) na

pista de acesso ao Vale do Amanhecer -
Planaltina RA VI".

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distnto Federal, sugiro que esta Casa solicite ao Governo do Distnto Federal
construçãode vias de retomo (balão)na pista de acesso ao Vale do Amanhecer/
Planaltina RA-V1

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa atender reivindicação da população do Vale do
Amanhecer, que constantemente tem assistidoacidentesde trânsito na entrada da
cidade em função da falta de vias adequadasde acesso e retomo no local

Diante da real necessidade de melhoria das condições de vida daquela

comunidade, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta proposição.

Sala das Sessões, de de 1996

Deputada osé - Maninha

Brasília-DF, 29 de fevereiro de 1996.

Of. / Pres. CLDF

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da
Deputada Maria José - Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal

que promova a construção de vias de retomo (balão) na pista de acesso ao
Vale do Amanhecer / Planaltina - RA VI.

A comumdade do Vale do Amanhecer, em virtude da inexistência de

vias de acesso e retomo (balão) á cidade, constantemente tem assistido
graves acidentes de trânsito naquele local.

Sabedores do empenho desse Governo em promover a melhoria da
qualidade de vida da população do Distrito Federal, contamos com o
irrestnto apoio de V. Exa. para viabilizar a implementação de tão relevante
reivindicação.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Professor CRISTOVAM R. BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃO IV /V»*: cSLa. / <? Ç4<-
(Da Senhora Deputada Marii José - Maninha)

"Reivindica ao Poder Executivo Local a
instalação de Posto Policial no Vale do

Amanhecer - Planaltina RA VI".

SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sugiro que estaCasa solicite aoGoverno do Distrito Federal que
promova a instalaçãode posto policial no Vale do Amanhecer/Planaltina RA-VI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa atender reivindicação da população do Vale do
Amanhecer, localidade que não conta com serviços dos órgãos de segurança
pública, propiciando a ação de todo tipo de delinqüente, >que colocam emrisco a
vida de moradores e visitantes.

Diante da real necessidade de melhoria das condições de vida daquela
comunidade, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desu proposição.

Sala das Sessões, de de 1996.

Deputada MjíHÍijòsé - Maninha
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Brasília-DF, 29 de fevereiro de 1996.

Of. / Pres. CLDF

Excelentíssimo SenhorGovernador,

A Câmara Legislativa do Distnto Federal vem, por iniciativa da
Deputada Maria José - Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal
ainstalação de posto policial no Vale do Amanhecer / Planaltina - RAVI.

A comunidade do Vale do Amanhecer encontra-se exposta àação de
todo tipo de delinqüente, que agem livremente em função da inexistência de
órgãos de segurança pública no local.

Sabedores do empenho desse Governo em promover a melhoria da
qualidade de vida da população do Distrito Federal, contamos com o
irrestrito apoio de V. Exa. para viabilizar a implementação de tão relevante
reivindicação.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Professor CRISTOVAM R. BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃO N. l£V$ DE 19%

(Do Sr. Deputado Joãode Deus)

Reivindica manifestação dá Câmara
Legislativa do Distrito Federal junto a
Telecomunicações de Brasília SA.

TELEBRASÍLIA, objetivando a colocação de
Rede Telefônica no Varjio do Torto, Distrito
Federal.

SenhorPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no artigo 109 do Regimento Interno daCLDF, sugiro que
esta Casa solicite providencias junto a Telecomunicações de Brasília SA. -
TELEBRASÍLIA, objetivando acolocação de Rede Telefônica no Varjão do Torto,
Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade, atender reivindicação da
comunidade do Varjão do Torto, composta por aproximadamente 6.000 habitantes,
pertencente à Região Administrativi do Ligo Norte-DF.

A comunicação, através da telefonia, hoje é uma necessidade que a
cada dia é exigida por toda a sociedade, bastando para isso que os órgãos
responsáveis por tais empreendimentos, coloquem seus serviços á disposição dos
diversos núcleos habitacionais.

Alegam, os referidos moradores, que aquela localidade, por ser
localizada em área próxima aocentro daCapital dl República, requer uma atenção
especial quanto a colocação imediata de rede telefônica.

Diante do exposto, conclamo aosnobres pares desta Casa á aprovarem
esta Moção.

Sala fevereiro de 1996

MOÇÃON. /%

À Telecomunicações de BrasOii SA. - TELEBRASÍLIA,

A Câmara Legislativa do Distrito FederaL vem, por iniciativa do
Deputado João de Deus, soUcitar providências junto a Telecomunicações de Brasília
S.A. - TELEBRASÍLIA, objetivando i colocação de Rede Telefônica no Varjão do
Torto, Distrito Federal.

A comunidade do Varjão do Torto, composta por aproximadamente
6.000 habitantes, pertence à Região Administrativa do Lago Norte-DF.

A telefonia, importante meio de comunicação, hoje é uma necessidade
exigidapela sociedade. Para que isso se tome uma realidade, ao alcance de todos,
requer que os órgãos responsáveis por tais empreendimentos, coloquem seus
serviços á disposição da população.

Em função daquele núcleo habitacional se localizar em área próxima
io centro dl Capital daRepública, requer uma atenção especial quanto a colocação
imediata de rede telefônica.

Na oportunidade, renovo a V. Sa., elevados protestos de estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

MOÇÃO N» /4'W/ ca /<??4T

" Reivindica do Governo do Distrito Federal, o
•mediito cumprimento de decisão judicial, em Mandado de
Segurança n* 2277/90, incorporando no» vencimentos e
proventos dos flliidoa do Sindicato do* Servidores Públicos
Chis da Administração Direta, Autarquias e Tribunal de
Contas do Distrito Federal-SINDIRETA, do percentual de
84J2V. relativo ao IPC de março de 1990 "

Senhor Presidente,

Nos termos do art.109 do Regimento Interno desta Casa,
apresentamos a presente MOÇÃO, REIVINDICANDO do Governo do Distrito
Federal que por reiteradas vezes descumpre determinações, em Mandado de
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Segurança n" 2277/90, com trânsito em julgado, no sentido de incorporar aos
vencimentos e proventos dos filiados ao SINDIRETA do percentual de 84,32
(oitenta e quatro vírgula trinta e doisporcento), relativo aoIPC de março de 1990.

JUSTIFICATIVA

Como legítimo representante de seus filiados, o SINDIRETA,
em 1990, propôs em Mandado de Segurança - MS-2277/90 - contra o Governo do
Distrito FederaL i inclusão nos seus vencimentos e proventos - dos filiados - do
percentual de 84,32% relativos ao IPC do mês de marco de 1990, conhecido como
PlanoCollor, no qual logrou êxito.

Transitado em julgado foi, em 25 de maio de 1995, expedida
determinação ao Secretário de Administração do Distrito FederaL AntônioCarlos de
Andrade, para que desse cumprimento á determinação judicial, no entanto, até i
presente data, nãohouvequalquer mobilização nessesentido.

Fazendo-se de ouvido mouco, esquecendo lutas históricas do
passado, o Governo dos Trabalhadores finge que não entende nem mesmo as
decisões de mérito da Justiça, e conforme acrescenta i direção do SINDIRETA,
'está criandoum novo passivo trabalhista".

O reiterado desrespeito á JUSTIÇA chegou ao ponto extremo
quando em 18 de dezembro passado, em mais um Mandado de Segurança, o
Desembargador Relator, Dr.Pedro Aurélio Rosa de Fariasremeteu â Procuradorado
Distrito FederaL o seguinte despacho:

A ilustre autoridade impetrada ( Secretário de Administração do
GDF) REITERADAMENTE NÃO CUMPRE AS DETERMINAÇÕES
JUDICIAIS, nem se digna i responder ás intimiç&es judiciais que lhe são
feitas. Sejam extriidu peças, a teor do art.40, do "CPP ( crime de Ação
Pública ) e sejam remetidas ao Ministério Público do Distrito Federal, i
fim de que tal COMPORTAMENTO INDIGNO e DESPREZÍVEL seja
enquadrado na lei competente, afinal uma determinação judicial
proferida está sendo olimpicamente ignorada ..

No mesmo dia, 18 de dezembro de 1995, reiterado em 17 de
janeiro de 1996, com prazo de 15 dias, vencidos no início do mes de fevereiro
presente, visto que continuou o desrespeito á Justiça, i ProcuradoraGeral de Justiça
do Distrito FederaL Dt* Marluce Aparecida Barbosa Lima, cobra do Secretário de
Administração, explicações detalhadas acerca dos eventuais motivos pelos quais não
foi cumprida i determinação judicial, mais uma vez fez-se silêncio.

Senhor Presidente,

Recentemente foi solicitado pelo Sindicato dos Médicos do
Distrito Federal INTERVENÇÃO oo Governo do Distrito Federal por
descumprimento de mandamento judicial

Deste modo, pira que nio seji reiterada essa solicitação, agora
peloSINDIRETA. apresentamos a presente MOÇÃO, no sentido de revindícir essa
incorporação, 10 mesmo tempo que protestamos pelo nio acatamento das decisões
judiciais, procuramos extirpar,pela raiz, uma nova faceta que esta-se montando no
governo instalado no Buriti, o desrespeito ao Estado de Direito, aos Poderes
consumidos e ás leis.

Sala das Sessões em.

OF. N» /96 - PRES/CLDF

Brasília, de 1996

Exmo. Senhor Governador,

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para

encaminhar, anexo, a Moção n° 196, de autoria do Deputado Edimar

Pireneus, reivindicando do Governo do Distrito Federal, o imediato

cumprimento de decisão judicial, em Mandado de Segurança n° 2277/90,

inctxporartdo nos venamerttos e provento» dos filiados do Sindicato dos

Servidores Públicos Civis da Administração Direta, Autarquias e Tribunal de

Contas do Distrito Federal -SINDIRETA, do percentual de 84,32 % relative

ao IPC de março de 1990.

Contando com o espirito público e o comprovado interesse de

Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardo provrdênciavs e

renovo, na oportunidade, votos de estima e alta consideração.

Deputado Geraldo Magela
Presidente

Exmo. Sr.
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal.

MOÇÃOV lA-^a* 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA providências ao Poder
Executivo do Distrito Federal visando a
implantação de Galerias de Captação de
Águas Pluviais, nas Quadras 510/512, da
Região Administrativa de SAMAMBAIA.
RAX11.

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho á
Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO",
reivindicar ao Poder Executivo do Distrito Federal a implantação de Galerias de
Captação de Águas Pluviais nas Quadras 501/512 da Região Administrativa de
SAMAMBALA RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

E preceito constitucional e da Lei Orgânica do Distrito Federal a
competência do Estado na promoção da melhoria das condições habitacionais e de
saneamento básico das Cidades.

A Cidade de Samambaia é carente de infraestrura urbana e.
principalmente, de galerias de captação de águas pluviais. Isto coloca a população
sob o risco devido aos desabamentos provocados nos periodos de chuvas, além da
proliferação de erosões, precisando portanto de urgentes ações do Poder Executivo
que corrijam estas deficiênciasde urbanização.

Cabe ressaltar que, para essas obras estáincluído no Orçamento de
1996, por intermédio de uma emenda de minha autoria, o montante de R$ 300.000
(trezentos mil reais) alocado na Secretaria de Obras.

Isto posto, concito os Ilustres Deputados Distritais a aprovarem a
presente Proposição

Sala das Sessões, em de março de 1996

Deputado Distrital JOSÉ EDI

Oficio n° Brasília,

Excelentíssimo Senhor Governador,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e. no ensejo,
encaminhar-lhe a "MOÇÃO N° /%", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDM*iR, PSDB. aprovada porestaCâmara Legislativa do Distrito Federal

A supracitada Matéria reivindica a implantação de Galerias de
Captação de Águas Pluviais, nas Quadras 510/512, da Região Adrrúnistrativa de
SAMAMBAIA, RA XII.

Sala das Sessões, em de de 19%.

DeputavdoDistrital GERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE
DD Governador do Distrito Federal
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MOÇÃO VI* *"•» de 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA providências ao Poder
Executivo do Distrito Federal para a
promoção do assentamento em área
definitiva da Feira Permanente do
Setor QNM 40 da Região
Administrativa de Taguatinga, RA
III.

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho à Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da
aprovação desta "MOÇÃO", reivindicar ao Poder Executivo do Distrito
Federal a promoção do assentamento em área definitiva da Feira
Permanente do Setor QNM 40, da Região Administrativa de
Taguatinga. RA III.

JUSTIFICAÇÃO

Desde a sua implantação a Feira Livre do Setor QNM, de
Taguatinga, presta relevantes serviços à Comunidade. Contribui
significativamente para aoferta de produtos a preços competitivos, com
a vantagem de estar próximo dos domicílios.

A sua transformação em Feira Permanente e o seu
assentamento em área definitiva proporcionará aos Feirantes mais
segurança para os seus investimentos e mais confortoaos seus usuários.

Cabe ressaltar ainda, que para a implantação da Feira foi
apresentada uma emenda de minha autoria, já aprovada e portanto
costante no Orçamento do Distrito Federal, no montantede R$ 200.000
(Duzentos mil reais), alocada na RA III, de Taguatinga.

Pelo alcance social dos serviços oferecidos e, em respeito da
tradição deste tipo de comercialização, esta MOÇÃO se reveste de
grande importância para a população merecendo, portanto, a aprovação
dos Ilustres Deputados Distritais.

Oficio n°

Saladas Sessões,em de marçode 1996

Deputado Distrital JOSÉ ED!
/

/ /

Brasília,

Excelentíssimo Senhor Governador,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, no
ensejo, encaminhar-lhe a "MOÇÃO N° /96", de Autoria do Deputado
Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

A supracitada Matéria reivindica a promoção do assentamento
em área definitiva da Feira Permanente do Setor QNM 40, da Região
Adrninistrativa de Taguatinga, RA III.

Sala das Sessões, em de de 19%.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Professor CRISTOVAM BUARQUE
DDGovernador do Distrito Federal
Brasília, DF

M0ÇÀ0N*/-*í»bEi996
(Da Sr* Deputada Lúcia Carvalho)

Propõe ao Governador do Distrito
Federal a contratação de professores
para a rede pública de ensino.

Senhor Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal:

Considerando o aumento do número de alunos rnatriculados em escolas
publicas, bem como as aposentadorias eonatural deshgamento de professores
doquadro da rede pública deensino.

Considerando que aproibição para anomeação eaadmissão em cargos
e empregos naadrrúmstração pública, estabelecida pelo Decreto n° 17.105/96
pode ser excepcionada pelo encanúnhamento de proposta ao Governador do
Distrito Federal, de conformidade com odisposto no art. 2o do mesmo Decreto
D l/.il/5/yo,

i/vn Conclamo os nobr'« Pares aencaniinhar, com base no disposto no art
109 do Regimento Interno desta Casa, combinado ao disposto no art 2° do
Decreto n° 17 105/96, proposta ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distnto Federal no sentido de que sejam contratados novos professores tendo
emvista amanutenção e o armmoramento da qualidade dos serviços prestados
pelasescolasda redepública de ensino.

Justificação

Em razio da conjugação de diversos fatores, como oaumento do número
de alunos, as aposentadorias eonatural desligamento de professores do quadro
da rede publica de ensmo, algumas escolas públicas têm experimentado
dificuldades inerentes á falta de professores. Apesar de haver professores
çoraursados, as convocações foram interrompidas por força do Decreto n°
17.105/96, oqual, baixando normas de austeridade administrativa, impediu os
órgãos e entidades da administração publica de nomearem e admitirem
servidores, mesmo osaprovados em certame público.

Isto nao obstante, opróprio Decreto n° 17.105/96, por força do disposto
em seu art. 2o, prevê exceção á proibição de contratação para cargos e
empregos públicos, desde que encaminharia proposta, nesse sentido, ao
Governador do Distrito Federal. Assim sendo, valendo-nos do disposto no art.
2° do citado Decreto, apresentamos amoção em apreço, com vistas aque se
encaminhe ao Governador proposição para acontratação de professores.

Com isso, acreditamos estar contribuindo para aexecução do programa
de trabalho governamental, o qual, sem sombra de dúvida, vem elencando a
educação no topodasprioridades estatais.

Sala das Sessões, de _ de 1996.

Ofício N* /96

LúciaCajivÍ2h«j.
de7utaoa dístrit^.

Brasília, 5 de marçode 19%

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal:

Valho-me do disposto no art. 2o do Decreto n° 17.105/%, o qual proibiu
a nomeação e a admissão para preenchimento de cargos e empregos na
administração direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal,
para propor a Vossa Excelência a contratação de novos professores, tendo em
vista a manutenção e o arjrimoramento da qualidade dos serviços prestados



Página 48 Diário da Câmara Legislativa Brasília, terça-feira, 5demarço de1996

pelas escolas da rede pública de ensino, a teor de moção aprovada por esta
Casa.

A presente proposta deve-se à conjugação de alguns fatores, como o
aumento do númerode alunos, as aposentadorias e o natural desligamento de
professores do quadro darede pública de ensino, os quais foram responsáveis
pelo surgimento, aqui e ali, de certas dificuldades para a continuidade do
trabalho queVossaExcelência tãobem vem conduzindo.

Finalmente, acredita-se, com esta proposição, estar contribuindo para a
execução do programa de trabalho governamental, o qual, sem qualquer
dúvida, tem elencadoa educaçãono topo das prioridades estatais.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

Dr. Cristovatn Bnarqoe
Palácio do Buriti, Brasília
Distrito Federal

MOÇÃO H'l£v€dK996
(Do Deputado RENATO RAINHA)

Reinvidica policiamento para
controlar o trafego de veículos na
OF-001, que liga Taguatinga a
Brazlândia

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com base no artigo 109 do Regimento Internoda Câmara Legislativa
do Distrito Federal, venho reivindicar providências junto ao Governador do Distrito
Federal, Crtatovam Ricardo Buarque Cavalcanti, com vistas • cotoeteio de
policiamento ostensivo na DF-001, uma vez qu« a via astá sando rtcapsada entra
Taguatinga e Brazlândia, com prejuízos para o fluxo normal de veiculo», o que tem
aumentado o número de acidentes, inclusive com mortes, •, para surpresa do*
usuários, inextste policiamento ostensivo no local, a ftm de orientar os motoristas.

JUSTIFICAÇÃO

Trecho da via DF-001 qui liga Taguatinga a Bwlandia está sando
recapeado As obras Já duram algum tempo e desde o seu miclo não conta com
policiamento ostensivo para controlar o tráfego de veículos. Em conseqüência,
vários acidentes estio ocorrendo, alguns com morte, e o risco para os motoristas
e constante, pois partes da via «stao liberados para um jsntkjo d« transito,
deixando os condutores que trafegam no sentido oposto totalmente desorientados
quanto á preferência d* trânsito, uma vez qus terão ou» conduar ssus vsicuios na
contramão de direção, tudo isso sem qualquer orientação policial.

Ê dever do Estado dar segurança aos ssus cidadãos, dests forma,
sugsrimos a imediata colocação de policiamento ostensivo d* trânsito na DF-OC*,
sentido TaguaUngaJBrazIèndMi.

Sala das Se:

Brasllts-DF, 04 de março de 1996

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por inieiatrva do
Deputado RENATO RAINHA, reinvidicar a colocação de policiamento ostensivo de
trânsito na via DF-001, sentido Taguatinga/Braziíndia. para controlaro tráfego de
veículos naquele trecho da via, que está sendo recapeado.

Contando com o espirito público t o comprovado engajsmento de Vossa
Excelência na questão qus ora se apressnta, aguardo providências, renovando na
oportunidade votos de esttms e altaeonsidersçio

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente ds Câmara Lsgislstivs

MOÇÃO Vfl^^, DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências junto ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Distrito Federal no sentido

de promover a AMPUAÇÀO DA ESCOLA CLASSE,

CÓDIGO 071214, do Núcleo Rural Rajadinha, na

Região Administrativa de PlanaltJna-DF(RA-V1).

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, proponho que esta Casa

reivindique ao Poder Executivo local providencias no sentido de promover

a ampliação da Escola Classe, Código 071214, do Núcleo Rural

Rajadinha, na Região Administrativa de Planaltina-DF (RA-VI).

JUSTIFICAÇÃO

A referida escola necessita de ampliações urgentes

do seu espaço físico a fim de atender, de maneira mais adequada, o

corpo docente e discente que ali convivem.

A existência de condições físicas apropriadas para a

Escola em apreço, será o coroamento de uma inadiável aspiração

daquela laboriosa comunidade, propiciando aos professores a aplicação

dos melhores princípios pedagógicos e, consequentemente, à melhoria

da qualidade de ensino, tão necessária ao nosso Pais.

Assim sendo, solicito a atenção dos nobres pares

para a aprovação da presente proposição, que se constitui em anseio

antigo das pessoas que ali habitam.

/Síj-tliLfY
VDeputado DANIEL MARQUES

s, em oy l<-
,-r/ í
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MOÇÃO N° 196

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da
presente Moção, de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES, vem
solicitar providências de Vossa Excelência no sentido de promover a
ampliação da Escola Classe, Código 071214, localizada no Núcleo Rural
da Rajadinha, em Planaltina-DF(RA-VI).

A ampliação da referida Escola é uma reivindicação
antiga da comunidade que ali habita e propiciará ao corpo docente
condições adequadas para a melhoria da qualidade do ensino, tão
necessária ao nosso País.

Brasília, de

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

de 1996.

MOÇÃO NV^DE '•??&
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Rarvinoica previdências junto ao
Exc«>lerroiiimo Senhor Govaxrvador oo
Distrito Federal para quesejam promovido» o
"acolhimento de entulhos • a limpeza das
vias de ctrculaçto da área residencial
localizada junto à Granja Modelo do Torto -
RAI.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno, propomos a esta
Casa reivindicar providencias junto ao Excelentíssimo Sr. Governador do
Distrito Federal no sentido de providenciar a limpeza e capina das vias de
circulação, inclusive remoção de entulhos da área residencial localizada na
Granja Modelo do Torto - RA I.

Reivindicamos, ainda, as providências necessárias para que seja
desativado o lixao existente no local, denominado Tsuracartâ" com a retirada
de todo o entulhojá depositado.

JUSTIFICAÇÃO

Aatual situação de sujeira e abandono das vias de areulação da
Granja Modelo do Torto vem causando grande insatisfação a todos aqueles
que residem naquela comunidade.

Para agravar o quadro, existe bem próximo ao local uma área
denominada popularmente de "buracanã" utilizada para deposito de lixo e
entulho. Omal cheiro, aproliferação de moscas e roedores são conseqüências
quevem penalizando os moradores que, rxeocupados, temem a incidência de
doenças e males que afetam a saúde.

Face a gravidade da questão, conclamo os Nobres Deputados a
aprovarem a presente Moção

Saladas Sessóesi em fevereiro de 1996.

FIUPPELU

OF. GP /96.

Brasilia, de fevereiro de 1996.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal:

A Câmara Legislativa vem, por iniciativa do Deputado
FILIPPELLI, reivindicar providencias junto ao Poder Executivo do Distrito
Federal no sentido de providenciar a limpeza e capina das vias de
circulação, inclusive remoção deentulhos, da área residencial localizada
junto á Granja Modelo do Torto.

Reivindicamos, ainda, as providãncias necessárias para que
seja desativado o lixão existente nolocal, denominado "buracanã" com a
retirada de todo o entulho já depositado.

A atual situação de sujeira e abandono do local vem
causando grande insatisfação a todos aqueles que residem naquela
comunidade.

Agravando o quadro, o "buracanã" tem trazido o mal cheiro e
a proliferação de moscas e roedores, penalizando os moradores que
temema incidência de doenças e malesqueafetam a saúde.

Face a gravidade da questão é que reivindicamos as
urgentes providências por parte do Poder Executivo.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

DD. Govenador do Distrito Federal
Nesta

MOÇÃO H> /SS/oe / <? <?C
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Reivindica providências junto ao
Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal para que sejam
instalados redutores de velocidade
na área residencial localizada junto
a Granja Modelo do Torto - RA I.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno, propomos a
esta Casa reivindicar providências junto ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal para que seja providenciada ainstalação
de redutores de velocidade na área residencial localizada junto àGranja
Modelo do Torto - RA I.

JUSTIFICAÇÃO

Tem aumentado muito o número de acidentes na área
residencial junto á Granja Modelo do Torto, em especial os
atropelamentos de crianças e adultos em virtude do excesso de
velocidade dosveículos quepor ali trafegam.

Sabemos que as campanhas educacionais surtem efeitos
mais prolongados e de maior amplitude. Entretanto, acurto prazo, e sem
prejuízo da possibilidade de adoção de quaisquer outras medidas mais
eficientes, a cwrHjnídttde reclama a instalação dos redutores de
velocidade para que possam viver com mais segurança.

Saladas Sessões, etn fevereiro de 1996.

Deputado FILIPPELLI
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OF. GP /96.

Brasília, de fevereiro de 1996.

Excelentíssimo Senhor Governador do DistritoFederal:

A Câmara Legislativa vem, por iniciativa do Deputado
FILIPPELLI, reivindicar providências junto ao Poder Excecuttvo do Distrito
Federai para que seja providenciada a instalação de redutores de
velocidade na área residencial localizada junto á Granja Modelo do Torto -
RAI.

Tem aumentado muito o número de acidentes no local, em
especial osatrorjelamentos de crianças e adultos em virtude do excesso de
velocidade dos veículos que por aii trafegam.

É sabido que as campanhas educacionais surtem efeitos mais
prolongados e de maior amplitude. Entretanto, acurto prazo, e sem prejuízo
da possibilidade deadoção dequaisquer outras medidas mais eficientes, a
comunidade reclama a instalação dos redutores de velocidade

Para que seja garantida a segurança da população ê que
reivindicamos asurgentes doPoder Executivo para a questão aqui exposta.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
CRISTOVAM BUARQUE
DO. Govenador doDistrito Federal
Nesta

(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Poder Executivo, através da

Administração Regional do Cruzeiro,
providências visando a execução de obras
de urbanização, com implantação de
estacionamento entre os blocos A e B, da
Quadra 1.503, do SHCE/Sul, Cruzeiro

Novo. RA-XI.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do art. 109, do Regimento Interno desta Casa.
solicito aos nobres Pares aaprovação desta Moção, reivindicando ao Poder
Executivo, através da Administração Regional do Cruzeiro, providências visando
aexecução de obras de urbanização, com implantação de estacionamento entre
os blocos Ae B, da Quadra -1.503, do SHCE/Sul, Cruzeiro Novo, RA-XI.

JUSTIFICAÇÃO

Os benefícios ora pleiteados visam assegurar melhores
condições de vida aos moradores da Quadra 1503, do Cruzeiro Novo.

A presente proposta encontra-se amparada põT
disponibilidade orçamentária, com recursos consignados no Orçamento - 1996
da Administração Regional do Cruzeiro. Sendo dever do Estado aplicar, com
eficiência e no estrito interesse da comunidade, osrecursos aeleconfiados.

Sala das Sessões, de de 1996.

/ 1

Deputado OÓILON AIRES
Partidodo MovimentoDemocrático

Brasileiro - PMDB/DF

Mensagem n°. '95

Brasilia- DF. de março de 1996.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

ACâmara Legislativa doDistrito Federal vem, por iniciativa do
Deputado ODILON AIRES, reivindicar junto ao Poder Executivo, através da
Administração Regional do Cruzeiro, providências visando a execução deobras
de urbanização, com implantação de estaaoramento entre os blocos Ae B, da
Quadra1.503, do SHCE/Sul, Cnizeiro Novo, RA-XI.

Os benefícios ora pleiteados visem assegurar melhores

condições devida ao» moradores da Quadra 1.503, doCruzeiro Novo.
A presente proposta encontra-se amparada por

disponibilidade orçamentaria, com recursos consignados no Orçamento - 1996
da Administração Regional do Cruzeiro. Sendo dever do Estado aplicar, com
eficiência e noestrito interesse dacomunidade, os recursos a ele confiados.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do DF

(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Poder Executivo, através da

Administração Regional do Cruzeiro,

providências visando a execução de obras

de urbanização, com a criação de área de

lazer e implantação de estacionamento,

entre os blocos A e B, da Quadra 1.407, do

SHCE/Sul, Cruzeiro Novo, RA-XI.

Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal,

Nos termos do art. 109, do Regimento Interno desta Casa,

solicito aos nobres Pares a provação desta Moção, reivindicando ao Poder
Executivo, atravésda Administração Regional do Cruzeiro, providências visando

a execução de obras de urbanização, com a criação de área de lazer e
implantação de estacionamento, entre os blocos A e B, da Quadra 1.407. do

SHCE/Sul, Cruzeiro Novo. RA-XI.

JUSTIFICAÇÃO

Os benefícios ora pleiteados visam assegurar melhores

«jndições de vida aos moradores da Quadra 1.407, do Cruzeiro Novo^^y'
A presente proposta encontra-se amparada por

disponibilidade orçamentária, com recursos consignados no Orçamento - 1996
da Administração Regional do Cruzeiro. Sendo dever do Estado aplicar, com
aficiência e noestrito interesse dacomunidade, os recursos aeleconfiados.

Sala des Sessões, de

Deputado ODILOrtÂIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

de 1996.
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Mensagem n°_ /95

Brasília-DF, de março de 1996

Excelentíssimo SenhorGovernador do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem. por iniciativa do
Deputado ODILON AIRES, reivindicar junto ao Poder Executivo, através da
Administração Regional do Cruzeiro, providências visando a execução de obras
de urbanização, com a criação de área de lazer e implantação de
estacionamento, entre os blocos A e B. da Quadra 1 407, do SHCE/Sul. Cruzeiro
Novo, RA-XI

Os benefícios ora pleiteados visam assegurar melhores
condições de vida aos moradoresda Quadra 1407. do Cruzeiro Novo

A presente proposta encontra-se amparada por
disponibilidade orçamentária, com recursos consignados no Orçamento - 1996
da Administração Regional do Cruzeiro Sendo dever do Estado aplicar, com
eficiência e no estritointeresseda comunidade, os recursos a ele confiados.

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do DF

MOÇÃO N" l£ O "9. o£jl / Ç ?£•
( Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica, ao Poder Executivo, providências

urgentes com vistas a adoção de medidas que

proporcionem maior segurança e fluidez ao

trânsito, na via EPIA - Estrada Parque Indústria e

Abastecimento, no trecho próximo ao retomo de

acesso a Área Octogonal, Cruzeiro Novo e Setor
Sudoeste.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 109, do Regimento Interno desta Casa, solicito
aos nobres Pares a aprovação desta Moção reivindicando, ao Poder Executivo,
providencias urgentes com vistas a doação de medidas que proporaonem maior
segurança e fluidez ao transito, na via EPIA - Estrada Parque Indústria e
Abastecimento, no trecho próximo ao retomo de acesso a Área Octogonal.
Cruzeiro Novo e Setor Sudoeste.

JUSTIFICAÇÃO

Com a recente adoção de sentido único na Via Estrutural, o
trecho compreendido entre o Viaduto Ayrton Senna e o retomo para acesso a
Área Octogonal, Cruzeiro Novo e Setor Sudoeste tem apresentado constantes
congestionamentos, nos horários de almoço e finais de tardes, em função da
grande dificuldade que é o cruzamento da EPIA.

Esse cruzamento, para acesso a Área Octogonal, Cruzeiro
Novo e Setor Sudoeste, já apresentava dificuldades, tanto que ali foi construído
um "quebra-molas", na tentativa de minorar os problemas de travessia da via
Entretanto, agora/com a intensificação do fluxo de veículos pela Estrutural, a
situação do trânsito local piorou, ficando insuportável para osmoradores daquela
região.

Os motoristas, moradores ou nâo do Setor, estão sendo
prejudicados, com o tempo perdido em função do congestionamento além de
ser grande o risco de acidentes. A solução mais apontada é a instalação de um
semáforo, para orientação do trafego, o que viria resolver definitivamente o
problema. Também, é reivindicada, uma solução que fosse aplicada de forma
imediata, como o destacamento de policiais de trânsito, que onerrtariam a
circulação de veículos até que o semáforo fosse instalado

Sala das Sessões, de

Deputado OOTLON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

Mensagem n° /95

Brasília-DF,

Excelentíssimo Senhor Governador doDistrito Federal,

de 1996

de março de 1996

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do
Deputado ODILON AIRES, reivindicar junto ao Poder Executivo a providências
urgentes com vistas a adoção de medidas que proporcionem maior segurança e
fluidez aotrânsito, na via EPIA - Estrada Parque Indústria e Abastecimento, no
trecho aoretomo de acessoa Área Octogonal, Cruzeiro Novo e Setor Sudoeste.

Com a recente adoção de sentido único na Via Estrutural, o
trecho compreendido entre o Viaduto Ayrton Senna e o retomo para acesso a
Área Octogonal, Cruzeiro Novo e Setor Sudoeste tem apresentado constantes
congestionamentos, nos horários de almoço e finais de tardes, em função da
grande dificuldade que é o cruzamento da EPIA

Esse cruzamento, para acesso a Área Octogonal, Cruzeiro
Novo e Setor Sudoeste, já apresentava dificuldades, tanto queali foi construído
um •quebra-molas-, na tentativa de minorar os problemas de travessia da via.
Entretanto, agora com a intensificação do fluxo de veiculos pela Estrutural, a
situação do trânsito local piorou, ficando insuportável para os moradores daquela
região.

Os motoristas, moradores ou não do Setor, estão sendo
prejudicados, com o tempo perdido em função do congestionamento, além de
ser grande o nsco de acidentes Asolução mais apontada é a instalação de um
semáforo, para orientação do tráfego, o que viria resolver definitivamente o
problema Também, é reivindicada, uma solução que fosse aplicada de forma
imediata, como o destacamento de policiais de trânsito, que orientariam a
circulação de veiculosaté que o semáforo fosse instalado.

GERALDO MAGELA

Presidente da Câmara Legislativa do DF
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REQI-ERLMENTO .V 6é / . DE 1996
(Do Deputado Geraldo Magela)

Requer a
não-realtzaçao de sessão ordinária da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal no dia 12 de março de 1996.

Amparado pelo art. 108. V, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa, requetro a não-reakzaçâo de sessão ordinária no dia 12 de março de
1996.

JUSTIFICAÇÃO

ACâmara Legislativa do Distnto Federal e entidades dasociedade civil estão
lançando uma campanha supraparndána do Movimento de Repasse de Verbas da União
para o Distrito Federal. A finalidade é sensibilizar o Governo Federal e o Congresso
Nacional sobre a necessidade de sistematizar as transferencias de recursos paraas áreas de
saúde, educação e segurança, além daconclusão dasobras dometrô.

O lançamento da campanha será no dia 12 de março, às 10h. na sede da
OAB-DF com a presença dos representantes das instituições que a apoiam: CLDF. OAB.
CIT-DF. SinpoL smdsaude. Sindicato dos Médicos. Sindicatão. Sinpro. Sindicato dos
Eníérmetros. Fecomérao. Sindicato de Administração Escolar. Fibra, e Federação das
Associações de Comércio e Indústria do DF. O movimento i coordenado pelos Presidentes
da Câmara Legislativa. Deputado Geraldo Magela: da OaB-DF. Luiz Filipe Ribeiro Coelho:
da Fibra Louríval Novaes Dantas: da Fecomercio. Sérgio Koffes: e da CLT. José Zunga
Ah cs.

Por se tratarde um assunto da mais alta significação para o Distrito Federal e
a fim de que iodos os Deputados possam estar liberados para comparecer ao lançamento da
campanha, julgo necessário a não-reahzação da sessão ordinária do dia 12 deste més. razão
por que como com o apoio dos ilustres Pares para aprovação dopresente requenmenio.

Sala das Sessõe; :çodc 1996.

Depu

REQUERIMENTO N* Gc •>?• >=Aj-
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

f 9 ? <~

Requer a convocação do Secretário de Saúde do
Distrito Federal para prestar informações sobre
as soluções da Secretaria com relação ao
movimento grevista dos médicos e dos
enfermeiros, técnicos e auxiliares de saúde da
Fundação Hospitalar do DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requetro. com fundamento no art. 60. inciso XVI da Lei
Orgânica do Distnto Federal e no art. 108. incisos 11 e XVI. do Regimento
Interno da CâmaraLegislativa, que seja convocado o Excelentíssimo Senhor
Secretario de Saúdedo Governo do Distnto Federal, Dr. JOÃO DE ABREU
BRANCO JÚNIOR, para prestar informações sobre as soluções da Secretana
com relação a greve dos médicos, erifermetros e auxiliares, por melhores
salanos e condições dignas de trabalho

JUSTIFICAÇÃO

Os médicos da Fundação Hospitalar do Distrito Federal estão de
greve há mais de 22 dias Agora, aderiram ao movimento cerca de 15 mil
enfermeiros, técnicos e auxiliares de saúde, totalizando mais de 18 mil
servidores com suas atividades paralisadas, todos lutando por melhores
salinos e condições dignasde trabalho

O referido movimento, apesar de legitimo, tem causado
prquizos atoda população do Distnto Federal, em especial aos mais carentes,
uma vez que estes não dispõem de outra alternativa que não seja recorrer aos
serviços públicos de saúde Asaúde edireito de todos edever do Estado (art
196 da Constituição Federal, por isso o Governo do Distnto Federal deve
encontrar soluções urgentes, através de negociações que ponham fim, o mais
rápido possível, à greve

Sala das Sessões

REQUERIMENTO N"6cr?DE 1996.
(DABANCADA DO PMDB e outros Deputados)

Requer a criação de Comissão Parlamentar
de Inquérito para apurar as denúncias feitas
por Sua Excelência o Senhor Governador do
Distrito Federal, bem como outras já

divulgadas, de envolvimento de
parlamentares, ex-parlamentares e
autoridades do Distrito Federal com o

TRÁFICO DE DROGAS.

Com fulcro noartigo 33 doRegimento Interno daCâmara Legislativa do
Distrito Federal, ossubscritores dopresente REQUEREM a criação de uma Comissão
Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) Membros e seus respectivos
suplentes, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para apurar as denúncias feitas por Sua
Excelência o Senhor Governador doDistrito Federal, bem como outras já divulgadas,
de envolvimento de parlamentares, ex-parlamentares e autoridades do Distnto Federal
com o TRÁFICO DE DROGAS.

A teor do disposto no § 6o doartigo 33. combinado com o artigo 34 e
seus incisos do Regimento Interno e o § 3° do artigo 68 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, fica a Mesa autorizada a aprover os meios necessários, os recursos
administrativos, as codições de organização e assessoramento da Comissão, cabendo
ainda a mesma, que terá poderes próprios das autoridades judiciais, requisitar, na
forma da legislação específica, funcionários do complexo administrativo do Distrito
Federal, sem ônus para a Câmara Legislativa, ou sojietrar i cessão de servidores dos
Poderes Federais necessários ac\sseus-trabalhos?

JUSTIFICATIVA

A matéria é de suma gravidade e impõe a esta Câmara Legislativa o

dev er de apurá-la em seus mínimos detalhes.

E a CPI que hora se propõe o loca! ideal para que os envolvidos tenham a

oportunidade de demonstrar a sua inocência.

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1996.

'*«££_
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REQUERIMENTO N-éí^DE ' <? ?6~

(Do Sr DEPUTADO GERALDO MAGELA)

Requeira a convocação em caráter de urgência, do Secretário
de Obrasdo Distnto Federal, Hermes Ricardo Matias de Paula,
e do Secretánoda Fazenda. Mano Tinoco. para prestarem es
clarecimentos sobre a regulanzacão doscondomínios e a pos
sibilidade de cobrança de IPTU dos mesmos.

Requeiro, nos termos do Art. 108. inciso II e Art. 189. do
Regimento Interno, a convocação do Exmo. Sr. Secretário de Obras, HERMES
RICARDO MATIAS DE PAULA e do Exmo. Sr Secretário da Fazenda, MARIO
TINOCO, para prestarem esclarecimentos, em Plenário, sobre a regularização
dos condomínios e a possibilidade de cobrança de IPTU antes da
regularização.

JUSTIFICATIVA

Durante o ano de 1995 foi instalada a CPI das terras para
tentar levantar todos os problemas que envolviam a questão tanto nas áreas
públicas como privadas em locais os mais diversos do Distrito Federal.
Concluída a CPI, o Governo e a Câmara Legislativa num esforço conjunto e
visando a solução definitiva do problema dos condomínios, aprovou e o
Governador sancionou as leis 954 e 992/95, que tratam de terras públicas e
privadas no Distrito Federal.

Sancionadas as leis cabe ao executivo regulamentar e
definir os condomínios aue estariam aptos a serem regularizados. Como tal
procedimento, ao conhecimento deste Parlamentar, ainda nâo se concretizou e
o que se constatou foi a veiculação de matéria jornalística nos dois maiores
jornais de circulação da cidade dando conta que o Governo iriacobrar IPTU de
todos os condomínios no Distrito Federal, sem que no entanto as normas de
regularização estivessem definidas.

Assim é que requeiro a presença do Secretário de Obras e
do Secretário da Fazenda para prestarem esclarecimentos sobre como e
quando se dará a regulamentação dos condomínios bem como a cobrança do
IPTU.

Safa das Sessões.

Senhor Presidente.

ío Magela
ado Distrital

Partido dos Trabalhadores

de de 1996.

Requerimento C^^>y c£<. / "9 Pé"

Requer a convocação do Presidente doBanco de
Brasilia - BRB - para prestar esclarecimentos
sobre a situação financeira do Banco, as
providências tomadas parafortalecer a instituição
e asnoticias de venda de ações e de privatização
da empresa.

Pelas razões expostas, pedimos o
requenmemo de convocação do Presid

>s nobres pares para aprovação do
BRB Ia esta Câmara Legislativa

Sala das Sessões,

Magela ^\
do Distrital \

Partido dos Trabalhadores \

REQUERIMENTO N°tóé <=»U / <? ç>g-
( Da Deputada Lúcia Carvalho e outros )

Requer a tramitação em regime de urgência do
PDL n° 040/96 de autoria da Dep Lucra
Carvalho que -Concede Título de Cidadã
Honorana de Brasília à atleta Carmen de
Oliveira'.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa oo Distnto
Federal

Leoislahva5 ILT^J^^ i™ *art 1M d0 R*3™nto -"«emo da CâmaraLegislativa do Distnto Federal, vimos requerer a tramitação em reoime d*
urgência do PL n» 040/96 de autona da Dep Lúcia Carvalho cuL -t^Lh!
Titulo de Cdadâ Honorana de Brasília àatlet?Carrr?en deiSS

JUSTIFICAÇÃO

A atleta Carmen de Oliveira encontra-se no México, treinando para
concorrer as Olimpíadas deAtlanta em julho deste ano e virá ao Brasil por um
curto período, estando em Brasília entre os dias 13 e 23 de março retomando
em seguida ao México para darcontinuidade aos treinamentos.

Por estas razões, solicitamos a votação, em regime de urgência do
projeto em questão, de modo a permitir a entrega do referido título em Sessão
Solene a ser realizada no períodosupracitado

Sala das Sessões, de de 1996

Requerimento N° &e?de de marçode 1996

(Oo Sr. Deputado Antônio José CAFU)

•v-

Com base no an 108 do Regimento Interno desta Casa. requeremos a
convocação a esta Câmara do Presidente do Banco de Brasília - BRB - para prestar
esclarecimentos sobre a sttuação financeira do Banco, as providências tomadas para
fortalecer ainstituição eas noticias de venda de ações ede pnvatizaçào da empresa

Justificação

A imprensa tem veiculado informações de que o Banco de Brasília - BRB -
techou oano de 1995 com um saldo negativo de RS 10 milhões, fato preocupante por
ZrX* n rareTre,Sa da ma'0r imP°nàncla P« ° desenvolvrmento econômico-social do Distnto Federal

Outras noticias arespeito do BRB merecem ser esclarecidas anível nacional e
em rea "^ P"1 °^^^ *"* ' da ProPessiv» privatização da

Todos estes fatos provocam inúmeras especulações e devem ser devidamente
irüormados as autondades do Distnto Federal e a população Um governo
verdadeiramente democrático não pode tergiversar

A nota de esclarecimento assinada pelo Presidente do BRB, Luiz Fernando
V,ctor. publicada no Correio BrazUiense do dia 01 03 do corrente ano. não esuficiente
„," 2™"Pr«'* c^ecer «««"çâo financetra da empresa, as providências tomadas
para fortalecer ainstituição enecessita de esclarecimentos arespeito da venda de ações e
do falado processo de pnvatizaçào

Requer a realização de sessão solene no
Parque da Cidade, noata03 dejunhode 1996,
em comemoração a "SEMANA MUNDIAL
DO MEIO AMBIENTE".

DtstrttoSí5™0 **" ***** "> Câmara ****» *»

"SEMANA ML^dTaÍdO^A^B^* ""^^"^ ^ "X™™ *

JUSTIFICAÇÃO

sustemâeT^l^ íoSn"^ 1™ ""^ * ^"volvimentoParida por^ •-"*-. -
pnnapaSaq^rvTd.^ J» «T0™que devemos perseguir. População de baixa renda, éuma das metas
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Devido a importância que assume a questão ambiental no cenário local,
nacional e internacional, esta Casa nâo pode deixar de contribuir para a discussão
desta-tema na sua data mundial.

Sala das sessões, demarço de1996

A/ntôni
Deputado-Distrital

Antônio fííé CAFU ] **•
\\7

Parado dos Trabalhadores L

•£üü»í

^

REQUERIMENTO N«**,Sle 1996
(da Deputada Lúcia Carvalho e outros)

Requer a criação de Comissão
Parlamentar de Inquérito pela
Câmara Legislativa do Distrito
Fede jI, com base nos arts. 31 e 33
do Regimento Interno, com a
Finalidade de apurar o tráfico de
drogas no Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Tendo em vista as diversas notícias veiculadas pelos jornais Correio
Braziliense e Jornal de Brasília, relativas ao tráfico de drogas no Distrito
Federal e que o colocam na condição de corredor para a distribuição de
drogas agravadas pela suspeita de envolvimento de políticos, empresános e
policiais do Distnto Federal, requeremos acnaçâo de Comissão Parlamentar de
Inquénto com o fim de proceder à apuração dos respectivos fatos, inclusive da
denúncia formulada pelo Sr Geraldo Andrade da Silva, dando conta do
envolvimento de parlamentar desta Casa com o tráfico dedrogas, aqual devera
ser composta por setemembros e funcionar durante o prazo de cento e oitenta
dias, prorrogável nos termos do Regimento Interno, e com base em seus arts.
31 e 33 a 35

Outrossim requeremos à Mesa Diretora a provisão de meios, os recursos
administrativos, as condições organizacionais e o assessoramento necessáno
ao bom desempenho da Comissão, nos termos do parágrafo 6o do art. 33 do
Regimento Interno

JUSTIFICAÇÃO

As notícias veiculadas por importantes órgãos da imprensa local, a par
de graves constituem fato de inegável relevância para avida pública do Distnto
Federal É imperativo que a ordem pública local, sendo sacudida por tão
graves acontecimentos, seja restabelecida tâo rapidamente quanto possível,
inclusive pelo concurso dos trabalhos realizados pelos membrosjesta Casa
Nesse sentido, a cnaçâo de uma CPI das DROGAS devesefimediàtamente
aprovada, sob pena de nos omitirmos num momento em ode a sociedade exige
esclarecimentos e ações concretas deste Poder Legislativo.

Saiídas Sessões. de

(^

REQUERIMENTO N» £ «5 9 ; DE 1996
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Requer tramitação- em regime de
prioridade oo Projeto de Lei rr* 1107/96,
de minha autoria.

Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro. com base no artigo 139, III, do Regimento Interno desta
Casa tramitação em regime de prioridade do Projeto de Lei n" 1107/96, de minha
autona. que dispõe sobre a execução de obras de infra-estrutura em áreas
alienadas pelo Poder Executivo do Distrito Federal, por se tratar de matéria de
relevante interesse parao Distrito Federal.

Sala dasSessões, em de fevereiro de 1996

FILIPPELLI

/£-'- ^P

REQUERIMENTO H>é?c,K/ 9 9<S~
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Requer convocação do Senhor
Comandante da Policial Militar do Distrito
Federal, do Chefe do Serviço de
Informações Reservadas da Policia
Militar - PtfM» do Sargento da Polícia
Militar JOSÉ FERREIRA DA SILVA, para
prestarem esclarecimento sobre os fatos
ocorridos no Aeroporto de Brasília, no dia
03 do corrente més. e veiculados na
Imprensa no dia 04 também do corrente
más.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Nos termos do artigo 108, inciso II, do Regimento Interno,
requeiro sejam convocados o Senhor Comandante da Policial Militar do
Distrito Federal, o SenhorChefe do Serviço de Informações Reservadasda
Policia Militar-P/2 e o Sargento da Policia Militar JOSÉ FERREIRA DA
SILVA, para prestarem esclarecimentos sobre os graves fatos noticiados
bem como para que explicitem o funcionarnento daqueles organismos
policiais secretos e sua utilização pelo Chefe doPoder Executivo.

Id^

.k•Jr-L-,
JUSTIFICAÇÃO

O Jornal Correio Braziliense que circulou no dia 04 do corrente
més^em seuCaderno Cidade, paginas 12/13, traz noticias sobre autilização

o de Segurança doEstado, pelo atúaltitular doGoverno do Distrito
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Federal, com fins particulares, de perseguição e intimidação de adversários
e servidores do Distnto Federal.

As notícias dão conta da existência de um setor da Policia
Militar designado P-2. que teria como atribuição, entre outras, a de idealizar
investigações sigilosas de interesse daCorporação.

Ocorre que nâo se trata de serviço interno de Corregedoria
Policial-Milrtar, como poderia se supor, mas sim, de prática de ato
deplorável de espionagem dentro do chamado Governo Popular e
Democrático.

A materialidade do ato é inegável, as fitas foram gravadas e o
suposto agente confessou sua autoria.

O Correio Braziliense na matéria aqui referida expõe com
detalhes a utilização de aparato policial do Estado para fins escusos de
perseguição de adversários, fato quecontraria as leis e violenta o próprio
Estado de Direito e que, se ccftfinnado, significa o oescijmprirnento. pelo
Senhor Governador, do juramento que fez perante o povo do Distrito
Federal, nesta Casa, á época de sua posse, de cumprir as leis no
desempenho de suas funções, o queimporta emcrime deresponsabilidade.

O presente requerimento tem por objetivo confirmar os fatos
aquirelatadosbem como avaliar sua gravidade.

Sala das Sessões/tem março de 1996.

•Uur *•'•
L

6? /
REQUERIMENTON° , de 1996

(da Deputada Lúcia Carvalho e outros)

Requer a audiência do Sr. Geraldo
Andrade da Sirva, pela Comissão de
Constituição e Justiça, com o fim de
colher seu depoimento sobre
noticias veiculadas nos órgãos de
imprensa local acerca do tráfico de
drogas no Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Em conformidade com o disposto no art. 22. VI, combinado ao art. 108.
VIII, do Regimento Interno, requeremos a audiência do Sr Geraldo Andrade da
Silva, pela Comissão de Constituição e Justiça, com o fim de colher seu
depoimento sobre notícias veiculadas em órgãos da imprensa local acerca do
tráfico de drogas no Distrito Federal

JUSTIFICAÇÃO

As diversasnotícias veiculadas em importantes órgãosda imprensa local
dão-nos conta de que o tráfico de drogas ganha cada vez mais espaço em
nossa sociedade, inclusive a despeito das ações perpetradas pelo Poder
Público do Distrito Federal. Parece-nos particularmente relevante ouvir o Sr.

Geraldo Andrade da Silva, tendo em vista que suas declarações, tomadas
públicas em 29de fevereiro deste ano, por seus contornos, merecem apuração
mais detida

Sala das Sessões. de de 1996.

a.U
\

*\
r\~r^\

INDICAÇÃO: 639 ^ 1996.
(Do Sr. Dep. Manoel de Andrade - Manoetdnho)

•-MDB

"Sugere ao PoderExecutivo do
Distrito Federal a construção de
redutores dt velocidade na DF-
150, entre o Posto Colorado e o
trevo de Sobradinmo.

,nr * Câlnara Legislativa do Distrito Federal, nos termo» do
iiu&j 105 do ãeu RèÈÚTientü Ifiicruü. reiviridica ao Poder Executivo a
construção de redutores de velocidade na rodovia DF-150, no trecho
entre o posto Colorado e o trevo de Sobradinho

JUSTIFICAÇÃO

Estapista é muito perigosa e nela já ocorreram muitos
acidentea fatais, inchaive um há poucos dias, que ceifou a vida de
quatro pessoas e deixou outras sete gravemente feridas.

Segundo informações de moradores do local, neste ano
já Saieceram quase 30 pessoas no referido trecho por faíta de sinalização e
de redutores de velocidade

A DF-150 é reconhecida como uma das viaj mais
perigosas do Distrito Federal por causa da topografia do terreno, que é
muito irregular além de os condutores de veículos abusarem da
yclocidadc.

Assim, solicito o apoio dos nobres Deputados para
aprovação desta indicação oela importância que ele representa para a
comunidade.

Saladas Sessões, em Brasília, de 1996.

Dep. MJjVÜELD.

Manoelzinho

INDICAÇÃO;^ g^yt?96
0>o Sr. Dep. Maneei de Andrade -Manoetóiiho)

í-MUB

"Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal « implantação
da rede de üuminação pública
no trecho entre o balão de
distribuição da EPCT Gama até
o balão da Marinha.
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A Câmara Legislativa do Wstrito Federal, nos termos do
artigo 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito
Federal a implantação da rede de iluminação pública no trecho entre o
•jaiàt) de distribuição entre as rodovias DF £80 e 065 (acesso ao Gama)
até o '.lalão de acessoà Marinha, próximo à Área Alfa.

JUSTIFICAÇÃO

Este trecho da rodovia apresenta grande perigo para os
veículos que transitam por ela, principalmente para o grande número de
carros que trafegam cm horário noturno utilizando arodovia como atalho
para 3elo rlorizonte, Anápolis e outoslocais ào Entorno.

No trecho a que nos reierimos, já ocorreram vário»
desastres graves e colisões deveiculos pequenos e até destruição parcial
de veículos que são levados por ladrões c abandonados, à margem da
estrada, no acostamento sem ihiminacãn

À margem desta ->ista está instalado o
CLNDAt*l'A,órgilo da Aeronáutica que pela LTiportâccia da sua atividade
deve estar situado cm lugar seguro.

Assim, solicito o apoio dos nobres colegas para
aprovação üa presente Indicação.

Sala das Sessões, cm Brasília.

/Manoelzinho

INDICAÇÃO: ^-gV,a /?96.
(Do Sr. Dep. Manoel de Andrade - Manoelzinho)

PMDB

de 1.996.

"Sugere ao Governo do Distrito
Federai « construção de um
Posto Policial m QNO 16,
Expansão do Setor "O" da
Ceilàndia.''

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
artigo 105 do Regimento Interno. Sugere ao Governo do Distrito
Federal a construção de um posto policial na área conhecida por
"quadradão", localizada na QNO 16 (Expansão do Setor "O" da
Ceilàndia) para atender a comunidade residente na quadra 16 e nas
áreas próximasdaquela quadra.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores daquele setor reclamam constantemente da
falta de segurança no local, onde tem ocorrido assaltos e
arrombamento de residências, estupros e outros fatos que vim
inquietandoa população.

Aintranqüilidade dapopulação local é marcante vez que o
acentuado isolamento daquele setor em relação ao resto dacidade i a
principal, preocupação dos moradores. A escuridão e o matagal
existentesfavorecem aatuação dos desocupados que perambulam pelo
local.

Assim espero contar com o apoio dos nobres Deputados
para aprovação da presente INDICAÇÃO.

Sala das Sessões, em Brasília, de

. MANÓmfbk ANDRADEDep. MANt
Manoelzinho

1.996.

2.3 • COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

-Analisa a greve na área de saúde do Distrito Federal e
ressalta a necessidade de recuperar os hospitais e postos de
saúde e de melhorar as condições de trabalho dos profissionais
da área.

- Apresenta requerimento de convocação do Secretário de
Saúde do Distrito Federal para prestar esclarecimentos sobre a
greve desses servidores.

- Esclarece que o documento juntado pelo Governador do
Distrito Federal nada prova contra a acusação ao Deputado
Manoelzinho de envolvimento com o tráfico de drogas.

- Solicita que a instauraçãode CPIseja apressada e declara
que, se ficarcomprovado o envolvimento de qualquerparlamentar
com o narcotráfico, entrará com requerimento exigindo a
cassação do mandato desse Deputado; se não ficar comprovado
o envolvimento do Deputado Manoelzinho com o narcotráfico, o
Governador do Distrito Federal terá de se explicar junto aos
deputados e à sociedade do Distrito Federal.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome da bancada do PDT.

- Discorda da possibilidade de afastamento do Sargento
José Ferreira da Silva dos quadros da PM/DF e desmente as
declarações do Comandante-Geral da Policia Militar, que nega
conhecer o Sargento J. Ferreira.

- Faz referência ao programa da Rádio Atividade, em que o
Deputado Manoelzinho se defendeu • das acusações de
envolvimento com o narcotráfico, e manifesta seu apoio ao
parlamentar.

DEPUTADOMIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B.

- Defende a implantação da CPI das Drogas em âmbito mais
amplo que o da Casa e observa que a responsabilidade da
Câmara Legislativa do Distrito Federal dar uma resposta à
sociedade é de grande importância.

- Comenta que, no último sábado, 2 de março, se reuniu
com representantes de empresas organizadoras de shows e
eventos para discutir o cumprimento da lei de cobrança de meia-
entrada dos estudantes.

- Lamenta o acidente ocorrido com os integrantes dos
Mamonas Assassinas e considera que o Pais perdeu um pouco
de alegria com o desaparecimento do grupo.
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DEPUTADO XAVIER (sem partido).

- Defende a criação de CPI para investigar as denúncias de
envolvimento do Deputado Manoelzinho com o tráfico de drogas
no Distrito Federal e ressalta que, se forem improcedentes, a
Câmara terá de tomar uma atitude.

-Cita matéria publicada nos jornais, segundo a qual o
Governo do Distrito Federal está voltando ao tempo da ditadura
militar, utilizando-se de procedimentosde espionagem.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo.

- Relata que, durante as duas últimas semanas, os
Deputados Distritais foram tomados de surpresa com a
declaração do Governo do Distrito Federal de que a CLDF não
queria a abertura de CPI para investigar o envolvimento de
parlamentares com o narcotráfico.

- Afirma que, após a exigência de apresentação dos nomes
dos acusados, o Governo do Distrito Federal denunciou o
Deputado Manoelzinho, com fundamento nas declarações do sr.
Geraldo de Andrade, irmão e ex-chefe de gabinete do
parlamentar.

- Argumenta que não vê problema em contratar parente de
parlamentar para exercer cargo de confiança em gabinete.

-Avalia que, se a Casa quer restabelecer a verdade dos
fatos, deve convocar uma Comissão Especial para ouvir o
Deputado Manoelzinho e seu irmão, sr. Geraldo de Andrade.

- Entrega à Presidência da Casa requerimento para criar CPI
com prazo estabelecido, a fim de apurar tráfico de drogas entre
países e no Distrito Federal.

- Considera que, se o Deputado Manoelzinho desconfiava de
qualquer articulação contra ele, não deveria ter viajado: talvez o
tenha feito para não encarar as denúncias de seu irmão.

-Defende o Deputado Geraldo Magela, na sua ausência
contra as acusações do Deputado Manoelzinho.

- Julga necessária a realização de reunião de líderes para
avaliar a pnoridade das quatro CPIs propostas e lembra que
somenteduas CPIspodem ser realizadas porvez.

DEPUTADA MANINHA, em nome da bancada do PT.

- Afirma que a .Oposição obstruiu o processo de votação de
projetos importantes para o Distrito Federal porque exigia que o
Governo apontasse o nome de parlamentares envolvidos na
denúncia de participação do narcotráfico no Distrito Federal; tendo
sido apresentado em juízo o nome do parlamentar, esta Casa
deve instaurar CPI para apurar os fatos e encaminhar o resultado
ao Ministério Público.

- Expressa insatisfação por ter lido em manchete do Correio
Braziliense que o Governo do Distrito Federal recorre à
espionagem e comenta que também foi atingida poressa prática
no passado. K

-Apela à líder do Governo para que solicite a investigação
sobre o uso de instrumentos deespionagem pelo GDF.

-Pede a convocação de reunião de líderes para decidir
sobre a instauração de CPI que deverá apurar o tráfico de drogas
no Distnto Federal.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (sem partido).

-Manifesta preocupação com os fatos noticiados pela
imprensa local acerca da espionagem no Distrito Federal o que
constitui repetição da política instalada pela KGB na antiqa União
Soviética.

-Critica o Governador por estar querendo transformar a
Câmara Legislativa do Distrito Federal em uma arena onde
parlamentares se digladiam.

-Alerta os Deputados Distritais para não cederem à intenção
do Governador, que vem utilizando métodos da ditadura militar
para controlar a Oposição.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB)

- Lê nota referente à Reunião Internacional sobre Serviço do
Cidadão, realizada em Denver, nos Estados Unidos, nos dias 28 e
29 de fevereiro.

- Cita sua designação e a do Deputado Manoelzinho para
representar esta Casa Legislativa no evento.

- Elogia a presença do Deputado Manoelzinho na reunião.
- Ressalta a importância da participação de parlamentares

em reuniões, visando a ampliar conhecimentos para a criação de
alternativas para o desenvolvimento do Distrito Federal

-Repudia comentários da imprensa que consideram
desnecessanos gastosdoerário público para esse fim

DEPUTADO MANOELZINHO, em nome da bancada do PMDB. DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PMDB)

- Declara sua tranqüilidade e firmeza para enfrentar as
acusações feitas pelo Governador Cristovam Buarque e nega seu
envolvimento com drogas.

- Desafia o Governador a apresentar, em 30 dias, provas
das acusações que lhe fez.

-Aponta a questão do nepotismo na Casa, levantada
quando declarou que seu irmão assumiria a chefia do seu
Gabinete, e acusa a Deputada Lúcia Carvalho de ter empregado
seu companheiro nogabinete do Deputado Wasny de Roure.

- Protesta contra as acusações de que funcionários de seu
gabinete estariam envolvidos com o narcotráfico e demonstra, por
meios de documentos, que solicitou reiteradamente ao diretor-
geral da Polícia Civil do Distrito Federal a apuração das
denúncias.

- Exige a realização de sessão aberta para provar a sua
inocência quanto à denúncia formulada pelo Governador do
Distrito Federal.

-Cita que, em reunião da Mesa Diretora, o Deputado
Geraldo Magela havia comentado a existência de dossiê da
Presidência contra ele, fato que vincula ao convite feito pela
Presidência da Casa para viajar ao exterior e á apresentação do
depoimento de seu irmão enquanto estava ausente do País.

- Revela que ontem, 3 de março, um automóvel rondava sua
casa às 23 horas e 57 minutos.

- Manifesta apoio e solidariedade ao Deputado Manoelzinho
- Defende a instalação de CPI para esclarecer o suposto

envolvimento de parlamentar, e não de CPI apenas do
narcotráfico, uma vez que nem as Policias Civil e Militar nem a
Secretaria de Segurança Pública conseguiram contê-lo

- Apoia as palavras do Deputado Peniel Pacheco proferidas
no horário da liderança de hoje.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB)

- Critica oGoverno do Distrito Federal pela falta de respeito
para com as obras sociais, em especial para com sua creche do
Núcleo Bandeirante.

- Informa que essa creche não mais tem convênio com a
Fundaçãode Serviço Social.

- Repudia as acusações do GDF contra o Deputado
Manoelzinho. y

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)

- Aborda a questão do quadro participativo entre o Executivo
e o Legislativo e exige uma atitude digna de ambos os Poderes
em relação à solidificação da democracia.
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- Lamenta as agressões, irrelevantes para a sociedade,
entre colegas de trabalho desta Casa.

- Refere-se à discussão da moção sobre o Presidente do
Partido dos Trabalhadores, Sr. José Dirceu.

- Elogia a sessão de lançamento da Campanha da
Fraternidade de 1996, "Justiça e Paz", realizada no último dia 29,
nesta Casa.

- Referenda o pronunciamento de hoje do Deputado Peniel
Pacheco.

- Cita a inauguração das rodovias que margeiam a cidade do
Paranoá. obra realizada em decorrência de um abaixo-assinado
da população. .

- Ressalta a importância de priorizar a discussão dos
problemas e das necessidades da comunidade.

DEPUTADO FILIPPELLI (PMDB)

- Faz considerações sobre matéria publicada no Correio
Braziliense de hoje. que denuncia o uso da máquina policial pelo
GDF para espionagem política

- Critica a atitude do Sr. Governador em relação ao
Deputado Manoelzinho.

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ -CAFU(PT)

- Protesta contra o uso do verbo "denegrir pelo Deputado
Peniel Pacheco durante a questão de ordem.

- Solidariza-se com a fala da Deputada Maninha a respeito
da prática da democracia e com o Sr. Governador pelo exercício
da responsabilidade.

- Cobra do Poder Judiciário pronunciamento sobre a oiji aa
Terra, realizada por esta Casa. ,

- Solicita a transcrição, nos Anais da Casa, da matena
"Cristovam cita Grupo OK", publicada no Jornal de Brasília de
hoje, 4 de março. „

- Menciona o artigo "Comércio do sexo atrai virgens . do
Jornal de Brasilia de ontem, 3 de março.

- Pede um minuto de silêncio em homenagem ao grupo
Mamonas Assassinas, desaparecido ontem, em acidente de
avião.

3 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação do Requerimento
n° 513, de 1996, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU e
outros,' que "Solicita a criação de Comissão Parlamentar de
Inquérito (CPI) para apuração da situação e todas as
circunstâncias relacionadas com a exploração sexual,
prostituição, abuso sexual e maus tratos de crianças e
adolescentes no DF". APROVADO com 17 votos favoráveis e 2
votos contrários. Houve 5 ausências.

(2o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação do Requerimento
n° 663, de 1996, de autoria da bancada do PMDB e outros, que
"Solicita a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito para
apurar as denúncias feitas por S.Exa., o Governador do Distrito
Federal, bem como outras, já divulgadas, de envolvimento de
parlamentares, ex-parlamentares e autoridades do Distrito Federal
com o tráfico de drogas. APROVADO com 17votos favoráveis, 1
voto contrário e uma abstenção . Houve5 ausências.

4- COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

-Convoca os Srs. Líderes e Parlamentares para reunião
imediata, a realizar-se na Sala da Presidência, a fim de deliberar
sobre a instalação de CPIs nesta Casa.

5 - ENCERRAMENTO

OSr. Deputado José Edmar, no exercício da Presidência:
- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente

sessão.

(Levanta-se a sessão às14 horas e 3minutos.)

Comissões . _

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

•SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
' serão realizadasàs segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 043/96, de autoria
doDeputado DANIEL MARQUES, queconcede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Engenheiro JOAQUIM ALFREDE DA
SILVA TAVARES - "Dr. Tavares".

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

27/02/96
05/03/96

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 044/96, de autoria
daDeputada LÚCIA CARVALHO, que concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pilotoe Empresário Nelson Pkjuet.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

04/03/96
11/03/96

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 045/96, de autoria
do Deputado JOÃO DE DEUS, que concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília "pós-mortem", ao ex-sindica/isfa MANOEL
FERNANDES MALAQUIAS.

PRAZO PARA EMENDAS
.Dia:

04/03/96
11/03/96

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 046/96, de autona
da Deputada LÚCIA CARVALHO, que concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao esportista LEANDRO CORIERI DE
MACEDO.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia.

04/03/96
11/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1157/96, de autona do Deputado RENATO
RAINHA, que autoriza o fechamento das áreas veides adjacentes
às superquadras residenciais de Brasília (RA-Í).

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:
Ultimo Dia:

27/02/96
05/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1158/96, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação do preço
nos anúncios de venda ou aluguel de bens móveis ou imóveis
publicados nosjornais, revistas e congêneres editados no Disrito
Federal

PRAZO PARA EMENDAS VDU:
Ultimo Dia:

27/02/96
05/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1159/96, de autoria do Deputado RENATO
RAINHA, que torna obrigatório o uso do Código de
Endereçamento Postal - CEP nas placas indicativas dos
logradouros do Distrito Federal e dáoutras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Lütimo Dia:

29/02/96
07/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1160/96, de autoria do Deputado WASNY
DE ROURE, que concede remissão fiscal às entidades que
menciona.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dt«:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1161/96, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, «Toe transforma em abono especial asparcelas pagas
a títulos dereposição dochamado "Plano Bresser'
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PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia.

29/02/96
07/03/96

^^SiSTO DE L5X ?" 1162/96, de autoria do Deputado XAVIER,
%?&!%?? uso •<*&»&> <*w áreas «*« /otes, denominadospovtíênclas "* ^ Administrativa do Gama e dá auto
PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

ARRIBA «£ ™E"« ÍÍS?2*» de 8Ut0na d0 Datado MARCOScto^^JfâJ??1!?? uso da ?'9*ir°s. charutos, cachimbos e
pTXnciâlf n0S s"°PP,n9s centos", e dá outas
PRAZO PARA EMENDAS VDta:

Ultimo Dia:
29/02796
07/03/96

^r^F0 DE VE^ n" nM/96> de autoria do Deputado MARCOS
^PfÍS/r9 autoriza ° Gov*™ do Distrito Federal aviãrnas

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

;??ÍtH?TO DELEI n" 1165/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que dispõe sobre a criação da Escola Técnica da Vila
Planalto, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

;£l\™'TO DE„LEJ n 1í66/96' de autoria d0 Deputado MARCOSARRUDA, que dispõe sobre autorização para s implantação da
Biblioteca Publica da Candangolânàia (RA-XIX) e dá *outras
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS VDla:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

;£dtSt^'TO DE>EJ n •í67'9"'. de autoria do Deputado MARCOS
%%F2^ ^J^P09. sobre autorização para a implantação daBiblioteca Publica do Lago Norte' (RÁ-XVHI) e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1."Dia:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

'..r^íííf10 °E LEI n H68/96. de autoria do Deputado MARCOS
nSSHS^ WjlspõS so?e autorização para a implantação da&Mioteca Publica do Riacho Fundo (RA-XVII) e dá outras

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

;™ír^ETO DE le] n n69/96< de autoria do Deputado MARCOS
rSS^ ££rdts!}Pe, sobrS auJ?rizaSia'o Para a implantação daBiblioteca Publica do Lago Sul (RA-X9I) e dá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

aí£rlK5TO de LEI" UWK, de autoria do Deputado MARCOS
iSSíL*??J"*?* *%? a doação de equipamentos de
'£%Z£2S? as Escolas Publicas do Distrito Federal e dá outras
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

"addÍÍÍF0 DBLLEi " 1l71/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, me dispõe sobre autorização para a implantação da
Biblioteca Publica de Brazlãndia (RA^e dá outras províncias.
PRAZO PARA EMENDAS VDta:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1172/96. de autoria do Deputado MARCOS
arruda, oje dispõe sobre autorização para a implantação da
Biblioteca Publica de Taguatinga (RA-lll) e dá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

-PRO^ET0 DE LEI n' 1173/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que dispõe sobre autorização para a implantação da
Biblioteca Publica do Gama (RA-II) e dá ouíras providências

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/Ü3/96

\E£íÍ{?TO DELE] n° H74/96. de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA, que dispõe sobre autorização para a implantação da
Biblioteca Publica do Núcleo Bande7ante(RA-VIII)e dá outrTs
providências. J

PRAZO PARA EMENDAS i; Dia:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

"..ESt^F0 DELLEJ n li7*/»*, de autoria do Deputado MARCOS
è5£í£6 3*tàiSPte sobre autorização para a implantação da
Biblioteca Publica do Paranoá (RA-Vlf) e dáoutras providências
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

at^Ít^F0 DE LEI n° 1176/96, de autoria do Deputado MARCOS
bSSS^ rWr^ZSJ01*? autorização para a implantação daBiblioteca Publica dePlanaltina (RA-V1) e dá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

-.™™ DE LEI n° 1177/96, de autoria do Deputado MARCOS
S£^3l£,d>sp£>es&l autoraação para a implantação daBiblioteca Pública de Sobradmho (RA?V) e dá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

;um<rríETO °E LEI n' 1178/96. de autoria do Deputado MARCOS

PRAZO PARA EMENDAS 1.' Dia: 29/02/96

ARRT<^AT«»^,>ELn* 1I79/96!,de autoriTd^DqwtadoM^OS
r^^&utd,s5&sob?>~autor'zaçSo Pa™ a implantação daBiblioteca Publica do Guará (RA-X) e dá outras providências
PRAZO PARA. EMENDAS VDla:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

ÃlRt^T«»Ew,>ELn^80/96'fie •"í™ d0 DcPutad0 MARCOSARRUDA, que dispõe sobre automação para a implantação daBiblioteca Pública da Ceilàndia (RA-lx) edTouás^vidêndas
PRAZO PARA EMENDAS VDla:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

-.^TO DE LEI n' 1181/96, de autoria do Deputado MARCOS
ffiJ2£ %U-%dlsp^ Èobre autorização para a implantação da
%ovidfncias ReCant° das ffflM>-W« dá «ÁS
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

AR^rr^AT«2E^£Ln° W de m™* d0 Deputado MARCOSakk.uda, que dispõe sobre autorização para a ImDlantacSo tia

Xdfnliís 'CS * Sê° SebaSt*° ^-XIV)^ -« ™***
PRAZO PARA EMENDAS VDta:

Ultimo Ma:
29/02/96
07/03/96

ÃÍreí^T«£^ÜSLn" 1L83/96'. de «««••- do Deputado MARCOSARRLüA, que dispõe sobre autorização para a implantação da
Xdfnlia™™ * Santa Mar* WTW
PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

ARRUDAT«£^.>5Ln 1»l84/96'. de autoria do Deputado MARCOSKE£ qSuêSõt^>b? autorização para a implantação da
provfdfncias * Samamba,a <**•*«) • dá ^outras
PRAZO PARA EMENDAS 1,'Dia:

Ultimo Dia:
29/02/96
07/03/96

LAC^A°JiE«iI/^l8^de autoria d0 D*Putad° CÉSARir^*ri£~'^7 *2** fstabelece normas para utilização de terrenospúblicos desbnados à ocupação e àexpknçãodaBanòaTdí
Jornais e Revistas, definiúvas ou provisórVseA7eattAmxa!
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PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

- PROJETO DE LEI n* 1186/96, de autoria do Deputado JOSÉ
EDMAR, ot» dispõe sobre alteração de gabarito do edificaçSodp
Setor de Indústria da Região Administrativa de Taguabnga (RA-
IIQ, a dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

- PROJETO DE LEI n°1187/96, de autoria do Deputado MIQUÉIAS
PAZ ove dispõe sobre a obrigatoriedade do uso deeqxiipamentosde^e^an^haTdiligências e operações dos policiais cvis e
militares do Distrito Federa/.

PR A7C- PARA EMENDAS 1" Dia:
Ultimo Dia:

29/02/96
07/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1188/96, de autoria do Deputado MARCOS
ARRUDA que dispõe sobre a criação de áreas para^ ^Ça°daTAssoclcõescie Moradores (prefeituras comumlanas) nas
Quadras residenciais do P/ano-Pi/oto e na Vila Planalto - Regiào
Administrativa I, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

04/03/96
11/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1189/96, de autoria do Deputado JOSÉ
EDMAR, que dáVa denominação de "Praça Irmã Cecília LuvisoHo
àà^êa localizada na Quadra n° 01. Centro, Cidade de São
SebasVão (RA-XIV), e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDla:
Ultimo Dia:

04/03/96
Jl/03/96

- PROJETO DELEIn°1190/96. deautoria do EXKCirrjVO LOCAI-,
que institui o Programa de Apoio às atividades de Interesse
Social - PRÓ-SOClAL, dispondo sobre a alienação de imóveis às
entidades que prestam assistência social, comunitária, culturais e
religiosas sem fins lucrativos, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

04/03/96
11/03/96

- PROJETO DE LEI n° 1191/96, de autoria da Deputada MARIA
JOSÉ oue dispõe sobre a obrigação de informação relativas ãs
subsiãncias componentes cie produtos alimentares
industrializados, ao públicoconsumidor.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

04/03/96
11/03/96

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 1379/94, de autoria do Deputado WASNY
DE roure, ove dispõe sobre a aplicação dos recursos
arrecadados mediante cobrança de ingressos no Jardim Botânico
e no Jardim Zoológico de Brasília e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Último Dia:

28/02/96
06703/96

DOnn?Tn nF. t Fr „• 365/95, de autoria do Deputado DANIEL
m^oíírí «Sfdisoõe sobre aregularização do Setor Tradicionalda^S^/^dfpfflna^Mo Federa/.
PR AZO PARA EMENDAS

providências.

PRAZO PARA EMENDAS

DDfiTiTTn DF LEI n" 502/95, de autoria do Deputado ODILON

PRAZOPARAJFMENDAS

V Dia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

28/02/96
06/03/96

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n' 529/95, de autoria do Deputado JOÃO DE
DEUS ove dispõe sobre promoção a serviodres rnilitareit da
Polícia Mtar doDistito Federal e do Corpo de Bombeiros MiMar
doDistrito Federal, oriundos doantigo Distrito Feaeral e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDla:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n" 547/95, de autona do Deitado RODRIGO
ROLLEMBERG, que altera os incisos te II do art.J? e 4° daLeirr
736/94 que dispõe sobre a criação decargos efetivos de Inspetor
Sanitário e Industrial de nível superior e de Técnico de Inspeção
Sanitária e Industrial de nível médio.

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 557/95, de autoria do Deputado ZE
RAMALHO, que concede isenção do Imposto sobre a
Transmissão ^Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos - ITCD nos casos que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 609/95, de autoria do Deputado ODILON
ajrjIs ove torna obrigatório o enstno da disciplina de finançasScas nos estabelecimentos de Ensino da Rede Publica do
DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 642/95, de autoria do Deputado ..OSE
FDMAJK, que faculta para uso de Feiras Permanentes, Livres ou
deAmástas adestinarão dos Lotes tipo HC-4, situados no Setor
dlÁguas Claras, na Regido Administrativa lií - laguaúnga, DF. e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDla:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n" 663/95, de autoria do Deputado KDBMAR
pireneus que modifica a destinação e o uso dos lotes de uso
estamento-comere/aí localizados na área urbana da Região
Administrativa de Brazlãndia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 675/95, de autona do Deputado ED1MAR
PIRENEUS que cria o Núcleo Rural Queima Lençol na Região
Administrativa de Planaltina, transforma em Agrovila o povoado
ali existente, e dá outas providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 708/95, de autoria dosDeputados EDIMAR
PIRENEUS e MANOEL DE ANDRADE, que cria o Setor tíô
Mansões Norte na RA-II, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 725/95. de autoria do Deputado RODRIGO
ROLLEMBERG, que dispõe sobre a comercialização e venda de
preservativos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n" 731/95, de autoria do Deputado EDIMAR
pireneus, que dispõe sobre oRogratml^ado^Cpntote
do Uso dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - PRO-AGUA -
e sobre a produção e os padrões de qualidade da água para
abastecimento publico e comercia/izaçôo.

PRAZO PARA EMENDAS V Dta:
Ultimo Dia:

28/02/96
06703/96

- PROJETO DE LEI n° 743/95, de autoria do Deputado JOSÉ
EDMAR, que cria o Programa "Casa a quem Casa e dá outas
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96
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ProRSr^I^íl^iL" L54/95, de autona do Deputado FDIMARSS^VS <*"? dispõe sobre a criação da rurópolis -Boa Vista na
R&giêo Administrativa de Sobradinho. e dá outasprovidências
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

"nrSSír^J0 DE LEI n '«0M, de atitoria do Deputado EDIMAR
ITbSS&XÍ0 -^C5?- sobí0^ criação da rurópoiis Santo Antôniona Região Admmistativa doParanoá e dá outasprovidências
PRAZO PARA EMENDAS VDta:

Ultimo Dia:
28/02796
06/03/96

pr?rS?rEJCLÜK>EIxn 7í6/95> de autoria do Deputado EDIMAR
?c^E%JueJs^põt *$** a cr,afá0 •*• rurópolis São JoséRegião Admmistativa de Planaltina, edáoutas providências.
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Ultimo Dia:
28/02'96
06/03/96

di5SS£E«F° DE LEÂ ".1 767/9/' de autoriB d0 Deputado EDIMARPIRENEUS, que cria Colônias Agrícolas e uma Agroviia em áreas
que menciona, na Região Administativa de Sobradinho o dà

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

28/02/96
06703/96

n^x™TA°^r?E LEI,.n 774/?5< de autoria d0 Deputado MANOELwfi^iV^^?^^8 s Redação do inciso Iòo § 1° do Art 4oda Lei 411, de 15,01.93, e dá outasprovidências.
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

"pi^?ríEI» SEJLELíL77^?!' dí autoria do Deputado JOSÉEDMAR, quedispõe sobre Permissão de Uso Especial de bens
públicos para moradores dasáreas onde se localizam e dá outas
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

VDia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 782/95, de autoria do Deputado ODILON
AIRES.,que dispõe sobre a criação de área destinada a NOVA
RODOVIÁRIA de Brasília, e dáoutas providências

28/02/96
06/03/96

^?J¥AOJ>K.hRI n" 807/95' de aporia do Deputado ODILON
AIRES, que dispõe sobre a concessão de bolsa de estudos aos
servidores públicos do complexo administativo do Distito
Federal, e dá outas providências.

PRAZO PARA EMENDAS

"DSr*r°-;^ríÃRE ' EI ? 8U/9S- de axl,c'"a d« Deputado RODRIGO
^PO^^SP' QHe torna oorigatória a fixação dos números
2^,Íf!J?%%l0,s psjmriasde tansporte coletivo nas paradas de
ônibus do DistitoFederal e dáoutas providências

PRAZO PARA EMENDAS

VDia:
Ultimo Dia:

VDta:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

28/02/96
06/03/96

iZSSílS0 DE>EI n l4S/9S< de au,oria d0 Deputado DANIELmarques, quedispõe sobre a destinação da área que especifica
para expansão da Feira Livre de Planalina-DF, RA-VI, e dáoútas
providências.

PRAZO PARA EMENDAS ;• Dia: 28/02/96
Ultimo Dia: 06/03/96

imrSfnS0^!^^:' 8ÍZí95' de Wlt0na d° Deputado EDIMAR
ESt^S.3, ^M® í06"9 a cr***0 te Postos Volantes deinformação ao Cidadão Consumidor junto às feiras e espaços de
comercialização de veículos, e dá outas providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

Ítt^0^!0-93 LEí. n* lM/9ft de "rt15™ d0 Deputado JOSÉEDMAR, gue cria o Cemitério Público do Paranoá e dá outas
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 948/95, de autoria do Deputado XAVIER,
oue dispõe sobre a apresentação daOrquestra doTeatro Nacional
Cláudio Santoronas Regiões Administativas do Distito Federal e
dá outas providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Cj COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

VDla:
Ultimo Dia:

28/02/96
06/03/96

- PROJETO DE LEI n° 067/95, de autoria do Deputado XAVIER,
que dispõe sobre a criação da Escola Técnica na Região
Administativa de Recanto dasEmas e dá outas providências
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06703/96

- PROJETO DE LEI n° 076/95, de autona do Deputado XAVJKR
que dispõe sobre a criação da Escola Técnica na Região
Administativa deBrasília e dá outasprovidências.
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

r^SK?J?„í?E LELn P6/95' dc autoria d0 Deputado MANOELDE ANDRADE, que dispõe sobre a destinação e ocupação das
áreas ribeirinhas do Córrego de Samambaia *Região
Administativa de Samambaia (RA-XII) e dà outasprovidências.
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

;££OJETO DE LEI n° í33/9*> de autoria do Deputado ODILON
êS; % ?,a 2 ?etor te Indústia e Comerem de Apoio daRegião Administativa de Santa Maria, RA-XIII e dà outas
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDta:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

~J&9££,° DE LEI n° 406/9S- de autoria do Deputado DANIELMARQUES, que cria o Parque Recreativo Sucupira na Região
Administativa dePlanaltina -RAVIe dá outas providências
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

\%£JE,TOJ)E,hKlJí' 42S/95' de a»10™ do Deputado ODILON
p^a^DEmAN^DF0 *transférêncía de percentual da receita
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

;£c°JEJ° DE LEl" 434/95' de aut0"a do Deputado ODILONAIRES que cria a Fera Permanente do Setor "M" Norte de
Taguatinga (RA-IIQ, e dáoutas providências
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:
28/02/96
06/03/96

NOTA:
Z ESf^.RÍ!ãa»ERÍP?3AS p(^CTio ser alterados e™ virtudedanão realização de algumas Sessões previstas.

Mesa Diretora
Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N*C8dE 1996

.... 1- p. A.MC-|*,''i.RE T0RA DA CÂMARA LEGiru\TIVA DO ISTRITO HJERAL em

RI SOLVE:

Pes-oal d^rL",™"". pa'f ,e,eit° de P,rovimen,°. ° ^"«'l^ivo de vagas do Ouac-; de
Prisional 9' ° D"M° *«*"• n0 ^ 'e Cargo/Cafona

CARGO

ASSISTENTE
LEGISLATIVO

CATEGORIA

TAQUiGRAFO

LOTAÇÃO

SETOR DE TAQUIGRAFIA

Art. 2° -Este ato entra em vigor na data de sua publicação

_QTD.
04
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Art 3' - Revogam-se as disposições emcontrário

Sala de Reuniões.

Depul

Deputado JOSÉ EDMAR
Vice-Presidente

Deputado EDIMAR PIRENEUS
Segundo Secretário

\\LC de 1996

jGEJtALDOMAGEUA

Presidente J /

Deputado MANOEL DE AMQRÁDE
Primeiro Secretário "

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA V /ÉJ , DE Ok <kfii$M*e DK ,,96

Z.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo «rt. 1" do Alo da
Mesa Diretora n° 102-15. nos termos do § 2° do ari 62 da lei n° 8 112/90.
regulamentado pela Lei n° 8.911/94 e tendo em vista oque consla do Processo n*
002.164-95-CLDF,

RESOLVE:

CONCEDER :.o servidor LUIZ HUMBERTO DE FAMA DEL ISOI V
maiiícila n° 11.483-42. ocupante do cargo de Assessor Legislativo, caiej.ona Processo
legislativo, o adicional referente à incorporação de quintos, na preyoiçào de 1/5 (um
cuinto) do Cl. 12 da Câmara Legislativa do DF, apartir de 12 de julho cie 1994.

r _,..-.../.-> ••••• ^
1 I C1ANE CARNEIRO PINTO

AssessoraEspecialda Mesa-Presidència

JOSÉ ANTOMO PRATES
Assessor Especial da Mesa/Vice<PTesidência

LVEtCírWDiE!S£VEftIN*3DE SOUSA OLIVEIRA
Assessor Especial da Mesa-Sustituto/1" Secretaria

Assessor Especial da Mesa/24-5ecreta|ía

Ritío-jrWifevE
Assessor fspocial daMesa/3" Secreíana

PORTARIA N° ./ir , deC-y de,i t •'•O- de 1996

O Gabineteda Mesa Diretorada Câmara Legislativ J lio Distrito
Federal, no usodasatribuições que Uie foram delegadas peloart. Iodo Atoda Mesa
Diretora n° 102/95, nostermos do § 2°do art 62 da I-ei n"8.11290. regulamentado
pela I-ei n°8.911.94. .lisciplinado no GDF através da Lei n° 1.004, de 09.01.96 e
aplicávelnestaCasa por força do Atoda MesaDiretoran°20 91.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor GVSTAW SOI TU SMOR

SiLfíADO. ínatri.ula n° 11.449-42. ocupante do cargo de Assessor U-gislali.o.
categoria Processo legislativo, com base no que consla J >Processo n° 100695.
adicional de incorporação de vantagens mensais aos vemIsentos nas seguintes
proporções:

- 1 5 (umquinto)do DF-11 do GDFa purt irde 1207.94.
-1/5 (umquinto) do DF-12 doGDF a partir de 12.07.94.
- 2/5(doisquintos) doCL-14 da CLDFa partirde 12.0794,
-1/5 (umquinto) doCNEdaCI.DFa partirde26.1294.

r

Assessor

(

c~

'' LUCLANE CARNEIRO PINTO
Assessora Especialda Mesa/Presidência

J DE SOUSA OLIVEIRA
Assessor Especial da Mesa/Primeira Secretaria - Substituto

?IO AXEXWDRE GA
Assessor Especialda Mesa/Segunda SéWtaria

erceira Secretaria

PORTAFIAV 42 , DEOMDE .^r-.. DE 1996

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Leg,>,ativa do Dislnlo
Federal no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1 do Ato da
Mesadiretora n° 102/95, nos termos do .rt. 98 da Le, n° 8.112/90 etendo em vis.a
oque consta do Processo n* U00.331/96-CLDF,

RESOLVE:

INDEFERIR a solicitação do servidor MÁRIO NOLETO OLIVE1RV
DO C\RMO matricula n° 11.439-45. Assistente Técnico, categoria Técnico em
C™, úilida.le. par. pameipar do curso de pós-graduação em ciências contábeis miimrado
pila Fu'1' .çào G-túlio Vargas, com ônus para aCân,,ra Lcg.sl mva do Disimo I,1cral.

_^.r^cxriS.K_X1CLrc^<zO Ain+Ti
LUC1ANECARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa/Picsidência

JOSÉ ANTOMO PRAJKS
Ass. ssor Especial daMesa/Vicc-Ptejidéncia

PORTARIA N'

SEVJ^INQÍDrSOUSA OLIVEH
Assessor Especial daMesa/1' Secretana-Substituto

Assessor Especial da Mesa/2" Síeretápa

Rii wwjwséalVÍEs
Assessor Especial da Mesa/3* Secretaria

\<
l

& , de 04de K--> V" de ;^96

OGabinete daMesa Diretora daCâmara Lcgislutiv.i doDisliilo
Federal, no uso das . tribuiçòcs que lhe foram delegadas pelo art. 1° do Ato da Mesa
Diretora n" 10295. etendo cm vista oque consta do Processo n° 2.641 93-CLDF.
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KESOLV E:

INDl FERIRo pedidode iverbaçâo de tempo de sen , uY e\-
scr.idor DIGOMAH II1\R1QLF.S LI Li. matricula n° 11.177-i9. ei,,
decorrência da c\. .neraç, "odo mesmo desta CLDF. a pedido, cm 15.12.9Í.

—-^ LICIANE CARNEIRO PINTO
.Assessora Especial da Mesa/Presidência

JOS^ANTONIO PRATES
.\ssessdr Especial da Mesa;ViceJ*rísidència

SEVERINOBE SOUSA OLT
Assessor Especial da Mesa/Primeira Secretaria - Substituto

Assessor Especial da Mesa/Segund/Se£wria

"JÕ/ff5»XVES*

k

RIC

Assessor Especialk erceira SecretariajpkialMaMesVri

PORTARIA N- £0 , DE OH rE MAR-O DF. 19.6

Federal, no -^bí^^^
Me-. Diretora „• I 2/95, em conformidade cm, oart T>0 da Lei" •8m oo ?*
^iSTcESr' n° 098/93'e ,end0 tm vis,a •- *»*-— »•

RESOLVE:

••-*. -oa^^d^re^ ~

Assessora Especial da Mesa,Presidência

A /A^d^—. r-
JOSÔXNTONIO PRAXES

.Assessor Especial da Mesa/Vice-Pffcsidência

^ÉRINO'DE SOUSA OLIVEIRA"
Assessor Especial da Mesa/l' Secretaria Substituto

5 CAALt^ EUGÊNIO SUS mKWO 11 866-^

.- Ji*i.l HííTEI»-, Tws 11.875-25

7 CUA r-AMMO ü£jt£í D€ -; 11 170 K

8 CiMiro ALVt: JVWCD •1.tt.'2-31

9DA«Iin .o€S 11.899-11

ELV1M» Fd.-ÍCA IlOiA 11.890-29

11 tRWrtl lATAtOo AflIOl 11.861-36

« FÊMWC TCLLNT1M0 Dt S.WEMA 11,896-17

13GU3TAW ADOLFO C. FEMEIM 11.869-20

U JOSÉ «LWMO VIEIM PIN10 11.889-14

15 JOSÉ WflONlO OE BUTD 11.895-19

16«i OtMUO K S. 0mrA.«5 11.Í7W7

17LltlAmia ONUWCI UBEUO 11.866-2

ie miZAKTY rgmm n.oauacs 11.8B-»

19MKU OE A. i. DE VASOMCZUS 11.863-32

BlWCIMN. VXÍMOOt 11.86M4

21 MUALirCMLM K 1. ulm 11.887-18

22 «MUA NB1N* BTaw 11.871-13

ASSI-..EN.F TÍUlIÍO

i- .STEj;rE 1EO...J

A ÍSS» UGl>um»

ASSI.TN" TECNIC-J

K-OTE DF APOIO

AGENTE DE APOIO

A..SISTÉNU TÉCNICO

ASStiSOA LÍGISiJ»T]»

Assisrent técnico

AGENTE M APOIO

«sem tt ato»

ASBflT OE AK>I0

ASXSSi TÉCNICO

«am de apoio

ASSES» TÉCNICO

AfiEUTE K AfOIO

ASBOE K ATOO

AGENTE BE AWIO

•">!' -: AWINiS-mACAO

ICHlíO . #>• ••'SITUCAO

*KX£S*Lt&. JJITiaO s»-. . 0

IECN1C0 Jt ."«OWIT-CA / PNtUAWAO APOfAX

GARCQN

'THtC

Lon/i»

^'•••-EÍX LÍCiSLATI*

TEOICDOC AWINISTMCAO

afTRICISTA

MSIHUOR

OMTMXI

CQPE1RD

ESTATÍSTICO

0TJNTÜU)

COPE»

***-M* U

-••"•«'Ml

Ana-A»

v -oi'--»

»tí.

SADEr' <>it cfc/ jliMan de Onra*M|.->r« «s E«. Prt* «OO I •-* POS;«W -|

«-suUaob (toLn«gio Prxtatorio 1» s*rvnt>-tsck Cata

Kr.300 AVALIA IW: ne1/1994 < «0V/199S

•»tv:qjla o^rjoKK

23 MhJSf r-«prir Ct-TO TOCH» 11 *?-?,, ASSE<,<n> TT-NHÔ

-'. W.ICA (-.-...NA «OORlf. "S 11.876-23 AU»!: yi DE ADPI"J.iSTRi.'*o

25 w ?í n ivtira ddtMtiieno r mq-s aisistbite tcnico

^ WI1MC f ípíDITO S. t*U)F

?7 ^TO LUi; CAt^AL

' Wl-50 AGBfT. DE APCIO

11.h.>*3B --SIS1ENTÍ TÍPiIfO

->WIW 3»>"SA OA Mi ,'A 11.836-;" AGBÍTT OE ArT,;r

?9 SUZAr* fONSECA JCR1N

30 VAl.-<llt r:iWAfA'.S üj CANrD

31 VICB.TE «KTOXIO DE LINA

11.Bi a*9 AUXILIA-„ ADNIMISTIIACAO

:1.878-19 «üBiTEOt -ulo

11.898-'? AGENTE DE . 10

32 umiSA 0AS G.S.C DIB S E SILVA 11 900-52 ASSfSS» TEOtlC

T3 ZIUCWB -tWlM DOXADO 11{-.&& asSESSOS 1EWICO

•!.:•..•! :: :>J*CRWirt / DlL.ir«-« A*«]WADC

nPElK)

T-Wirrj de ....Tjrjo sorjjiL

i^-VAOO

•OrAIO

AMOVA*»

4P00MJ0

i-*tV»D0

APAOVADO

PORTARIA N* Al ,de Ol| de ,^.uc.c de 1396

K.H^-,1 a ° °abin,:le ^ Mesa uir«ora da Câmara U-gislativa ,Io Distritofederal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art > do *.., da Mesa
S""n" °9n594nT™r ^ 2̂Vd°nart «^^ «• ••l^uZSZ1 , "911-94, disciplinado no GDF através da lx\ n' 1004 de 09 01 96 c
nplicavelncstaCa.aporforvadoAtodaMcsaDLTCtoran^O^l.

">*& - Sist. de Avitiacê» rJe
AtOO 1 T "WIWIA r*

|* Mr.idjres di Ciar* L-qisUnw « 0,s

RESOLVE:

... . , RETR°WIR os : J (dois quintos) do DF-02 do GDF ia
co„ced,dosn sorvidora 1DU.GAHDEFÁTIMA DA fEld. matncul, „• 11 263-
m>T94 *" CASSÍStenU TéC"ÍC'- Cate8°ria S^,ir-. » r-rtir J*

ResutradD do EtiágioPnbv.i

iweeo avaliatiw mxrmu a «v/i«5

1 ASO rUKISCO *-• • UNTOS TI.«79-17 ;-,Tr Dt tfOJO

2 */» U15TM «.SSCI «fiU:^ 11.859-23 - ...» U6, .jhiw

3-HMrOCESiEA, 11.^.^ A.aiLUfíDE „,„,,. ,w

Aa©i.i;iw fERWOES ll TOSA 11.àr*-* (KJfii DF APOIO

.'«si; »Er. ;a «^o

*AI-- *WÍNl'.-*tCAú APf-VACO

'**» Aí- ADO

i^ \.
LLXTANE CARNKIRO PINTO

.Assessora Especial daMesa/Presidência

lOSèáNTONIOlÈBÍrEs"JOS1

Assessor Esi

.StiífiRrAfO DE SOUSA oi
Assessor Especial da Mesa-Trimeira

presidência

Secretaria
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Assessor Especial da Mesa Segíípcía Secretaria

Assessor Esi

POR! SIA N» £& , de OI) de ,<£'-'-<• te"de 1996

O Gnbineteda Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no usodasatribuições que lhe foram delegadas peloart. 1° do Alo da Mesa
Diretora ir 102/95.nostermosdo § 2°do art. 62 da Lei n°8.112 90, regulamentado
pela Lei n 8.911 '94, disciplinado noGDF através da I*i n° 1.004. de 09.01.96 c
aplicável nesta Casa por força doAtoda Mesa Diretora n°2091.

RESOLVE:

CONCEDERao sei,idor ÁTILI 11SICIIS DF. il n AUIO
PESSOA, niatrieula n° 11.606-52. ocup-mle do cargode Au\ili:trde Adi»' str.i-.âo,
categoria Auxiliar de Informática, com base noque consta do Processo n° <74 )5,
adicional de incorporação de vantagens mensais aos venementos na :eguiiite
proporção:

- 1 5 (um quinto) do DFA-06 doGDFa partir de05.05.95.

.J,-.-|-r-:.(w-OC'T""-;' '"'
—' "LLCIANE CARNEIRO PINTO

.Assessora Fspecial da Mesa/Presidência

JOSÉ ANTONIO*»ATi
Assessor Especial jiaMesa/Vice^Preííidéricia

Assessor Especial da Mesa/Primeira Secretaria j Substituto

Assessor Especial da Mesa/Sefrndá'S?cri*aria

PORTARIA N* o2i DE©q |)E MAR. O 1996

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art 1° do Alo da Mesa Diieiora n*
102/95, e lendo em vista o que consta do Memo n" 194/96-CLDF,

RESOLVE:

AirORIZAR o exercício do servidor NOE STANLEY GONÇALVFS,
i:'»tri( ila10 t?1-60. ocupam* do cargo cfeiivo de A>s. *$or Legislativo, na Asscssona Legislativa,
cm caiáterliai-.itorio.

JQ
~—— l 11/LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial •!» Mesa/Presidéncia

JOSÉ ANTONIOTRATES
Assessor Especial daMesa/Vice-PresjfJència

SEYEaWÍÍ) gí SOUSA OLr
Assessor Especial daMesa/1" Secretaria-Substiruto

ClOÀWXXTíDREi
Assessor Especial da Mesa/2"/S

wá^lóslffov?
Assessor 1ispetjial dajrfe-;ri/3" Secretaria

1 !KÍ

~Z>

DECISÃO N° OPO/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Cânrtra Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Ato da Mesa Diretoran° 102/95, e na forma estabelecida pela Portaria n°
001/95, em reuniãorealizadano dia 26/02/96 , decidiu, por unanimidade,
o seguinte:

Deferido o Requerimento n° 627/96, de autoria do fr.
Deputado Jorge Cauhy, e requer a realização de uma Sessão Solene
no dia 03 de outubro de 1996, para comemoração do Dia da
Autonomia Política do Distrito FederaL

Brasília, 01 de março de 1996.

DECISÃO N°

LVES

di Mesa Diretora

Se retaría'

034/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Ato da Mesa Diretoran° 102/95, e na forma estabelecida pela Portaria n°
001/95, em reuniãorealizadano dia 26/02/96 , decidiu, por unanimidade,
o seguinte:

Deferido o Requerimento n° 628/96, de autoria do Sr.
Deputado Odilon Aires, e tornada sem efeito a Decisão n° 017/96,
que aprovou o Requerimento n" 598/96, do mesmo autor.

Brasília,'?/ átlfiMx^ de 1996
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Extrato de Termo Aditivo
DECISÃO N'(13X/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Ato daMesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida pela Portaria n°
001/95, em reunião realizada no dia 26/02/96 , decidiu, por unanimidade,
o seguinte:

Deferido o Requerimento n° 640/96, de autoria do Sr.
Deputado Geraldo Magela, que requer a realização de uma Sessão
Solene, para comemoração do "Dia do índio", no dia 22 de abril de
1996.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DETERMO ADITIVO
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Brasília, 01 de março de 1996 O Setor de Assistênciaà Saúde - DSS/DRH
comunicao início das atividades dos ambulatórios
de Gastroenterologia, Cardiologia eHomeopatia

para atendimento exclusivo a Deputados e Servidores

Informações e marcação de consultas = 8544RIC
Assessoi
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SÍMBOLOS DE BRASÍLIA

BANDEIRA DE BRASÍLIA

K
Idealizada por Guilherme de Almeida,
autor do brasão,

abandeira foi oficializada em 26 de agosto de 1969
Sobre fundo branco, simbolizando apaz,
um escudo quadrangular abriga acruz de Brasília
Overde eo amarelo do escudo traduzem afidelidade
aos símbolos nacionais.

BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA

Cnado pelo poeta eespecialista em heráldica Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969

Possui no centro um escudo quadrangular com acruz de Brasília,
formada por quatro setas que partem do centro

em dtreçio aos quatro pontos cardeais, representando aherança indígena,
arosa dos ventos e aação centrifuga do poder

Acima do escudo, uma coroa mural adapuda ao estilo dos pilotis da cidade
abaixo, adivisa em latim Venturis Ventis, "aos ventos que hão de vir"

Oformato do brasio imita as colunas do Palácio da Alvorada, uma das imagens
marcantes de Brasilia.
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HINOSL
Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo o Brasil vibrou
e nova luz brilhou
quando Brasília fez maior a sua glória
com esperança e fé
era o gigante em pé,
vendo raiar outraaurora em sua história

Letra: Capitão Furtado
Música: Simão Neto

Em meio à terra virgem desbravada
na mais esplendorosa alvorada
feliz como um sorriso de criança
um sonho transformou-se em realidade
surgiu a mais fantástica cidade
"Brasilia, capital da esperança"

Desperta o gigante brasileiro
desperta e proclama ao mundo inteiro
num brado de orgulho e confiança:
Nasceu a linda Brasília
a "capital da esperança"

A fibra dos heróicos bandeirantes
persiste nos humildes e gigantes
que provam com ardor sua pujança,
nesta obra de arrojo que é Brasília
Nós temos a oitava maravilha
"Brasilia, capital da esperança"

Hino maispopular e maismtopretado

Com Brasília no coração

epopéia surgir do chão
o candango sorri feliz
símbolode força de um pais!

HINO DE

BRASÍLIA

Capital de um Brasil audaz
bom na luta e melhor na paz
salve o povo queassim te quis
símboloda força de um pais!

OficálMzado pdoDec. li 51.000 de IAW7/61

BRASÍLIA,
CAPITAL DÀ
ESPERANÇA
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